
MEMORANDO NO N2I2O24 _ SEC/TINANÇAS/CMT]I/RR

Uiramutii/RR, 05 de

Ao Senhor
MAX FERREIRA DOS SANTOS
Presidente da CMU/RR

Assunto: Pedido de Abertura Processual.

Após cumprimentá-lo, venho solicitar de Vossa Excelência autorização de

abertura de Processo para contratação de pessoa Jurídica para Aquisição de

materiais de limpeza e higienização a sêrem utilizados nas dependências da

Câmara Municipal do Município de UiramutíRR, conforme especificaçôes

constantes no Termo de Referência em anexo.

Respeitosaínente,

AUTORIZO A SOLICITAÇAO ACIMA

da câmara de Uiramutã

ESTADO DE RORÀIMÂ
MUMCFTo DE URÂMUTÃ

CÂMARA MUNÍCPAL
PÀLÁcIo nIA MorÂ BEZERR^
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Uimmud,iRR CEP: 69.35t-000

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS / CMU/RR

ALV DA CUNHA

DECRETO N" m2/202{



ESTADO I'E RORAIMÂ
MTJNICFIO DE UIRAMUTÀ

cÂMÂRÂ MUMCPAL
PÀLÁCIO IRIA MOTA BEZERRÁ

CNPJ E" 01.613 317l00OI{6
Rus iúÂÍtiüiâío vi€iÍa, tn,

UiÍlrnutà/RR CEP: 69 358{00

DE MATERIAL E SERVIÇOS - PAMS.

-t6i:iillC\,tut;

USO EXCLUSIVO
DO PROTOCOLO:

CÂMARA MUNICIPAL DE UIRAMUTA/RR
O/PROGRÂlUA/StiB - PROGR{MA/PROJETO/Sl-r B-SL B-

PROJETO:
O1.O3I.TOOO.2OOI.MOO - MA}ruTENCAO DAS ATTVIDADES DA
CAMARA

FONTE DE RECURSOS:
RP

ELEMENTO DE DESPESA:
33.90.30.00 - MATERIAL DE

CONSUMO

DISCRIMINACAO DOS SER
sanitária em frasco plástico resistente, com teor de cloro

ativo entre 2,O e 2,5 lp/p, durante o prâzo (Máximo de 6

mese). Conforme ANVISA caixa contendo 12 frascos de I
litro.

etílico em gel hidratado 70% IIIPNÍ, não aromatizado,
límpido, transparente e isento de resíduos para uso geral,
ântisséptico, caixa com 12 frascos de íX) ml cada. Indicado

Etílico Hidratado Líquido 70o INPM, desinfetante'
frasco I L. Especificação: Teor alcoólico (INPM) - 69,5 - 75'3,
A embalagem deve atender à Portaria INMETRO n.26912OO8,

sendo necessário, entre outros: nome, teor alc«ólico' número do
registro profssional do químico responsável, dados do
fabricante e número do lote. Produto com
Desinfetante líquido em frasco contendo 1 litro, com ação
bactericida, germicida e aromática; produto com registro no
ministério da saúde/ANVISA; caixa contendo 12 frascos de 1

litro.
Desinfetante 05 litros para uso gerâl bâctericida com odor
floral. Galão com 05 litros.
Escova plástica parâ lavar multiuso. Com cerda de
polipropileno. Tamanho Médio. Com cabo de plástico

Esponja de limpeza, dupla face., uma face macia e outra áspera,
espuma/Íibra sintética, formato retangular, abrasividade
altalmínima, aplicação limpeza em geral, dimensões: 1(X) mm x
42 mm. caixa com 120 unidades.
Pano de chão em tecido duplo 1007o algodão' alvejado, T0 cm x
40 cm.
Pano de copa em tecido de algodão, alvejado, com bainha em
todos os lados. medindo 66 cm x 4l cm.
Pano de limpez: multiuso, no tamanho de 60x33 cm pâcote

com 5 unidades.

j_-:
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ITENI T]NID. OUANT.

I Caixa 30

) Caixa 20

3 I nid. 30

4 Caixa 20

5

6

und

Unid.

50

t0

7 Caixa l0

8 Ilnid. 50

9 Lrnid. 30

l0 Pacote 15

l1 Sabão em oó de primeira linha. próprio para limpeza em geral. Caixa 30



ESTADO I'E RORAIMA
MUiüCFIO DE UIRAMUTÃ

CÂMARÂ MTJNICPAL
PALÁCIO IRIA MCÍIA BEZERRÀ

t6

t9

Caixa contendo 24 caixinhas de 5ü)
Sabonete líquido para higienizaçâo de mãos. Aspecto fisico
líquido viscoso cremoso, aplicação em saboneteira parâ
sabonetes líquidos. Com refil e aroma suave. Galão de 5,ü)
Litros,

com bico de 20 litros
Detergente líquido neutro, glicerinâdo, indicado para lavagem
manual de louças, talheres, copos e utensílios em cozinhas e
limpeza em geral. Embalagem com 500 ml. Cada caixa
contendo 24 unidades.
Pá coletora de lixo de mâterial plástico. Comprimento do cabo
de 80 cm,
Vassoura para limpeza de pisos diversos, corredores e pátios
em geral. Cerdas macias de nylon, base em polipropileno,
fixaçâo do cabo com sistemâ de roscâ, cabo de madeira.

Rodo de 30 cm de base plóstica borracha dupla 3fi) MM - rodo
c/ base plástica, com borracha dupla de 3ü) mm de
comprimento e 5 mm de espessura, corretamente esticadas e
fixas à base do rodo, com o mesmo comprimento desta,
devendo remover a água sobre superfícies lisas e plana à
primeira pâssâdâ. O cabo deverá ser reforçado, confeccionado
em madeira resistente, plastificado e perfeitamente adaptâdo à
base. Dimensões: 30 cm de largura da base do rodo e cabo c/

t nid.
Escova de Limpeza especííica para limpeza de vaso sanitário.
Corpo de plástico. Material de cerdas de Náilon. De formato
arredondado.
Saco lixo lü) l. Saco para lixo de uso doméstico, de polietileno
com capacidade para I (X) litros na cor pretâ. Embalagem com
5 unidades. O produto deve estar em conformidade com es
normas da ABNT. NBR 9190/9191/13055/13056.
Saco lixo 50 l. Saco parâ lixo de uso domestico, de polietileno
com capacidade para 50 litros na cor pretâ. Embalagem com
l0 unidades. O Produto deve estar em conformidade com as
normâs da ABNT. NBA 9190/9191/13055/13056.
Toalha de papel. Material lfi)% fibra celulose virgem. Tipo de
folha 3 dobras, com comprimento 27 cm, largura 23 cm. Cor
branca. Gramatura: A partir de 30 G/lrI2; Alto nível de
absorção. Aplicação para higiene pessoal. Pâcote com no
mínimo 10fi) folhas.
Lixeira, material polietileno, capacidade 100 l, tipo fechada
com tâmpa e rodas diâmetro 50 cm, altura 60 cm.
Papel higiênico folha dupla, com as seguints cârâcterísticâs:
Classe 01, neutro; na cor branca; de alta qualidade, lü)%o
fibra celulósica; comprimento do rolo de 30 m - com tolerância
de 2%;o; com largura de 10 em - com tolerância de 2Yo;
diâmetro no máximo de ll,7 em; largura do tubete 10 em - com
tolerância de 2%o; diâmetro interno do tubete maior

CNPJ r' 0l 613.317r'000156
Rua Martiaiano Yrcira, Vn,

úramurÂ/RR CEP: 69.358-000
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t2
l3 TTND 20

l4 Caixa 30

l5 t nid. t5

Iinid. t5

t7 15

l8 Un id. l5

pct 50

20 pct 50

2t Pâcote 50

)', tlnid. l0

23 Fardo l0



ESTADO DT RORÂIMÀ
MT]NICtsIO DE I]IRAMUTÃ

CÂMARÁ MTIMCPAL
PALÁCIO IRIA MOTA BEZERRÁ

acabamento gofrado, em releyo; picotado; fragrância neutra;
rotulegem contendo: marcâ, quântidade de rolos; aroma,
metrâgem do papel; nome do fabricante e fantasia, cnpj; e'
mâil, telefone do sac; embalagem com boâ visibilidade do
produto; fardo com 64 rolos (16 embalagens com 4 rolos cada).

\w
24 LusÍra móveis com perfume de cx c/ 24x2ü)ml cx l0

'r<
Limpador multi- uso sem amoníaco com recipiente de Sfi)ml cx
c/ 12 und cx l0

26 AA Alcalina 1.5 v.Pilha Cartela 50
27 Naftalina. Embalagem com 25 gr. pct 10

28
Guardanapo de papel com medidas 0,195 x 0.20 cm. Cada
pacote deverá conter l(X) unidades. cx 15

29
Oleo de eucâlipto aromatizador de ambientes. Recipiente com
I4O ML und JO

30
Saponáceo cremoso com 3(X)ml catla recipiente. Diversas
fragrâncias cx 20

3l Filme PVC trânspârente com medidas 0.28 x 0.15 MT Rolo 5

APLICAÇÃO: CONTRAT,

JURíD|CA PARA AQU|S|ÇÃO DE MATER|A|S DE

LTMPEZAEHIG|EN|ZAÇÃOASEREM
UTILIZADOS NAS DEPENDÊruCNS DA CÂMARA

MUNICIPAL DO MUNICíPIO DE UIRAMUTfuRR.

Destina-se a atender a Câmara Municipal de Uiramutã.

]RIS CRISTINA ALVARADO DA CUNHA

DECRETO N' 002/2024

SECRETARIA Í{UNICIPAL DÊ FINANCAS T CMU/RR

TIPO DE EMPENHO: GLOBAL

CNPJ D" 0l 613 3 l7l00OI{ó
Rua Martüiuo VieÚa, Jo,

UiÍamult/RR CEP: 69 358400



ESTAIX) DE RORÁIMA
MUI\IICFIO DE UIRAMUTÂ

CÂMÁRA MUMCPÀL
PÀLÁCIO IRIÀ MOTA BEZERRÁ

ITRMO DE REFERÊNCIA

I. -OBJETO
O presente Termo de Referência tem poÍ objeto contratação de

Aquisição de materíais de limpeza e higienização a serem utilizados nas

dependências da Câmara Municipal do Município de Uiramutã/RR, conforme

especificações dos itens constantes no anexo I deste Termo de Referência.

2. -JUSTIFICATIVA-
A presente aquisição se justifica em ürtude da necessidade de reposição do estoque do

almoxarifado de materiais de limpeza e higienízação, para suprir as necessidades de todos os

setores desta Casa de kis.

3. -FTII{DMENTAÇÃOLEGAL
O presente certamente licitatório observaní o cumprimento dos principios dispostos no aÍ.. 37

da Constituição Federal, juntamente com a Lei de Responsabilidade Fiscal n' l0l e os

dispositivos legais COM BASE NO ART. 75, II DA LEI FEDERAL 14.133-21 DE 21 DE

Abril de 2021.

4. - ESTIMATIVA DE CUSTOS

A estimativa de custo foi obtida, tendo por base contratação similar feita pela Câmara

Municipal de Uiramutã e ainda pesquisa de marcado feita através de 3 (três) orçamentos, paÍa

refletir a realidade de mercado, em conformidade com o AÍt. 23, § l', [I e IV da Lei

14.133121, sendo que a média de preços foi de R$ 46.470,00 (quarenta seis mil quahocentos e

setenta reais).

s. -DoSPRAZOS
O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, contados da data da assinatura do

contrato.

6. - CRTTÉRIO DE JULGAMI,NTO

O criterio de julgamento da proposta seni o de MENOR PREÇO.

1. - CONDIÇOES PARA PAGÂMENTO DOS SERVTCOS

O pagamento será realizado no pÍazo márimo de até l0 (dez) dias, contados a partir do

recebimento da Nota Fiscal, aúaves de ordem bancária, para credito em banco, agência e

conta conente indicados pelo CONTRATADO; ACONTRATADA deveá apres€ntar nota

frscal enüada para o e-mail ou entÍegue na Secretaria Geral da Câmara de UiramutíRR;

Quando for constatada qualquer inegularidade na nota fiscal, a Câmara Municipal de

Uiramuta solicitaú, imediatamente, a contÍatâda carta de correção, quando couber, ou-ainda

CNPJ n' 01.61 3 I 1710001{6
Rlra Marllniú.Do V,€úa, s/n-

Ui.amulr/RR CEP: 69.358400



ESTADO DE RORÁIMÀ
MUIüCÍPIO DE UIRÂMT'TÃ

CÂMA.R-A. MUMCPÂL
PALÁCIO IRIÀ MOTA BEZERRA

ofeÍecer prazo paÍa a pertinente Íegulanzação, que deverá

encamiúada a Secretaria Geral da Câmara Municipal de Uiramuta no prazo

úteis;

Caso a CONTRATADA não apresente carta de correção no pÍazo estipulado, o prazo paÍa

pagamento sení reiniciado a partir da data da sua apresentaçâo; Neúum pagamento será

efetuado a CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualqueÍ obrigação financeira

de penalidade que lhe tenha sido imposta

8. - LOCAL E HOR1IRIO I'A ENTREGA DOS SERVICOS CONTRATADOS

A entÍega dos materiais de limpeza deverão ser em dias úteis no horário das 7:30h às l3:00h

(hoário local), nesta Câmara Municipal.

-. 9. - DA GARANTIA

Não haverá exigência de garanüa contratual.

10. - NAS ESPECMICAÇOES E QUANTIDADES

ITEM Drsc R-rlr rNAÇÃo »os sERv lÇos: t]NID. TIANT.

1

Água sanitária em frasco ptástico resistente, com teor de cloro ativo
entre 2,0 e 2,5 lp/p, durante o pÍazo (IVÍáximo de 6 meses). Conforme
AI\[!TSA caixa contendo 12 frascos de I litro. Caixa 30

)

Álcool etílico em gel hidratado 70% INPM, não aromatizado,
límpido, trânspârente e isento de resíduos para uso geral,
antisséptico, caixa com 12 frascos de 5fi) ml cada. Indicado para
limpeza qeral. Caixa 20

3

Átcool Etílico Ilidratado Líquido 7(P INPM, desinfetante, frasco I L.
EspeciÍicação: Teor alcoólico (INPM) - 69,5 - 75J. A embalagem deve
atender à Portaria INMETRO n. 26912NE, sendo necessário, entre
outros: nomer teor alcoólico, número do registro profissional do
químico responsável, dados do fabricante e número do lote. Produto
com registro na ANVISA. tinid. 30

4

Desinfetante liquido em frasco contendo I litro, com âçâo bâctericidâ,
germicida e aromática; produto com registro no ministério da
saúde/ANVISA; caixa contendo 12 frascos de I litro. Caixa 20

5
Ilesinfetante 05 litros pâra uso geral bactericida com odor floral,
Galão com 05 litros. und 50

6
Escova plástica para lavar multiuso. Com cerda de polipropileno.
Tamanho Medio. Com cabo de plástico ergonômico, Unid. 10

7

Esponja de limpeza, dupla face, uma face macia e outra áspera,
espuma/fibra sintética, formato retangular, abrasividade
altalmínima, aplicação limpeza em geral, dimensões: lfi) mm x 42
mm. caixa com 120 unidades. Caixa l0

8
Pano de chão em tecido duplo 1ü)%o algodão, alvejado, 70 cm x 40
cm. Unid. 50

9
Pano de copa em tecido de algodâo, alvejado, com bainha em todos os

lados, medindo 66 cm x 41 cm. tlnid. 30
10 Pano de limoeza multiuso. no tamanho de 6Ox33 cm Dacote com 5 Pacote l5

CNPJ n' o l .6 l 3.l l ?m0 156
Ruá Martiniâm VieiÍa, s^1,

triramulÂ/RR CEP: 69 358400



unidades.
Sabão em pó de primeira linha, próprio para limpeza em geral. Caixa
contendo 24 caixinhas de 500
Sabonete líquido para higienização de mãos. Aspecto fisico líquido
viscoso cremoso, aplicação em saboneteira para sabonetes líquidos.
Com refil e aroma suave. Galão de 5,ü) Litros.
Baldes com bico de 20 litros
Detergente líquido neutro, glicerinado, indicado para lavagem
manual de louças, talheres, copos e utensilios em cozinhas e limpeza
em seral. Embalagem com 5ffi ml. Cada caixa contendo 24 unidades,
Pá coletora de lixo de material plástico. Comprimento do cabo de 80
cm.
Vassoura para limpeza de pisos diversos, corredores e pátios em
geral. Cerdas macias de nylon, base em polipropileno, Íixação do cabo
com sistema de rosca, cabo de madeira. Medindo aproximadamente
120 cm.
Rodo de 30 cm de base plástica borracha dupla 3ü) MM - rodo c/
base plástica, com borracha dupla de 3fi) mm de comprimento e 5
mm de espessurâ, corretâmente esticadas e fixas à base do rodo, com
o mesmo comprimento desta, devendo remover a água sobre
superfÍcies lisas e plana à primeira passada. O cabo deverá ser
reforçado, confeccionado em madeira resistetrte, plastiÍicado e

perfeitamente adaptado à base. Dimensões: 30 cm de largura da base
do rodo e cabo c/ 1.20 m de

Escova de Limpeza específica para limpeza de vaso sanitário. Corpo
de nlástico. Material de cerdas de Náilon. De formato arredondado.
Saco lixo lfi) l. Saco para lixo de uso domestico, de polietileno com
capacidade para lfi) Iitros na cor preta, Embalagem com 5 unidades.
O produto deve estâr em conformidade com as normas da ABNT.
NBR 9t 90/9t 9ll13055/13056.
Saco lixo 50 l. Saco para lixo de uso domestico, de polietileno com
capacidade para 50 litros na cor pretâ. Embalagem com 10 unidades.
O Produto deve estar em conformidade com as normas da ABNT.
NBA 9190/9191/13055/13056.
Toalha de papel. Material lfi)% fibra celulose virgem. Tipo de folha
3 dobras, com comprimento 27 cm, largura 23 cm. Cor branca.
Gramatura: A partir de 30 G/llI2; Alto nível de absorçâo. Âplicaçâo

Pacote com no mínimo lüX) folhas.
Lixeira, material polietileno, capacidade lfi) I, tipo fechada com

e rodas diâmetro 50 cm, altura 60 cm,
Papel higiênico folha dupla, com âs seguitrtB câracterísticas: Clesse
01, neutro; na cor branca; de alta qualidade, lfi)% fibra celulósica;
comprimento do rolo de 30 m - com tolerância de 2"/o; com largura de
10 em - com tolerânciâ de 2oÂ; diâmetro no máximo de l1'7 em;
largura do tubete 10 em - com tolerância de 27o; diâmetro interno do
tubete maior que 4 em; acabemento gofredo, em relevo; picotâdo;
fragrância neutrâ; rotulâgem contendo: marca, quantidade de rolos;
aroma, metrâgem do papel; nome do fabricante e fantasia, cnpj; e.

ESTADO DE RORAIMÂ
MUNICFIo DE UTRÂMUTÃ

CÂMÂRA MUMCIPÀL
PALÁcIo IRtA MorA BEZERRA

CNPJ o"ol.6l3 3l7/mol{ó
RuÂ MÂíinisno vieiÍo, s/n,

UiÍamút/RR CEP 69 358400
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ESTADO DE RORAIMA
MUMCIPIO DE UIRAMUTÃ

CÂMARÁ MUMCPAL
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fardo com 64 rolos (16 embalagens com 4 rolos cada).
24 Lustra móveis com perfume de cx c/ 24x2fi)ml l0

,<
Limpador multi- uso sem amoníaco com recipiente de Sfi)ml cx cl 12

und CI l0
26 Pilha ÀA Alcalina 1.5 v. Cartela 50
)1 Nâftalina. Embalagem com 25 qr. l0

28
Guardanapo de papel com medidas 0.195 x 0,20 cm. Cada pacote
deverá conter I ü) unidades. cx l5

,o
Óleo de eucâlipto aromatizâdor de ambientes. Recipiente com 140
ML und 30

JO SaDonáceo cremoso com 3ü)ml cada recipiente. I)iversas fraqrâncias. cx 20

3l Filme PVC transDarente com medidas 0,28 x 0.15 IIIT Rolo 5

ll. DAS OBRIGACOES DA

CONTRATADA

A CONTRATADA obriga-se a:

Ressarcir a Administração do equivalente a todos os danos decorrentes de paralisação ou

intemrpção dos sewiços do objeto contratual, exceto quando isso oconer por exigência da

CONTRATANTE ou ainda por caso fortúto ou força maior, circunstiâncias deüdamente

comunicadas a contralante no pÍazo de 48 (quarenta e oito horas), a$s a sua oconência;

Responsabilizar-se pelos Salários, encargo social, previdenciários, secundiírios, taxas,

impostos e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre seu pessoal necessário à

execução do objeto do contrato;

Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos a causar a CONTRATANTE

ou a terceiÍos, tendo como agente a CONTRÁTADA, na pessoa de pÍepostos ou estraúos;

Responsabilizar-se poÍ todos os ônus, relativos a enúega dos bens;

Responsabilizar-se poÍ todas as providências, caúelas e obrigações estabelecidas na

legislação especifica de acidente de trabalho, quando, em ocorrências da especie, forem

vítimas seus empregados ou prepostos no desempeúo dos serviços ou em conexão com estes,

ainda que verificado o acidente em dependências da CONTRATANTE;

12.

CONTRATANTE

Constituem atribüções da CONTRATENTE;

Promover fiscalização dos matérias de limpza;

_ DAS OBRIGAÇOES DA

Emitir nota de empeúo especificando os matérias de limpeza contratados entregando-a

empÍesa contratada ou ÍemetendG'a por fax.

Pagar, no vencimento, o valor dos itens entregues acordados;

CNPJ oo 0l 613 317r'0OO166
Ruâ MáÍtimano Vieim, Vn-

úÍúmutÀ/RR CEP: 69-358400
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13.

COMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO

e âs noÍmas da Lei 14.13312021, e cada parte responderá pelas consequências de sua

inexecução total ou parcial;

A execução do contrato deveni ser acompaúada e fiscalizada por I (um) fiscal do contrato,

representante da Administração especialmente desigrado conforme requisitos estabelecidos

no art. 7" da Leí 14.133/2021, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de

terceiros para assisti-los e subsidiálos com informações pertinentes a essa atribuição.

14. -DALEGTSLAÇÃO:
Conforme disposiçôes do inciso Il e do parágrafo 3o, ambos do artigo 75 daLeí 14.13312021 e

Decreto n" ll87l, de 29 de dezembro de 2023, que atualiza os valores estabelecidos na

referida lei, a Câmara Municipal de Uiramuta, faz saber que esú em andamento wn processo

de compra direta por dispensa de licitação, conforme segue: Art. 75. E dispensável a licitação:

"... II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 54.020,41 (cinquenta e quatÍo
mil. Vinte reais e quarenta e um c€ntavos), no caso de outÍos serviços e compras;" No entanto
o valor acima conforme previsto no art. 182 da própria lei, e anualmente reajustado, para o
presente exercicio, o valor dispensável de liciação é de 59.906,02 (cinquenta nove mil
novecentos e seis reais e dois centavos)."

SANÇÔES

ADMINISTRATTVAS

Comete infração administrativa o fomecedor que cometer quaisquer das infrações pÍevistas no

art. 155 da [,ei Federal n" 14.133, de202l, quais sejam:

Dar causa à inexecução parcial do contrato;

Dar causa à inexecução parcial do contÍato que cause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

Dar causa à inexecução total do contrato;

Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente deüdamente justificado;

Não celebrar o contÍirto ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentÍo do prazo de validade de sua pÍoposta,

Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo

justificado.

16. -EXTINÇÂODOCONTRATO:

CNPJ n' ol.6l I I l7m00l{6
Rus Mríiniâno Vieirs, s,/q

UiÍamur.ã/RR CEP: 69.35t400

15.

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo avençadas



I ESTADO I'E RORÂIMÁ
MUNICFIO DE UIRAMUTÃ

cÂMÁRÂ MUNICPAL
PALÁCIO IRIA MOTA BEZERRÂ

CNPJ D" 0l .61 3.3 l70oo I {6
RuÂ MrÍriDisio Vicirâ, s/n,

Uiramulà/RR CEP' 69.35E{00

Constituirão motivos para extinção do contrato, a

ser formalmente motivada nos autos do processo, assegurados

defesa, as situações preüstas nos incisos I a D( do art. 137 dz Lei 14.133D021.

A extinção do contrato podeá ser:

I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de

descumprimento decorrente de sua própria conduta;

II - consensual, por acordo entÍe as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de
resolução de disputas, desde que haja interesse da AdministraçÍio;
III - determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou

compromisso arbitral, ou por decisão judicial.

A extinção determinada por ato unilateral da Administraçâo e a eKinçâo consensual deverão

ser precedidas de aúorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a

termo no respectivo processo;

A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar as consequência

indicadas no art. 139 da,l,ei 14.13312021, sem prejuizo das sanções previstas na Lei

14.13312021e no Termo de Referência.

17. - DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS:

Comete infração administrativa o fomecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no

art. 155 da Lei Federal no 14.133, de 2021, quais sejam:

Dar causa à inexecução parcial do contÍato;

Dar causa à inexecução parcial do contÍato que cause gnrve dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coleüvo;

Dar causa à inexecuçâo total do contrato.

18- VALOR ESTIMÂDO DA DESPESA

Conforme planilha estimativa de preços elaborada pela Secretaria Geral.

I 9- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Unidade Orçamentária: CAMARA MUNICIPAL DE IIIRÁMUTA
01.03 1. I OOO.2OOT.üMO - MAIITITENCAO DAS ATTVIDADES DA C
Elemento de Despesas. 33.90.30,fi) - MATERIAL DE CONSIIMO
Fonte de Recursos: RP
Tipo de Empenho - (X) Global ( ) Ordinário
20. DO REAJUSTE

Os preços são fixos e irreajusüíveis

apresentação das propostas

21. DAS DTSPOSTÇÔES GERATS:

0 Estimativo

no prazo de um ano contado da data limite para

-Ebli-



) ESTADO DE RORAIMA
MTDüCtPIO DE UIRÀMUTÃ

CÂMARÁ MUNICPÀL
PALÁCIO IRJA MOTÂ BEZERRA

Este Termo de Referência é parte integrante do

que formaliza o pêdido de abertura de Processo para contrataÉo de pessoa Jurídica para

Aquisiçáo de materiais de limpeza e higieniza@o a serem utilizados nas

dependências da Câmara Municipal do Município de UiramutíRR.

22- DO FORO

Fica eleito o foro da Comarca de Pacaraima-RR para dirimir quaisquer dúüdas relativas ao

cumprimento do presente contrato-

Uiramuta-RR, 05 de Fevereiro de 2024.

d» tu^t*-
tRts cRts ALVARADO DA CUNHA

DECRETO N" M5/2023

SECRETARIA i'lUNICIPAL OE FINANCAS / CMU/RR

-úb=iil

Presidente da Câmara Municipal de Uiramutã - RR

CNPJ n' 01.613 3 l7r'000l{ó
Ruâ Mârti[iano viú4 s,t!

Uiramulá/RR CEP: 69.158-{rcO



ESTADO DE RORAIMÂ
MT,I\IICFIO DE I]IRÂMUTÃ

CÂMARÂ ML.TNICPÂL
PALÁdO IRIA MC/TÀ BEZERRA

PESQUISA DE PREçO

JUSTIFICATIVA

Conforme descrito no art. 23, §, lo, II e IV .133/2t, a

composição de preços, poderá adotar dentre outros, os seguintes

parâmetros.

Art. 23. O valor previamente estimado da contratação
deverá ser compatível com os valores praticados pelo
mercado, considerados os preços constantes de bancos
de dados públicos e as quantidades a serem
contratadas, observadas a potencial economia de
escala e as peculiaridades do local de execução do
objeto.
§ 10 No processo licitatório para aquisição de bens e
contratação de serviços em geral, conforme
regulamento, o valor estimado será definido com base
no melhor preço aferido por meio da utilização dos
seguintes parámetros, adotados de forma
combinada ou não:
t.,,1
II - contratações similares feitas pela Administração
Pública, em execução ou concluídas no período de 1

(um) ano anterior à data da pesquisa de preços,
inclusive mediante sistema de registro de preços,
observado o índice de atualização de preços
correspondente;
t...1
IV - pesquisa direta com no mínimo 3 (três)
fornecedores, mediante solicitação formal de cotação,
desde que seja apresentada justificativa da escolha
desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os
orçamentos com mais de 6 (seis) meses de
antecedência da data de divulgação do edital;

CNPJ n' 01.6 ll 3l7,iroool{6
Rus M"íinism vieirE, s/a

uirsmulã./RR cEP: 69 35E{00

Uiramuta-RR, 05 de Fevereiro de2024.
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Rúbrica

AO
ESTADO DE RORAIMA
MUNICíPIO DE UIRAMUTÃ
GÂMARA MUNICIPA-L PALÁCIO IRIA MOTA BEZERRA
SETOR DE LICITAçAO

COTACAO DE PREÇO§

Nome Fentasia: MAXIMUS EMPREENDIMENTOS
Razáo Social: MAXIMUS EMPREEIIIDIMENTOS LTDA
CNPJ:'$.785.1 4O/000'l -25 lnscr. Estadual: 24.044.281 -5

Cidade. BOA VISTA Bairro: ASA BRANCA
ENd'EçO: RUA HOMEIO MARDEL DE MAGALHÂES N" í663, SALA B.
CEP: 69.312-2656 E-mail:

e
Telefone: (95) 991 36-3553 Fax.
Banco: ITAU Conta Bancária: 98938-8
No da Agência: 6953 Nome: MAXIMUS EMPREENDIMENTOS

ITENT ESPECIFICAÇAO LINID. QUAN.T.
VATOR

UNITARIO

VALOR

TOTAT

I

Águe senitírir cm fresco plástico resistentq com teor de cloro ativo

eÍí.re 2,O e 2,5 I p/p, duÍante o prazo (Márimo de 6 meses). Conforme

ANVISA caixa contendo l2 frascos de I litro
Caixa 30

40,00 1.200,00

2

Álcool etílico em gel hidratâdo 707o INPM, não aÍomatizâdo, limpido,
transparente e isento de resíduos para uso geral, amisséptico, caixa com

l2 fiascos de 500 ml cada Indicado para limpeza geral.
Caixa 20

2?O,OO 4.400,00

Y
Flcool rtni.o Hidtando Líquido 70o INPM, desinfetante, frrsco I L
Especificação: Tmr alcoólico (INPM) - ó9,5 - 75,3 A embalagem deve

atender à PoÍtaÍia INMETRO t 269I2OOE, sendo nec€ss'ário' entre

outros. nome, tmr alcoólico, número do registro profissional do quimico
responúvel, dados do fabricante e númeÍo do lote. PÍodtÍo com registro

na ANVISA

Unid 30

16,00 480,00

4
Desinfêtânte líquido em frâsco contendo I litro, com ação bactericid4

germicida e aromática; produto com Íegistro no ministério da

saúddAN\rISA; caixa contendo 12 frascos de I litro.
Caixa 20

85,00 1.700,00

5
DesinÍetânte 05 litros para uso gerel bectericida com odor floral.
Grlío com 05 litros.

und 50 80,00 4.000,00

ó
Escovâ plásticâ pere lever multiuso. Com cerda de polipropileno

Tamaúo Médio Com cabo de plástico ergonômico.
Unid l0

6,00 60,00

1

Esponja de linpez,e, dupla face, uma face macia e outra ásper4

espuma./fibra sintética, formato retangular, úrasiüdade alta.iminim4

apticação limpeza em geral, dimensões: l0O mm x 42 mm caixa com 120

unidades.

Caixa l0

185,00 1.850,00

8 Peno de chlo em tecido duplo l00el" algodão, ah'eiac!9, 70jE1!!1m. Unid 50 12,00 600,00

MÂXMUS EMPREENDIMENTOS LTDA _ CNPJ/MF NÚMERO: iI3'785 Í40/OOO'I-25

DOMILICIADA NA RUA HOMCIO MÂROEL DE MAGALHÃES, NO 663, SAI.Â B, BAIRRO ASA BRÂNCA

BOA VISTÂ,/RR - CEP:69.312-2656 - O 1SS1 SSt SO-SSSS, Email: empÍeendimentosmaximusl O@gmail com



9
Pano de copr em tecido de algodão, alvejado, com bâinha em todos os

lados. medindo 66 cm x 4l cm.
Unid 30 15,00

l0 Peno de timpeze muhiuso, no tamanho de 6ox33 cm pacote mm 5

unidades.
Pacote 15 10,00 150,00

ll Srbío em pó de primeira linhe, próprio para limpeza em geral. Caixa

contendo 24 caixinhas de 500 g
Caixa 30 200,00 6.000,00

l2
Sobonete líquido pera higienizaçáo de mim. Aspecto fisico liquido
viscoso cremoso, aplicaçâo em saboneteira para sabonetes liquidos Com
refil e aroma suave Galeo de 5,00 Litros.

Galão 15

54,00 810,00

l3 Baldes plásticos preto mm bico de 20 litros reforçado. LIND 20 20,00 400,00

l4
Detcrgentc líquido neutro, glicerinado, indicado paÍa Iavagem manual

de louças, talheÍes, copos e utensílios em cozinhas e limpeza em geral

Embalagem com 50O ml. Cada caixa contendo 24 unidades.

Caixa 30

77 ,OO 2.310,00

_15

l6

Pá coletore dê lito de material plástico Comprimento do cábo de 80 cm Unid l5 40,00 600,00

Vassoura para limpeze de pisos diversos, corredores e pátios em geral

Cerdas macias de nyloq base em polipropileno, fixação do cabo com

sistema de rosca, cabo de madeira Medindo aproximadamente 120 cm
Unid l5

37 ,OO 5 55,00

l1

Rodo de 30 cm de base plástica borracha dupla 300 MM - rodo d base

plástica. com borracha dupla de 300 mm de comprimento e 5 mm de

espes$.IÍq corremmente esticadas e fixas à base do rodo, com o mesmo

comprimento dest4 devendo ÍemoveÍ a água sobre srperficies lisas e

plana à primeira passada. O cabo deverá ser reforçado, confeccionado em

madeira resistente, plastificado e perfeitamente adaptado à base.

Dimensões: 30 cm de largura da base do rodo e cabo d 1,20 m de

comprimento.

Unid t5

34,00 510,00

l8 Escovr de Limpeza específica para limpeza de vaso sanitário. CorPo de

plástico Material de cerdas de Náilon De formato arredondado
Unid Ls 21,00 315,00

l9

Saco liro tOO L Saco para lixo de uso doméstico, de polietileno com

câpacidade para l@ litros na cor pÍeta Embalagem com 5 unidades O
produto deve estar ern conformidade com as normas da ABNT NBR
9190/9t91l'13055/13056.

pct 50

8,00 400,00

Saco liro 50 l. Saco paÍa lixo de uso doméstico, de polietileno com

capacidade para 50 litros na cor pÍ€ta Embalagem com l0 unidades. O

Produto deve estaÍ em conformidade com as normas da ABNT. NBA
9190/9191/13055/13056.

pct 50

8,00 400,00

2t

Todha de prpcl. Mderial l0oolo fibra celulose ürgem. Tipo de folha 3

dobras, com comprime o 27 cÍt, largura 23 cm Cor branca Gramatura:

A partir de 30 GÀ42; Alto nível de absorção Aplicação para higiene

pessoal. Pacote com no minimo 1000 folhas

Pacote 50

25,00 1.250,00

22
LirciÍr, material polietileno, capacidade l0o I, tipo fechada com tampa

e rodas diàmetro 50 cnq altura 60 cm
Unid l0 200,00 2.000,00

23

Papel higiênico folha duple, com as seguintes caÍacterísticas: Classe 01,

neutro; na cor branca; de alta qualidade, l00p/o fibra celulósica'

comprimento do rolo de 30 m - com tolerância dc 27o; com largurà de l0
em - com tolerância de 2oó; diâmetro no máximo de I1,7 an; largura do

tubete lO em - com toterância de 27o; diâmaro interno do tubete maior
que 4 em; acabamento gofrado, em relevo; picotado; Êagrância neuta;

Íotulagem contendo: marca, quântidade de rolos; aroma. metragem do

DaDel: nome do fabÍicante e fantasi4 orpj; e-mail, telefone do sac;

Fardo 10

180,00 1.800,00

MÂXIMUS EMPREENDIMENTOS LTOA - CNPJ/MF NÚMERO: 
'3'765.1'{O/OOOí.25DOMILICIADA NA RUA HORÁCIO MARDEL DE MAGÂLHÁES, N'663, SALA B, BAIRRO ASA BMNCA

,?
BOAVISTÊJRR - CEP: 69.312-2656 - 19 1SS; SSTOO-SSSa, Email: empÍeendimentosmaximusÍo@gmail.com



'rrr. ls 1

embalagem com boa visibilidade do produto; fardo com ú rolos (16

embalagens com 4 mlos cada)

21 Lusarâ móveis com perfumê de cr c/ 24x200m1 cx l0 200,00 2.000,00

25
Limpador multi- uso sem amoníaco com rccipieute dê 500m1 cr c/ l2
und

cx l0 130,00 1.300,00

26 Pilha AÁ Alcrlina 1.5 v. cartela 50 15,00 750,00

27 NaÍtalina, Embalagem com 25 gr. pcl l0 4,00 40,00

28
Guardanapo de papel com medidas 0.195 x 0.20 cm. Crdâ pâcote
deverá conter 100 unidadcs.

cx l5 70,00 1.050,00

29
Óbo dc eucatipto sromâtizsdor de ambientca. Recipiente com 140

ML
und 30 15,00 450,00

3O

}r
Saponáceo cremoso com 300m1 crdâ rccipientc. Diverst§
freerânciâs.

cx 20 175,00 3.500,00

Filme PVC trânsprrente com medidâs 0.28 r 0.15 MT rolo 5 45,00 225,OO

VALOR TOTAL 41.555,00

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias:

DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL PARA ASSINATURA DO CONTRATO

Nome Complero: ALISSON DA SILVA SOUZA
Nacionalidade: BRASILEIRO
Estado civil: soLTElRo
ProÍissão: EITPRESÁR|O
RG no: 379562{ SSP/RR
CPF no: 023.778.662-12
Telefone para contato: (95) 99í364553

Uiramutã, 22 de Janeiro de 2024.

N DA SILVA SOUZA
REPRESENTANTE LEGAL

CEDULA DE IDENTIDADE NO 3795624 SSP/RR
CPF/MF No O23 778.662-12

MAXIMUS EMPREENDIMENTOS LTOA. CNPJruF NÚMERO:,t3,785.í,tO/0001.25
DOMILICIADA NA RUÂ HORÁCIO MÁRDEL DE MAGALHÃES, NO 663, SALÂ B, BAIRRO ASA BRÂNCA

BOA MSTÂr'RR - CEP:69.3í2-2656 - O 1SS1 SSt OASSS3, Email: emprêendimentosmaximuslO@gmait.com
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AO
ESTADO DE RORAIMA
CAMARA UUNICIPAL DE UIRAMUTÂ
COiIISSÃO PERÍI'ANENTE DE CONTRATACAO - CCUCMU

RÚbnca

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT.
VATOR

UNITARIO
VATOR

TOTAT

1

Água sanitária em frrsco plástico resistente, com teor de cloro ativo
entre 2,0 e 2,5 lp/p, durante o pram (Máximo de 6 meses). Conforme
ANVISA caixa contendo t2 frascos de I liÍo.

Caixa 30

46,00 1.380,00

2
Álcool etílico em gel hidratado 707o IftPlt4 não aromatizado, límpido,
transpaÍente e isento de resíduos para uso geral, antisséptico, caixa com
l2 fi'ascos de 500 ml cada. Indicado para limpeza geral.

Caixa 20

220,00 4.400

3

Alcool Etflico Hidrâtâdo Líquido 70o INPM, desinfetante, frâsco I L.
Especificação: Teor alcoólico (INPM) - 69,5 75,3. A embalagem deve
at€nder à Portaria INMETRO n. 2692008, sendo necessário, entre
outros: nome, teor alcoólico, nriLmero do registro profissional do químico
responsável, dados do fabricante e número do lote. Produto com registro
na AIWISA.

Unid. JU

18,00 540

4
Desinfetante liquido em frasco contetrdo I litro, com ação bactericidE
germicida e aromática; produto com registro no ministério da
saúde/ÂiWISA; caixa contendo 12 frascos de I litro.

Caixa 20
85,00 L.720

5
Desinfetâlte 05 litros para uso gerâl bactericida com odor Íloral.
Galâo com 05 liaros. und 50 90,00 4

6
Escova plástica pâra laver multiuso. Com cerda de polipropileno.
Tamanho Médio. Com cabo de pliástico erqonômico.

Unid. l0
7 ,OO 70

7

Esponja de limpeza, dupla face, uma face macia e outra ásper4
espuma./fibra sintétic4 formato retangular, abrasividade alta./mínim4
aplicação limpeza em geral, dimensões: 100 mm x 42 mm. caixa com 120
unidades.

Caixa l0

190,00 1.900
E Pano de chão em tecido duplo l00olo algodão, alveiado, 70 cm x 40 cm. Unid. 50 12,00

9
Pâno de copa em tecido de algodão, alvejado, com bainha em todos os
lados, medindo 66 cm x 4l cm.

Unid. 30
16,00 480,00

l0 Pâno dê limpczâ multiuso, no tamanho de ó0x33 cm pacote com 5

unidades.
Pacote l5 12,00 180

n Sâbão em pô de primeira linhâ, próprio paÍà limpeza em geral. Caixa
contendo 24 caixinhas de 500 g. Caixa 30 250,00 7.

: CMIJU



t2
Sâbonete líquido para higieniz{çâo de mâos. Aspecto fisico líquido
viscoso cremoso, aplicação em saboneteira para sabonetes líquidos. Com
refil e aroma suave. Galão de 5.00 Litros.

Galão
I

825
l3

l4

UND 20\ . .,?l^Qo- -t 420
Detergente líquido nêutro, glicerinado, indicado para lavagem manual
de louças, talheres, copos e utensílios em coziúas e limpeza em geral.
Embalagem com 500 ml. Cada caixa contendo 24 unidades.

Caixa 30

.+:2

79,00 2.370,OO
l5 Pá coletora de lixo de material plástico. Comprimento do cabo de 80 cm. Unid. l5 41,00 61.5

I6
Vassoura para limpeza de pisos diversos, conedores e pátios em geral.
Cerdas macias de nylon, base em polipropileno, fxação do cabo com
sistema de rosca, cabo de madeira. Medindo aproximadamente 120 cm.

Unid. l5
38,00 5

17

Rodo de 30 cm de base plástica borracha dupla 300 MM rodo c/ base
pkístic4 com borracha dupla de 300 mm de comprimento e 5 mm de
espessur4 corTe[amente esticadas e fixas à base do rodo, com o mesmo
comprimento dest4 devendo remover a água sobre superficies lisas e
plana à primeira passada. O cóo devení ser reforçado, confeccionado em
madeiÍa resistente, plastificado e perfeitamente adaptado à base.
Dimensões: 30 cm de largum da base do rodo e cabo c/ 1,20 m de

çq4qprimento.

Unid. l5

3s,00 525,00

1b- Escovâ de Limp€zâ específica para limpeza de vaso sanitário. Corpo de
plastico. Material de cerdas de Náilon. De formato arredondado.

Unid. l5
22,OO

r9

Sâco lixo 100 l. Saco para lixo de uso doméstico, de polietileno com
capacidade para 100 linos na cor preta. Embalagem com 5 unidades. O
produto deve estar em conformidade com as norrnas da ABNT. NBR
9 t90 t9 I 9 | / 1305 5 I 13056.

pct 50

9,00 450,00

20

Sâco lixo 50 l. Saco para lixo de uso doméstico, de polietileno com
capacidade para 50 litros na cor preta. Embalagem com l0 unidades. O
Produto deve estar em confoÍmidade com as normas da ABNT. NBA
9 r 90/9191/I 3055/1305ó.

pct 50

9,00 450

2t

Toâlha de pâpel. Material l00olo fibra celulose virgem. Tipo de folha 3
dobras, com comprimento 27 cm, largura 23 cm. Cor branca. Gramatura:
A partir de 30 G/M2; Alto nível de absorção. Aplicação para higiene
pessoal. Pacote com no mÍnimo 1000 folhas.

Pacote 50

25,00 7.250

22
Lixeirâ, material polietileno, capacidade lfi) l, tipo fechada com tampa
e rodas diâmetro 50 cm, altura 60 cm. Unid. 10

250,00 2.

23

Papel higiênico folhâ duplâ, com as seguintes caracteristicas: Classe 01,
neutro; na cor branca; de alta qualidade, 100% Íibra celulósica;
comprimento do rolo de 30 m - com tolerãncia de 2Yo; com largura de l0
em - com tolerância de 2%; diâmetro no mráximo de I1,7 em; largura do
tubete l0 em - com tolerância de 2yo; dlãÍ.letÍo intemo do tubete maior
que 4 em; acabamento gofodo, em relevo; picotado; firagrância neutra;
rotulagem contendo: marc4 quantidade de rolos; arom4 metragem do
pap€l; nome do fabricante e fantasi4 cnpj; e-mail, telefone do sac;
embalagem com boa visibilidade do produro; fardo com 64 rolos (16
embalagens com 4 rolos cada).

Fardo l0

200,00
24 Lustra móveis com perfume de cx c/ 24x200m1 cx l0 250,00 2.500,00

25
Limpador multi- uso sem amoníaco com recipiente de í)0m I cx c/ 12
und l0 150,00 1.500,00

26 Pilhâ AA Álcalina 1.5 y. cartela 50 20,00 1.000
27 Naftalinâ. Embâlagem com 25 gr. Pct 10 5,00 s0,00

2A
Guardanapo de pâpel com medidas 0.195 x 0.20 cm. Cada pacote
deverá cotrter 100 unidades. l5

75,OO 1.

29
Oleo de eucalipto âromatizâdor de ambietrtes. Recipiente com 140
ML und 30 20,00

30
Saponáceo cremoso com 300m1 cada recipiente. Diversas
fragrâncias. cx 20 190,00 3.800

31 Filme PVC lranspârente com medidas 0.2t x 0.15 MT ro lo 5 50,00 250

d.
(E
)



VALOR TOTÂL

Prazo de validade: 60 (sessenta dias).

UiramutíRR, 16 de Janeiro de 2024.



CESTA.O EM

A

CATARA TUNICIPAL DE UIRATUTA

SA
S!L\+I.MEIEiRO

OEPARTAÍIIENTO DE COMPRAS Baino: lardim

ITEM ESPECrFrcÁÇÃo UNID. QUÂNT.
VALOR

U'{ITARIO
VALOR

TOTAI

I

Agua sânitáriâ em fmsco plástico resistent€, com teor de cloro ativo
entre 2,0 e 2,5 tp/p, durante o prazo (Mráximo de 6 meses). Conforme
ANVISA caixa contendo 12 fiascos de I lito.

Caixa 30
55,00 1.650,00

,
Álcool etílico em gel hidmtsdo 70% INPM, não aromatizado,
límpido, transparente e isento de resíduos para uso geral, antisséptico,
caixa com 12 frascos de 500 ml cada. Indicado oara limoeza seral.

Caixa 20
250,00 5.000,00

3

Alcool EtÍlico Hidratrdo Líquido 70o INPM, desinfetante, fmsco I
L Especificação: Teor alcoólico (fNPM) - 69,5 - 75,3. A embalagern
deve atender à Portaria INMETRO n. 26912008, sendo necessário, entre
ouEos: nome, teor alcoólico, número do registro profissional do
químico responsável, dados do fabricante e número do lote. Produto
com resistro na ANVISA.

Unid. 30

20,00 600,00

{
Desinfetsnte llquido em frasco conaetrdo I litrc, com ação
bactericida, germicida e aromática; produto com registso no ministério
da saúde/AIWISA; caixa contendo 12 frascos de I litro.

Caixa 20
90,00 1.800,00

5
DesinÍet nte 05 litms pârâ uso geral bactericida com odor Íloral.
Galâo com 05 litros. und 50

100,00 5.000,00

6
Escova plástic, prra lavar multiuso. Com cerda de polipropileno.
Tamanho Medio. Com cabo de plástico ergonômico.

Unid. l0
8,00 80,00

7

Esponjâ de limpeza, dupla face, uma face macia e outra áspera,
espuma,/fi bra sintética, formato retangular, abrasividade alta./minim4
aplicação limpeza em geral, dimensões: 100 mm x 42 mm. caixa com
120 uidades.

Caixa l0

195,00 1.950,00
E Peno de châo em tecido duplo 1007o algodão, alveiado, 70 cm x 40 cm. Unid. 50 15,00 750,00

Pono de cops em tecido de algodão, alvejado, com bainha em todos os
lados, medindo 66 cm x 4l cm-

Unid. 30
20,00 600,00

t0 Pâno de limpezr multiuso, no taÍnanho de 60x33 cm pacote com 5

unidades.
Pacote l5 1400 2L0,OO

lt Sabâo em pó de primeira linha, próprio para limp€za em geral. Caixa
contendo 24 caixinhas de 500 g. Caixa 30

270,O0 8,100,00

t2
§âbonete líquido pera higienização de míos Aspecto fisico líquido
viscoso cremoso, aplicação em saboneteira para sabonetes líquidos.
Com refil e aroma suave. Galâo de 5,00 Litros.

Galâo t5
s6,00 840,00

t3 Baldes plásticos preto com bico de 20 litros reforçado. UND 20 25,00 500,00

t4
Dêtergerte líquido trelltro, gliceÍinado, indicado para lavagem manual
de louças, talheres, copos e utensílios em cozinhas e limpeza em geral.
Embalagem com 500 ml. Cada caixa contendo 24 unidades.

Caixa 30

81,00 2.430,00

r5 Pá coletorâ de Iixo de material plástico- Comprimento do cabo de 80
cm.

Unid. l5
42,O0 630,00

t6

Vassoura para limp€zâ de pisos diversos, corredores e pátios em
geral. Cerdas macias de nylon, base em polipropileno, fixação do cabo
com sistema de rosc4 cabo de madeira. Medindo aproximadamente 120
cm.

Unid. 15

39,00 ..585,00

E DERECO: ÂV. PARQUE CEU AZUI, 72 BAIRRO: JARDIM TROPICAI, - CEP: 69.31+573 BOA VISIA-- RR . r., . ,

TETEFONE:95- 9Í1121- 0663 EMAII: FLEXSAUDEO32O22@GMAII.COM . . ' 
"'__!_'--'---'-,-.':

\-, . ,'. l"'
. :-, !



CESTÃO EM SAUDE OCUPACI

t7

Rodo de 30 cm de base plística boracha dupla 300 MM - rodo c/ base

pliástic4 com borracha dupla de 300 mm de comprimento e 5 mm de

espessurq corretamente esticadâs e fxas à base do rodo, com o mesmo
comprimento desta, devendo remover a água sobre superficies lisâs e
plana à primeira passada. O cabo deveÉ ser reforçado, confeccionado
em madeira Íesistente, plastificado e perfeitamente adaptado à base.
Dimensões: 30 cm de largura da base do rodo e cabo c/ 1,20 m de

Unid. l5

IE
Escova de Limpea específica para limpeza de vaso saniufio. Corpo
de Dlástico. Material de cerdas de Náilon. De formato arredondado.

Unid. l5
23,00 345,00

l9
Saco lixo lfi) l. Saco para lixo de uso doméstico, de polietileno com
capacidade para 100 litros na cor preta. Embalagem com 5 unidades. O
produto deve estar em conformidade com as normas da ABNT. NBR
9 t90/9 t9 | / | 305 5 I t 3056.

pct 50

10,00 500,00

20

Sâco lixo 50 l. Saco para lixo de uso doméstico, de polieüleno com
capacidade para 50 liEos na cor preta. Embalagem com l0 unidades. O
Produto deve estaÍ em confoÍmidade com as noÍÍnas da ABNT. NBA
9 I 90 /919't / I 305 5 I t 3056.

pct 50

10,00 500,00

2l

Toalha de papel. Material 100%o fibra celulose virgem. Tipo de folha 3
dobras, com comprimento 27 cm, largura 23 cm. Cor branca.
GramatuÍa: A partiÍ de 30 G.M2; AIto nivel de absorção. Aplicação para
higiene pessoal. Pacote com no mínimo 1000 folhas.

Pacote 50

28,00 1.400,00

22
Lixeira, material polietileno, capacidade 100 I, tipo fechada com tampa
e rodas diâmetro 50 cm, altura ó0 cm.

Unid. t0
270,00 2.700,00

23

Papel higiênico folha dupla, com as seguintes caracteísticas: Classe
01, neutÍo; na cor branca; de alta qualidade, 100% fibra celulósica;
comprimento do rolo de 30 m - com tolerância de 27o; com largura de
l0 em - com toleÉrcia de 27o; diâmeno no máximo de I 1,7 em; largura
do tuhe l0 em - com tolerâtrcia de 2o/o; diârnefo intemo do tubete
maior que 4 em; acabamento gofi-ado, em relevo; picotado; fi-agrância
neutra; ronrlagem contendo: marc4 quantidade de rolos; arom4
mefagem do papel; nome do fabricante e fantasi4 cnpj; e-mail,
telefone do sac; ernbalagem com boa visibitidade do produto; fardo com
64 rolos (16 embalasens com 4 rolos cada).

Fardo IO

250,00 2.500,00

24 Lustra móveis com perfume de cx c/ 24x200m1 cx l0 270,O0 2.700,oo

25
Limpador multi- uso sem amoníaco com rccipiente de S(X)ml cx c/
12 und

l0
170,00 1.700,00

26 Pilhâ ÂA Alcâlinâ 1.5 v. cartela 50 2s,00 1.250,00

Naftâlina. Embalâsem com 25 sr, pct l0 6,00 60,00

28
Guardanapo de papel com m€didâs 0.195 x 0.20 cm. Câdâ pacote
deverá conter 100 unidades.

cx l5
80,00 1.200,00

,o Oleo de eucalipto aromatizador de ambientes. Recipiente com 140
DtL und 30

22,OO 660,00

30
Saponáceo cremoso com 300m1 cada recipiente. Diversas
frasrâncias.

cx 20
220,00 4.400,00

3t Filme PVC transparente com medidas 0.28 x 0.15 MT rolo 5 55,00 275,OO

VATOR TOIAT 51.45s,00
DADOS BÁNCÁRIOS: BÁNCO SICOOB AGENCIÂ: 5028 C/Cr 54.O02-1

ENDERECO: AV. PARQUE CEU AZUI. 72 BAIRRO: ,ARDIM TROPICAt - CEP: 69.31+573
TELEFONE: 95- 99121- 0663 EMAIL: FLE)(5AUDE032022@GMAIL.COM

UIRÁ.lltuTA . RR 01 /O2/2O24.



ESTAIX) DE RORAIMÀ
MUMCFIO DE UIRÁMUTÃ

cÂMÂRÂ MUMCPAI
PÁLÁCIO IRIÂ MOTA BEZERRÂ

MAPA COMPARATM DE PREçOS

Dispensa de Licitação
Processo no.O2l2O24

OBJETO: contratação de pessoa Jurídica para Aquisição de materiais de limpeza e
higienização a serem utilizados nas dependências da Câmara Municipal do
Município de Uiramutã/RR.

MAPA COI,TPARATIVO

seq Descrição
DAS PESSOAS JURIDICÂS PARTICIPANTES

Empresa A Empresa B Empresa C
TIIEDIA

ESTIMADA

001

Contratação de pessoa
Jurídica para Aquisição
de materiais de limpeza
e higienização a serem
utilizados
dependências
Câmara Municipal
Município
UiramutíRR
exercício do ano
2024.

nas
da
do
de
no
de

Valor total
estimado dos

preços
u nitários R$.

41.555,00

Valor total
estimado dos

preços
u nitá rios
46.400,00

Valor total
estimado dos

preços
u nitá rlos
51.455,00

Media
estimado dos

preços
unitários
46.470,O0

Uiramuta-RR, 05 de Fevereiro de 2024.

ALVARADO DA CUNHA

SECREÍARIA iTUNICIPAL OE FINANCAS i CMU/RR

CNPJ a" 01.613.1 l7,Om I {6
Rua MrrtiDr@ Vieis- s4o,

UiÍamulr/RR CEP: 69.358400



DESPACHO

AO

Exc. Sr.

MAX FERREIRA DOS SANTOS
Presidente da Cámara Municiral de Uiamutã - RR

Em atendimento ao Art. 72, Y, da Lei Federal n. L4.l33l2l e suas alterações posteriores,
informamos a Vossa Excelência a existência de credito orçamentário visando a contratação
de pessoa Jurídica para Aquisição de materiais de limpeza e higienização a serem
utilizados nas dependências da Câmara Municipal do Município de UiramutíRR,
conforme especificações constates no anexo I deste Termo de Referência.

Os recursos para essa contratação estão segurados na Classificação Orçamentaria:

\- ExêÍcÍcio:2024
Unidade OÍçamentáÍia: CAiTARA iTUNICIPAL DE UIRAiTUTA
Ação:0í.03í.í000.2(X)í.q)00 - MÂNUTENCAO DAS ATTVIDADES DA CAIIIÁRA
Elêmento dê Despesas: 33.9030.00 - MATERIAL DE CONSUMo
Fonte de Rêcursos: RP
Tipo de Empenho - (X ) Global ( )Ordinário ( ) Estimativo

Uiramuta-RR, 05 de Feveiro de 2024.

ALVARADO DA CUNHA

ESTÂDO DE RORÂIMÂ
MUNtcFIo DE utRÂMI-rIÃ

CÂMARÀ MUMCIPÀL
PALÁclo lRla MorA BEZERRA

DECRETO N (n2/2O24

SECRETARI,A TIUNICIPAL DE FINAI'ICAS Í CTIU/RR

CNPJ n' 01 6ll 3 l7r'oool{6
Ru Martiniano Vieiru, dq

Uirmúâ./RR CEP: 69 35t400

'ns. &ú-



ESTADO DE RORÂIMA
MTNICÍPIO DE UIRÂMUTÃ

CÂMARÁ MUNICIPÀL
PÂLÁCIO IRIA MOTA BEZERRÁ

AUTORIZAçÃO

Estando devidamente cumpridas as formalidades previstas no aÍ. 75, câput e
seguintes da Lei Federal N" 14.133/21, e suas alterações posteriores, conforme se constante

no despacho anexado, AUTORIZO a abertura do procedimento licitatório visando A
contrataÉo de pessoa Jurídica para Aquisição de materiais de limpeza e
higienização a serem utilizados nas dependências da Câmara Municipal do
Município de Uiramutã/RR, CONFORME PAMS, TERMO DE REFERENCIA EM
ANEXOS.

Na qualidade de ordenador de despesas da CAMARA MUNICIPAL DE

UIRAMUTÃ/RR, declaro para os efeitos do inciso II, do Art. 16 da Lei Complementar No

l0l - Lei de Responsabilidade Fiscal, que a despesa abaixo especificada possui adequação

orçamentiina e firnnceira com a lri Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o

Plano Plúanual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO).

Exercício:2024
Unidadê Orçamêntária: CAiIARA iIUNICIPAL DE UIRAmUTA
Ação:01.03í.íqt0.200í.ünO - MÀNUTENCAO DAS ATIVIDADES DA CAMÀRA
ElêÍnento dê Despesas: 33.m.30.00 - MATERIAL DE CONSITMO
Fontê de Rêcurso§: RP
Tipo de Empenho -( X) Global ( ) Ordinário ( I Estimativo

Remeta-se o procedimento a Comissão Permanente de Contratação - CPC para os

procedimentos cabíveis- Após sejam os autos submetidos à análise da Assessoria Juridica para

emissão de parecer jurídico.

UiramuüVRR, 05 de Fevereiro de 2024.

CNPJ.o oL6I3 3 I 7r'ooo146
Rua Mrrtiniüo Vieira, Vn,

Uüamulí/RR CEP: 69.358400



ESTADO DE RORÁIMA
MT]MCIPIO DE UIRÂMUTÂ

CÂMÂRA MUMCIPAT
PALÁCIO IRIÀ MOTA BEZERRA

DA: SECRETARIA MUNICIPAL OE FINANCASTCMU,RR
PARA: COMISSÃO PERMANINTE DE CONTRATAÇÃO _ CPCTCTUUI

De ordem para Protocolar, numerar e dar prosseguimento ao feíto.

UiramutiURR, 05 de Fevereiro de 2024.

ALVARADO DA CUNHA

DECR-ETO N' M5/2023

SECREÍARIA MUNICIPAL DE FINANCAS / CMU/RR

Cl.lPJ no Ol 613.3 l7r'omt-66
Rua M!íidrno vieiÍs, s/n,

Uir'rtrurr./RR CEP: 69 3584m



08/02/202a. 16:36 CAMARÀ MUNICIPAL DE UIRÁMUTA

ESTÀDO DE RORÁIl\trA.
CAMÁRÁ }IUNICIPAL DE L]IRÂMUIA

GABINÊ'ÍE DA }N-ESDÊ\CL{
FORTÂIIA T'E NOMEÀçÁO

PORTÂRIA N.O OOI DE 03 DE JÁNEIRO DE 2OU.

Nomcia Agentc de Corúatação e Pregoeira,
para conduzir os atos das licitâções e
contratações do Legislativo Municipal derivadas
da Lei Federal r' 14-133t2O21.

O PÍesidente da Câmara Municipal de UTRAMUTÀ, no uso
das suas atribuições legais, RESOLVE:
CONSIDER{M)O o disposo tro aíigo ó", IJ( c 8" da Lei
Fedçral no 1,t.133. dc l' de abril de 2021 c oa Resolução no
00212024, quc dispõe sobre as regras de auração do Agenie de
Conraração e Equipe de Apoio;
CONSIDERÂNDO que a Câmara Municipal de Uiramutã nào
conta com nsohum scwidor público em cargo efctivo;
RESOLVE:
Art- l' Nomear_a servidora cm cargo
DA CONCETÇAO MOTA SANTOS.
para exerceÍ a fiurção de AGENTE DE
PREGOEIRA da Câmara Municipal de Uiramutã, a fim de
conduzir os atos das licitações e contÍatações derivadas da Lei
Federal n' I 4.1 33 l2O2 l.
Parágrafo riLnico. Somcnte em licitaçõ€s na modalidade pregão,
a agente responsávcl pcla condução do certame é designada
pregoelnr.
An. 2' Tendo em vista a quanúdade reduzida de servidores,
portaria diversa disporá acerca da evsntual nomçação de
servidores piua exerceÍEm a firnção de EQUIPE DE APOIO
das licihções e conrarações derivadas da Lei Federal no

t4.t13/202t.
AÍt 3' Integrdm o rol de atribuições da Âgente de Contrataçào
c da Pregoeira a tomada de decisões, o acompanhamento do
trâmito da licitação, o impulsionamento do proccdimeno
licitatório e I execuçào de quaisquer outras atividades
necessárias ao bom andamento do certâme até a homologaçào o

das contratações diretas, incluindo a solicitação ds emissõo de
pareccres técnicos ejurídicos, para subsidiar as suas decisôes.

§ l'A Agetrte de Contratação ou a Pregoeira convocará os
membros da Eqúpe de Apoio quaudo necess.írio e dclcgará as

atribuições para o regulaÍ desenvolvimento das liciteções e

contataçõcs do Legislativo.
§ 2' A Agente de Cont-ataçâo ou a Pregoeüa poderá convocar
servidorcs públicos, que possuam conhecimento técnico acerca
do objeto da licitâçâo, para auxiliarem em atos dos ceíames.
An. 4'A prescnüe Poruria entrará em vigor na data de sua
publicaçào.

Câmara Municipal de Uiramutã" 03 dejaneiro de 2024.

MÁX FERREIM DOS SANTOS
Presidente da Camara Municipal

Publlcado por:
Iris Cristina Alvarado da Cunha

Código ldentifi cador:OEDOEC I D

Matéria publicarla no Dário Oficial dos Municipios do Estado
de Roraima no dia ll 10112024. EüçJo 2059
Â verificação de autenticidade da materia pode ser feita
iuformando o código idenúficador oo site:
hhps:/^À,ww.diaÍi omunicipal.coÍÍLbrlamÍ/

htFB:/ 
^^'yw'dlaíloEruhlcip€l.com.br/âmr/mâteriâ,/OEDoECl 

D/O3AFcwoAs),w-etuFUPlrX{5xFTt7pgBeBLElTOxPqEy6r3aFvSnzúGozaxwo_tnqp... 111

Fts. ts
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ESTÀDO DE RORÁIMA
MIJnilCÍPIO DE UIRAMUTÀ

CÂMÂRA MUI{ICPÀL
PALÁCIO IRIA M(/TA BEZERRA

SETOR DE LTCTTAçOES

PROCESSO No 0,0212024

oBJETO: CONTRATAçÃO DE PESSOA JURíDICA PARA AQUISIÇÃO DE

MATERTA|S DE LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO A SEREM UTILIZADOS NAS

DEPENDÊNCIAS DA CÂMARA MUNICIPAL DO MUNICíPIO DE UIRAMUTA/RR,

CONFORME AS CONDIÇOES E

REFERÊNCIA.

ESPECIFICAÇOES DESTE TERMO DE

SETOR DE LTCTTAçOES

Com o objetivo de proceder a maior transparência a este órgão, e

proporcionar agilidade e eficiência em nossos processos de despesas, este

Agente de Contratação, no uso das atribuições, autoriza que o objeto do

processo em epígrafe seja realizado como DISPENSA DE LICITAçAO,

de acordo com o ÀÍt.75, II, da Lei Federal no 14.133121 e suas

posteriores alterações.

muta-RR, 07 de Fevereiro de 2024.

MARIA DA CONCEICAO MOTA SAilTOS

Agente de Contratação / Pregoeira

Portaria n. OOll2O24

CNPJ í' O 1.613 317/0OOl {6
Ruâ Mâíioistro vieirs, dl"

Unamutí/RR CEP: 69 358{XX)



I - OBJETO

CoNTRATAÇÃO DE PESSOA JURíDICA PARA AQUISIÇÁO DE MATERIAIS

LtMpEzA E HtGtENtzAÇÃo A SEREM urlLlzADos NAS DEPENDÊrucns

cÂunnn MUNtctPAL oo uutttcíplo DE utRRuurlrRn, conforme

condições e especificações deste Termo De Referência'

rr - DA DTSPENSA DE LTCITAçAO

A lei 14.133/21 em seu artigo 75, II, tipifica que:

Art. 75. É dispensável a licitação:
II - para contratação que envolva valores inferiores a
R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de outros
serviços e comPras;

Todavia o referido valor, tido como máximo, é atualizado ano a ano e

conforme tipificado pelo Decreto 10 tL.87ll23 o referido valor,

atualmente, é de R$ RS 59.906,02 (cinquenta e nove mil novecentos

e seis reais e dois centavos)

Conforme composição de preços, o valor médio objeto do processo e de

R$ 46.470,00 (quarenta seis mil quatrocentos e setenta reais), valor esse

inferior ao teto previsto para a dispensa de licitação'

Ainda, cumpre destacar que o objeto da referida contratação é compatível

com a legislação.

III - CONCLUSÃO

Assim, à mingua do que consta nos autos, sem maiores delongas, entendo

que o referido processo pode ser conduzido à luz do procedimento de

dispensa de licitação.

Uiramuta-RR, 06 de Fevereiro de 2024.

DA CONCEICAO MOTA SANTOS

Agente de Contratação / Pregoeira

Portaria n.OOll2O24

CNPJ ú' Ol .6l 3.3 l 7r'ooo l {6
Rus MarliÀiaDo VieiÍÀ ,a

UirúrEulr/RR CEPI 69 35E400

ESTADO DE RORÁIMÁ
MI,'}üCtsIO DE UNAMLNÀ

CÂMARA MUMCPAT
PALÁc'Io IRIÁ MorA BEZERR

DE

DA

as

'rrs. Jl '{



ESTADODE RORÂIMA
MLINICÍPIO DE UIRAMI-TTÂ

CÂMARA MUIYICIPAL
PALÁC'IO IRIA MOTA BEZERRÁ

EDITAL DE DISPENSA DE LICITAçAO

Processo no.00212024

Data da Realização: 23/02/2024

Horário: 09:30 horas

Local: Câmara Municipal de Uiramuta

A Câmara Municipal de Uiramutã, através do setor de licitação,

comunica aos interessados que fará realizar licitação, por meio presencial,

do tipo MENOR PREÇO POR LOTE ÚrutCO. Processo no OO2/2024,

objetivando a contrataçáo de pessoa Jurídica para Aquisiçáo de materiais de

limpeza e higieniza$o a serem utilizados nas dependências da Câmara Municipal

do Município de UiramutíRR. A presente licitação será regida pela Lei

Federal no 14.133, de 10 de abril de 2OZL e suas alterações, baseada no

aft. 24,Inciso II, Lei Federal no. 10.520/02.

Este instrumento está disponível aos interessados na sede da Câmara

Municipal de Uiramutã, localizada na rua Martiniano Vieira, s/n bairro

centro, a disposição das empresas interessadas.

I - DO OBJETO

1. CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURíDICA PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS

DE LTMPEZA E HIGIENIZAÇÃO R SeRen  UTILIZADOS NAS DEPENDÊruCnS Oe

CÂMARA MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE UIRAMUTA/RR, CONfOTMC AS

condições e especificações deste Termo De Referência.

U - DA PARTICIPAçAO

2.1 Poderão participar do certame todos os interessados do ramo de

atividade pertinente ao objeto da contratação que preencherem as

condições de credenciamento constantes desta Licitação e seu Termo de

Referência e estiverem habilitadas para participação desta LICITAÇÃO POR

MEIO PRESENCIAL.

2.2 Os licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração

e apresentação de suas propostas e documentação.

2.3 Não será admitida nesta licitação a participação de empresas:

CNPJ n' ol 6l I 3 17/0Oo I 46
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a) Concordatárias, que estejam

de recuperação judicial ou extrajudicial ou em

concurso de credores, em dissolução ou em liquidação.

b) Que estejam com o direito de licitar e contratar com a Administração

Pública suspenso, ou que por esta tenham sido declaradas inidôneas.

c) Que estejam reunidas em consórcio e sejam controladoras,

coligadas ou subsidiárias entre si, qualquer que seja sua forma de

constituição.

d) Estrangeiras que não tenham representação ou filial no País.

III - DO CREDENCIA}IENTO

3.1 O credenciamento dos interessados dar-se-á com o Cadastramento

até às 09:30 horas do dia 23102/2024, exclusivamente na sede da

Câmara Municipal de Uiramutã, localizada na localizada na rua Martiniano

Vieira, s/n bairro centro, onde o edital encontra-se a disposição no setor

de comissão permanente de licitação-CPL.

3.2 O credenciamento junto a CPC/CMU implica na responsabilidade

legal do licitante ou de seu representante legal e na presunção de sua

capacidade técnica para realização das transações inerentes à Dispensa de

Licitação.

rv - Do ENvro DA PROPOSTA DE PREçOS

4.L A participação na Licitação dar-se-á por meio presencial do licitante

e subsequente apresentação das propostas, com valor global por lote

único, na data e horário marcado para a abertura da sessão,

exclusivamente por meio presencial.

4.2 O licitante será responsável pelas transações efetuadas em seu

nome, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas, inclusive os

atos praticados diretamente ou por seu representante, não cabendo ao

órgão promotor da dispensa licitação responsabilidade por eventuais

danos ocasionados a terceiros.

4.3 Incumbirá, ainda, ao licitante acompanhar as fases durante o

processo licitatório, responsabilizando-se pelo ônus decorrente da perda

ESTÁDO DE RORÁIMA
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de negócios diante da inobservâ

quaisquer acompanhamentos dos procedimentos I

4.4 A(o) licitante vencedora deverá apresentar a proposta de preços

escrita contendo as especificações técnicas detalhadas do material

ofertado, por meio presencial, após o término das etapas, até 02 (duas)

horas após à realização da sessão, com os valores unitários e totais,

atualizados em conformidade com o menor preço ofertado, contendo os

seguintes dados:

a) Prazo de validade da proposta, não inferior a 60 (sessenta) dias, a
contar da abertura desta Dispensa de Licitação.
b) Preço unitário e total por item, expresso em moeda corrente

nacional, em algarismo e por extenso, prevalecendo este último em caso

de divergência, incluindo todas as despesas tais como: impostos, taxas,

seguro, transporte/entrega e quaisquer outras que forem devidas relativas

aos serviços contratados.

4.5 Ofefta firme e precisa, sem alternativas de preços ou qualquer outra

condição que induza o julgamento a ter mais de um resultado.

4.6 Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos

da proposta ou incorretamente cotados serâo considerados como inclusos

nos preços, não sendo considerados pleitos de acréscimos, a esse ou a

qualquer título, devendo os fornecimentos prestados à Câmara Municipal

de Uiramuta, sem ônus adicional.

4.7 Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às

exigências do presente edital e seu anexo, sejam omissas ou

apresentarem irregularidades, ou defeitos capazes de dificultar o

julgamento.

4.8 A apresentação da proposta implicará a plena aceitação, por parte

do licitante, das condições estabelecidas neste edital e seus anexos.

- DA DIVULGAçÃO DAS PROPOSTAS DE PREçOS

5.1 A abertura da presente dispensa de licitação dar-se-á em sessão

pública, por meio de sistema presencial, afixada no mural da sede da

Câmara Municipal de Uiramuta, dirigida pela comissão permanente de

contratação, a ser realizada conforme indicado abaixo:

CNPJ nc Or 613.317/0ool {6
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Data

sessão: O9:3o

horas

Endereço: sede

Martiniano Vieira,

f,STADO DE RORÂIMÂ
MUNrciPto DE URAML"TÀ

CÂMARA MUI{ICPÀL
PALÁCIO IRIÀ MOTÀ BEZERRÁ

da sessão: 231O212O24

horas, encerramento da

da Câmara Municipal de Uiramuta, localizada na rua

s/n bairro centro.

Fts.J-l

vr - DA FORMULAçAO DAS PROPOSTAS

6.1 Após aberta sessão será iniciada a etapa competitiva, os licitantes

poderão apresentar propostas exclusivamente por meio presencial, cuja

importância deve corresponder ao valor total a ser ofertado pelo menor

preço.

6.2 Os licitantes poderão apresentar as propostas, observado o horário

fixado para abertura e fechamento da sessão e as regras estabelecidas

neste edital.

6.3 Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo

real, do valor da menor proposta apresentada, vedada a identificação do

licitante.

6.4 A etapa de registro de propostas da sessão pública terá duração de

th30 (uma hora e trinta minutos).

6.5 Encerrada a sessão com apresentação das propostas, a comissão

permanente de licitação, examinará a proposta classificada em primeiro

Iugar quanto à compatibilidade de preço em relação ao estimado para a

contratação.

vrr - Do JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREçOS

7.t A comissão permanente de contratação, efetuará o julgamento da

proposta que tenha apresentado a proposta de menor valor global por

lote, e decidir sobre sua aceitação.

7.2 Após o encerramento da sessão pública, analisando a aceitabilidade

ou não, a agente de contratação, efetuará julgamento do licitante

vencedor imediatamente.

7.3 Se a proposta não for aceitável, ou se o licitante não atender às

exigências deste edital, a agente de contratação examinará a proposta

CNPJ no o I -61 3.3 l7/OOO 146
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subsequente, assim sucessivamente

de classificação, até a apuração de uma proposta

de Licitação.

VIII - DA HABILITAçÃO

8.1 O licitante detentor da melhor proposta deverá encaminhar, de

imediato, a situação de regularidade na forma dos artigos 62 e 63, da Lei

no. 14.L33/21, os documentos a serem apresentados para cumprimento

desta exigência são relacionados abaixo:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas lurídicas do

Ministério da Fazenda (CNPJ).

b) Prova de regularidade com a Fazenda Federal (Certidão Negativa de

Débitos de Tributos e Contribuições Federais, emitida pela Secretaria da

Receita Federal - SRF e

c) Prova de regularidade para com a Seguridade Social (RFB) e para

com o Fundo de Garantia por tempo de serviço (FGTS), demonstrando

situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei.

d) Certidão Negativa com as receitas Estadual e Municipal.

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhista (Emitida pela Justiça do

trabalho).

IX - DOS PEDIDOS DE ESCI-ARECIiIENTOS

9.1 Os pedidos de esclarecimentos referente a Dispensa de Licitação

deverão ser enviados a comissão permanente de licitação, ate 01 (um) dia

útil anterior à data fixada para a abertura da sessão pública,

exclusivamente no endereço da sede da Câmara Municipal de Uiramuta,

no endereço na rua Martiniano Vieira, s/n bairro centro.

9.2 As dúvidas a serem dirimidas por telefone serão somente aquelas de

ordem estritamente informal e-mail: licitacaocmurr@gmail com

X - DA ADJUDIGAçÃO E HOI,IOLOGAçÃO

10.1 Após análise e verificação da compatibilidade do licitante vencedor

desta Dispensa de Licitação, o Agente de Contatação, efetuará o

julgamento e declarar a empresa vencedora.

xr - DAs oBRIGAçõES DAS PARTES

CNP.I n' 0l 613.3 l7l0001{6
Ru Maniniano vioio, srn,
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11.1 As obrigações das partes são

CNPJ Eo Ol 613 3 l?r'0OO146
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pela Lei Federal no 14.133, de 1o de abril de 202 erações

posteriores e as constantes no Anexo I - Termo de Referência, parte

inseparável deste edital de dispensa de licitação.

xrr - DA DorAçÃo onçaueNTÁRrA
12.1 As despesas decorrentes do presente contrato, no presente exercício

correrão por conta do programa de trabalho 01.O31.1OOO.2OO1.OOOO -
ITIANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA CAMARA, Elemento de Despesas:

33.9O.3O.OO - MATERIAL DE CONSUMO, Fonte de Recursos: RP.

XIII - DA GARANTIA CONTRATUAL E DO TERMO CONTRATUAL

13.1 Não será exigida a prestação de garantia de proposta, conforme Art.

5o. da Lei no. lO.52OlO2 e Art. 92, Inciso XII da Lei Federal no.

L4_L33/2L.

13.2 O Termo Contratual será substituído pela Nota de Empenho,

conforme previsto no Art. 95 da Lei Federal no. 14.133/21 e suas

alterações.

XIV - DO FATURAMENTO E DO PAGAI'IENTO

14.1 Os pagamentos serão realizados exclusivamente por meio de crédito

em conta corrente do favorecido, devendo a(o) licitante deverá informar

em sua proposta o número da agência e conta corrente. O pagamento

ocorrerá até 20 (vinte) dias, após protocolização, aceite e atesto da Nota

Fiscal.

L4.2 Para efetivação do pagamento a contratada deverá apresentar junto

a Nota Fiscal/Fatura os seguintes documentos abaixo:

a) Prova de regularidade ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço

(FGTS).

b) Certidões Negativas junto à RECEITA FEDERAL, ESTADUAL e

MUNICIPAL.

c) certidão Negativa de DÉBros TMBALHISTA (Emitida pela Justiça

do Trabalho).
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14.3 Considerar-se-ão incluídos no

contratado todos o encargos e acréscimos que, direta ou mente,

incidam ou venha a incidir, sobre a execução do objeto pactuado.

14.4 A Contratada se responsabilizará por eventuais acréscimos de

valores que venham a repercutir no preço originalmente acordado, por

força de fatores futuros e incertos, ainda que ele não se apresente

satisfatório para o cumprimento do objeto do pacto, excetuando-se as

situações arroladas do art. 125 da Lei n " 14.133121.

xv DAs rNFRÂçõES E SANçõES ADMTNTSTRATTVAS

15.1 O licitante gue, convocado dentro do prazo de validade de sua

proposta, não aceitar a Nota de Empenho, deixar de entregar ou

apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o

retardamento da execução do objeto licitado, não mantiver a proposta,

falhar ou fraudar na execução dos serviços, comportar-se de modo

inidôneo ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da ampla

defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração e será

descredenciado junto a Câmara Municipal de Uiramuta, pelo prazo de até

5 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da

punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas no

item abaixo e das demais cominações legais.

15.2 A Inexecução dos serviços contratados, inclusive por atraso

injustificado, sujeitará a Contratada, além das cominações legais e

editalícias cabíveis, à multa de mora, graduada de acordo com a

gravidade da infração, conforme transcritos abaixo:

a) Advertência por escrito, sempre que verificadas pequenas falhas

corrigíveis.

b) Multa:

b.1- De 5olo (cinco por cento), calculada sobre o valor a ser pago

mensalmente a CONTMTADA, pelo atraso injustificado na execução do

objeto contratual;

CNPJ uool 613 3r7^x)ol{6
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b.2- De 10o/o (dez Por cento), sobre

contrato pela inexecução total ou parcial do objeto

15.3 A multa a que alude o item anterior não impede que a Câmara

Municipal de Uiramuta, rescinda a contratação unilateralmente e aplique

outras sanções previstas na Lei Federal no. 8.666/93 e suas alterações

posteriores.

15.4 Em caso de inexecução parcial ou total das obrigações fixadas neste

Edital, a Administração poderá, sem prejuízo do disposto no item 15.2, e

observada à garantia do contraditório e da ampla defesa, aplicar as

seguintes sanções, isolada ou cumulativamente:

a) Suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de

contratar com a Administração pelo prazo de até 05 (cinco) anos,

conforme a autoridade fixar e em função da natureza da gravidade da

falta cometida.

b) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a

Administração enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição

ou até que seja promovida a reabilitação, na forma da Lei, perante a

própria autoridade que aplicou a penalidade.

c) A inadimplência da Contratada, independente do transcurso do

prazo estipulado nas alíneas anteriores, em quaisquer dos casos,

observado o interesse da Administração e a conclusão dos procedimentos

administrativos pertinentes, poderá implicar rescisão unilateral da

contratação, com a aplicação das penalidades cabíveis.

15.5 Para todas as penalidades aqui previstas, será garantida defesa

prévia à Contratada que deverá ser apresentada e protocolada no prazo

de até 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento da notificação

enca minhada pela Contratante;

15.6 As sanções acima descritas poderão ser aplicadas cumulativamente,

ou não, de acordo com a gravidade da infração, facultada ampla defesa,

no prazo acima mencionado.

XVI - DAS DISPOSIçõES GERAIS

CNPJ n'01 613 31710001é6
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16.1 E facultado ao Agente de

Autoridade Superior, em qualquer fase da Dispensa de Licitação, a
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a

instrução do processo.

16.2 Fica assegurado a Câmara Municipal de Uiramuta o direito de, no

interesse da Administração, anular ou revogar, a qualquer tempo, no todo

ou em parte, a presente Dispensa de Licitação, dando ciência aos

participantes, na forma da legislação vigente.

16.3 Na hipótese de não haver expediente no dia da abertura da presente

Dispensa de Licitação, ficará esta transferida para o 10 dia útil
\, subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido.

16.4 As normas que disciplinam esta Dispensa de Licitação serão sempre

interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados,

desde que não comprometam o interesse da Administração e a segurança

da contratação.

16.5 A homologação do resultado desta Dispensa de Licitação não

implicará em direito à contratação.

16.6 Para dirimir quaisquer questões decorrentes desta Dispensa de

Licitação, não resolvidas na esfera administrativa, será competente o foro

da Comarca de Pacaraima-RR, Município do Estado de Roraima.

16.7 Faz pafte integrante deste edital:

AnexoI-ProjetoBásico
Anexo II - Modelo de Cotação

Anexo III - Minuta do Contrato
Anexo IV - Minuta do Aviso de Dispensa de Licitação

Município de Uiramuta_- RR, 06 de Fevereiro de 2024.

MARIA CAO MOTA SANTOS

Agente de Contratação / Pregoeira

Portaria n. OOll2O24

CNPJ no 0r-613 3 l?/00O1-66
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TERMO DE RETERÊNCIA

CNPJ tr'ol.6I3 S l Tmool -6,6

Ruâ Marlnraoo VieiÍa, Vú,
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I. _ OBJETO

O pÍesente Termo de Referência tem por objeto contratação de pessoa Jurídica para

Aquisição de materiais de limpeza e higienização a serem utilizados nas

dependências da Câmara Municipal do Município de UiramutíRR, conforme

especificações dos itens constantes no anexo I deste Termo de Referência.

2. - JUSTIFICATIVA _

A presente aquisição se justifica em úrtude da necessidade de reposição do estoque do

almoxarifado de materiais de limpeza e higienização, para suprir as necessidades de todos os

setores desta Casa de Leis.

3. -FI]I\IDMENTAÇÃOLEGAL
O presente cerüamente licitâtório observará o cumprimento dos princípios dispostos no aÍt. 37

da Constituição Federal, juntamente com a Lei de Responsabilidade Fiscal no l0l e os

dispositivos legais COM BASE NO ART. 75, II DA LEI FEDERAL 14.133-21 DE 21 DE

Abril de 2021.

4. - ESTIMATTVA DE CUSTOS

A estimativa de custo foi obtida, tendo por base contratação símilar feita pela Câmara

Municipal de Uiramutã e ainda pesquisa de marcado feita através de 3 (três) oÍçamentos, para

refletir a realidade de mercado, em conformidade com o 1'rt. 23, § I ", II e IV da Lei

14.133121, sendo que a media de preços foi de R$ 46.470,00 (quarenta seis mil quafocentos e

setenta reais).

5. -DOSPRAZOS
O prazo de vigência do contrato e de 12 (doze) meses, contados dL data dz assinatura do

contrato.

6. -CRITÉRIODEJULGAMENTO
O criterio de julgamento da proposta sení o de MENOR PREÇO.

7. - CONDIÇOES PARA PÂGAMENTO IX)S SERVICOS

O pagamento será realizado no prazo máximo de até 10 (dez) dias, contados a partir do

recebimento da Nota Fiscal, através de ordem bancária, para crédito ern banco, agência e

conta corrente indicados pelo CONTRATADO; ACONTRaTADA deverá apÍesentar nota

fiscal enüada para o e-mail ou entregue na Secretaria Geral da Câmara de UiramutÍi/RR;

Quando for constatada qualquer inegularidade na nota fiscal, a Câmara Municipal de

Uiramuta solicitanl, imediatamente, a contratada carta de correção, quando couber, ou ainda
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ofeÍeceÍ pÍazo para a pertinente regularização, que

encamiúadâ a Secretaria Geral da Câmara Municipal de Uiramuta no prazo de 2 (dois) dias

úteis;

Caso a CONTRATADA não apresente carta de correção no prazo estiprÍado, o pÍazo paÍa

pagamento seú reiniciado a partir da data da sua apÍesentação; Neúum pagamento será

efetuado a CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira

de penalidade que lhe tenha sido imposta

8. - LOCAL E HOR,,íRIO DA ENTREGA DOS SERVICOS CONTRATADOS

A entÍega dos materiais de limpeza deverão ser em dias úteis no horário das 7:30h às 13:00h

(horário local), nesta Câmara Municipal.

9. - DA GARANTIA

Não haverá exigência de garantia contratual.

IO. -DAS ESPECTFICAÇOES E QUAI{TIDADES

UANT.
sanitária em frasco plástico resistente, com teor de cloro ativo

entre 2,0 e 2,5 lp/p, durante o prazo (Máximo de 6 meses). Conforme
ANVISA caixa contendo l2 frascos de 1 litro.

etílico em gel hidratado 707. INPM, não aromatizado,
límpido, trânsparetrte e isento de resíduos para uso geral,
antisúptico, caixa com 12 frascos de íX) ml cada. Indicado para

f,tílico Hidratado Líquido 70p INPNI, desinfetânte, frasco I L.
Especificaçâo: Teor alcoólico (INPM) - 69,5 -75). A embalagem deve
atender à Portaria INMETRO n.26912008, sendo necessário, entre
outros: nome, teor alcoólico, número do registro profissional do
químico responsável, dados do fabricante e número do lote. Produto

Desinfetante líquido em frasco contendo I litro, com ação bactericida,
germicida e aromática; produto com registro no ministério da

; caixa contendo l2 frascos de I litro.
Desinfetante 05 litros para uso geral bactericida com odor floral.
Galâo com 05 litros.
Escova plástica para lavar multiuso. Com cerda de polipropileno.
Tamanho Médio. Com cabo de
Esponja de limpeza, dupla face, uma face macia e outra áspera,
espuma/fibra sintéticâ, formâto retangular, abrasividade
alta./mínima, aplicação limpeza em geral, dimensões: lü) mm x 42
mm. caixa com 120 unidades.
Pano de châo em tecido duplo lü)7o algodâo, alvejado, 70 cm x 40
cm.
Pano de copa em tecido de algodão, alvejado, com bainha em todos os

medindo 66 cm x 41 cm.
Pano de lim no tamanho de 60x33 cm Dacote com 5

CNPJ ro 0 1.6 I 3 -3 l7r'ooo I {ó
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II'E\I DISCRIMI:{AÇÃO DOS SER\'IÇOS: T NID.

I Caixa 30

) Caixa

Iinid. JO

1 Caixa

5 und 50

6 tlnid.

7 Caixa 0

E U nid. 50

9 tlnid. 30
l0 Pacote
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15

50

50

50

t0

CNPJ tr' Ol 61 3 l l7l0ô01{6
Ru Maniniano Vieira, Vn,

uiramuErRR CEP: 69 35t{00

: cMu\-i
unidâdes.
Sabão em pó de primeira linha, próprio pârâ limpeze em geral. Câixa
contendo 24 caixinhas de 500
Sabonete líquido para higienização de mãos. Aspecto ÍÍsico líquido
viscoso cremoso, aplicação em sâboncteira pâra sâbonetes líquidos.
Com refil e aromâ suave. Galão de 5,ü) Litros.
Baldes com bico de 20 litros
Detergente líquido neutro, glicerinado, indicedo pera lavagem
manual de louças, talheres, copos e utensÍIios em cozinhas e limpeza
em qeral. Embalagem com 5(X) ml. Cada caixa contendo 24 unidades.
Pá coletora de lixo de material plástico. Comprimento do cabo de E0
cm.
Vassoura pârâ limpezâ de pisos diversos, corredores e pátios em
geral. Cerdas macias de nylon, base em polipropileno, Iixaçâo do cabo
com sistema de rosca, cabo de madeira. Medindo aproximadamente
120 cm,
Rodo de 30 cm de base plástica borracha dupla 3fi) MM - rodo c/
base plástica, com borracha dupla de 3fl) mm de comprimento e 5
mm de espessura, corretâmente esticadâs e fixas à base do rodo, com
o mesmo comprimento desta, devendo remover a água sobre
superficies lisas e plana à primeira passada. O cabo deverá ser
reforçado, coníeccionado em madeira resistente, piastiÍicado e
perfeitamente adaptado à base. Dimensões: 30 cm de largura da base
do rodo e câbo c/ 1,20 m de
Escova de Limpeza esp€cífica para limpeza de vaso sanitário. Corpo
de plástico. Material de cerdas de Náilon. De formato arredondado.
Saco lixo 1ü) l. Saco para lixo de uso doméstico, de polietileno com
capâcidâde para lfi) litros na cor pretâ. Embalagem com 5 unidades,
O produto deve estar em conÍormidade com as normas da ABNT.
NBR 9190i91 91il 3055/t 3056.
Saco lixo í) l. Saco para lixo de uso domstico, de polietileno com
capacidade perâ í) litros nâ cor pretâ. Embalagem com 10 unidades.
O Produto deve estar em conformidade com as normâs da ABNT.
NBA 91 90/91 9tl13055/13056.
Toalha de papel. Material lfi)% fibra celulose virgem. Tipo de folha
3 dobras, com comprimento 27 cm, largura 23 cm. Cor branca.
Gramatura: A paÉir de 30 G/IVÍ2; Alto nível de absorção, Aplicação

Pacote com no mínimo l00O folhas.
Lixeira, material polietileno, capacidade lü) l, tipo fechada com
tâmpa e rodas diâmetro 50 cm, altura 60 cm.
Papel higiênico folha dupla, com âs seguintes característices: Clâsse
01, neutrol na cor brancal de alta qualidade 100% fibra celulósica;
comprimento do rolo de 30 m - com tolerância de 20Â; com largura de
10 em - com tolerância de 2Vo; diâmetro no máximo de 11,7 em;
largura do tubete 10 em - com tolerância ile 2%o; diâmetro interno do
tubete maior que 4 em; âcâbâmento gofrado, em relevo; picotâdo;
fragrância neutra; rotulagem contendo: marca, quantidade de rolos;
aroma, metragem do papel; nome do fabricante e fantasia, cnpj; e.

10
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MUNICFIO I'E UIRAMUTÃ
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CNPJ n' 0l 613 3 l?/0ool{ó
Ruo Martiniaao Vieira, ,8,

Uira.Ínutô/RR CEP: 69 358{00

t0

l0
50

l0

l5

30
20

11. DAS OBRIGACOES DA

CONTRATADA

A CONTRATADA obriga-se a:

Ressarcir a Administração do equivalente a todos os danos decorrentes de paralisação ou

intemrpção dos serviços do objeto confatual, exceto quando isso ocorrer por exigência da

CONTRATANTE ou ainda por c:rso fortuito ou força maior, circunstâncias devidamente

comunicadas a contratante no prazo de 48 (quaÍenta e oito horas), após a sua ocorrência;

Responsabilizar-se p€los Salários, encargo social, preüdenciiírios, secundiirios, taxas,

impostos e quaisquer outÍos que incidam ou venham a incidir sobre seu pessoal necesúrio à

execução do objeto do contrato;

Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos a causar a CONTRATANTE

ou a teÍceiros, tendo como agente a CONTRATADA, na pessoa de pÍepostos ou estranhos;

Responsabilizar-se por todos os ônus, relativos a entrega dos bens;

Responsabilizar-se poÍ todas as providências, cautelas e obrigações estabelecidas na

legislação especifica de acidente de trabalho, quando, em ocorrências da especie, forem

vitimas seus empregados ou pÍepostos no desempeúo dos sewiços ou em conexão com estes,

ainda que verificado o acidente em dependências da CONTRATANTE;

12.

CONTRATANTE

Constituem atribuições da CONTRÂTENTE;

Promover fiscalização dos matérias de limpeza;

_ DAS OBRIGAÇOES DA

Emitir nota de empenho especificando os materias de limpeza contratados entregando-a

empÍesa contÍatada ou remetendo-a por fax.

Pagar, no vencimento, o valor dos itens entregues acordados;

fardo com 64 rolos (16

Lustra móveis com de cx c/ 24x200m1

Limpador multi- uso sem amoníaco com recipiente de 500m1 cx cl 12

und
Pilha AA Alcalina 1.5 v.
Naftalina. Em com 25 sr.
Guardanapo de papel com medidas 0.195 x 0.20 cm. Cada pacote
deverá conter lfi) unidades.

de eucalipto aromatizador de ambientes. Recipiente com 140

Sa cremoso com 3ü)ml cada recipiente. Diversas
Pilme PVC com medidas 0.28 x 0.15 MT

24 cx

25 cx
26 Cartela
)1 pct

28 cx

.,o und
30 cx

3t Rolo
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PALÁCIO IRIA MOTA

13.

COMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas

e as norrnas da Lei 14.133/2O21, e cada parte responderá pelas consequências de sua

inexecução total ou parcial;

A execução do contrato deverá ser acompaúada e fiscalizada por 1 (um) fiscal do contrato,

representanle da Administração especialmente designado conforme requisitos estabelecidos

no art. 70 da Lei 14.13312021, ou pelos Íespectivos substitutos, permitida a contratação de

terceiros para assisti-los e subsidiáJos com informações peÍtinentes a essa atribuição.

t4. _DALEGISLAÇÃO3

Conforme disposições do inciso II e do parágrafo 3o, ambos do artigo 75 da Lei 14.13312021 e

Decreto no ll87l, de 29 de dezembro de 2023, que atuâliza os valores estabelecidos na

referida lei, a câmara Municipal de uiramuta" faz saber que estri em andamento um processo

de compra direta por dispensa de licitação, conforme segue: Art. 75. E dispensável a licitação:

"... II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 54.020,41 (cinquenta e quatÍo
mil. Vinte reais e quarenta e um centavos), no caso de outros serviços e compras;', No entanto
o valor acima conforme previsto no art. 182 da própria lei, é anualmente reajustado, para o
presente exercício, o valor díspensível de licitaçâo e de 59.906,02 (cinquenta nove mil
novecentos e seis reais e dois centavos)."

SANÇÕES

ADMIITISTRATTVAS

Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infi'ações previstas no

- aÍt. 155 da tri Federal n" 14.133, de 2021, quais sejam:
W Dar causa à inexecução parcial do contrato;

Dar causa à inexecução parcia.l do contÍato que carse gra.ve dano à Administração, ao

funcionamento dos sewiços públicos ou ao interesse coletivo;

Dar causa à inexecução total do contrato;

Deixar de enúegar a documentação exigida para o certame;

Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente deüdamente justificado;

Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo

j ustificado.

16. -EXTTNÇÃODOCONTRATO:

ESTADO DE RORAIMÂ
MUNICIPIo DE UIRÂML'IÃ

CÂMARÂ MUNICPÁL

CNPJ o'01,613 3l7r'OOOl {ó
Ruâ MsíiniÂao VieiÍa, s-h,

Uiramurâ/RR CEP: 69 3i84ül

15.



ESTADO DE RORÂIMÂ
MIJNICFIO DE UIRÂMUTÃ

CÂMÂRA MUMCPAL
PALÁCIO IRIA MOTA BEZERRA

Constiruirão motivos para extinção do contrato, a

ser formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla

defesa, as situações previstas nos incisos I a D( do art. 137 daLei 14.13312021.

A extinção do contrato podeú ser:

I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de

descumprimento deconente de sua própria conduta,

II - consensual, por acordo entÍe as partes, poÍ conciliação, por mediação ou por comitê de
resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração;
III - determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou

compromisso arbitral, ou por decisão judicial.

A extinçiio determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual deverão

ser precedirtas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a

termo no respecüvo pro€esso;

A extinção determinada por ato unilateral da Administra$o poderá acarretar as consequência

indicadas no art. 139 da,l-Ei 14.13312021. sem prejuízo das sanções preüstas na Lei

14.133/2021 e no Termo de Referência.

17. - DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS:

Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quüsquer das infrações previstas no

art. 155 da Lei Federal n' 14.133, de 2021, quais sejam:

Dar causa à inexecução parcial do contrato;

Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Adminisnação, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

- Dar causa à inexecução total do contrato.

It - VALOR. ESTIMAIX) DA DESPESA

Conforme planilha estimativa de preços elaborada pela Secretaria Geral.

I e- rrcTAÇÃO ORÇAMENTÁRrA

Unidade Orçamentária: CAMARA MUNICIPAL DE UIRÁMUTA
OT.MI.IMO.2OOI.üMO - MANUTENCAO I'AS ATTVIDADES DA CAMARA
Elemento de Despesas: 33.90.30.fi) - MÀTERIAL DE, CONSITMO
Fonte de RecuÍsos: RP
Tipo de Empenho - (X) Global ( ) Ordinório 0 Estimarivo
20. DO REAJUSTE

os preços são fixos e irreajusüiveis no pftvo de um ano contado da data limite para a

apÍesentação das pÍopostas

2I. DAS DISPOSIÇÔES GERAIS:

CNPJ E 01.613 317rc00I{6
Rua Mrtiniano Vieira, Vo,

t nmulâ/RR CEP: 69 35t{0O



Este Termo de Referência e parte integrante do

que formal iza o p€dido de abertua de Processo para contrataÉo de pessoa Jurídica para

Aquisição de materiais de limpeza e higienizaçâo a serem utilizados nas

dependências da Câmara Municipal do Município de UiramutíRR.

22- DO FORO

Fica eleito o foro da Comarca de Pacaraima-RR para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao

cumprimento do presente contrato.

Uiramuta-RR, 05 de Fevereiro de 2024.

VARADO DA C HA

DECRETO N" OO5/2023

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS / CMU/RR

ESTÁDO DE RORAIMÁ
MUMciPIo DE umÁMurÀ

CÂMA-RÁ MUNICFAL
PALÁcIo IRIA MoTA BEZERRÂ

CNPJ b" 0l 6t1.3 r7l000t{6
Rua Marriniano Vieiro, s/q

UiramutÂ,tRR CEP: 69 l5t{0

Municipal de Uiramutã - RR



NOME DA EMPRESA:

NO DO C.N.P.]:

ENDEREÇO:

PMZO DE VALIDADE DA

PMZO DE ENTREGA DOS

ESTADO DE RORAIMÂ
MUMctsro Df, unÁMrnÀ

cÂMÁRÁ MrrNIcPAr
PÁL^cIo IR.IÀ MorA BEZERRA

MODELO DE PROPOSTA

PROPOSTA:

MATERIAIS/SERVIÇOS:

que seja fornecido, o preço dos

constar suas devidas, e outras

Solicitamos de Vossa Senhoria

serviços abaixo discriminados fazendo

características que possam conter.

I

Fls

ITE\I rsprclnrclÇÃo tifiID. QUANT.
VATOR

UNITARIO VALOR TOTAT

I

Água sanitária em frlsco plástico resütente, com teor de
cloro âti\,o ertre 2,0 e 2,5 lplp, durante o prazo
(Máximo de 6 meses), Conforme ANVISA câin
cotrtendo 12 frascos de I litro.

Caixa 30

2

Alcool ctílico em g€l hidrâtrdo 709l. INPM, não
aromâtizâdo, límpido, tÍânspârente e isento de residuos
para uso geral, antisséptico, cairâ com 12 frascos de Sfi)
ml cada. Indicedo oare limoeza serr!.

Caixa 20

J

Alcool Etílico Hidretrdo Líquido 70o INPM,
desinfrl{nte, Írâsco I 1,. Especificâçâo; Teor âlcoólico
(INPM) - 69,5 - 75J. A embil.gem deye âtend€r à
Portâriâ INMETRO n. 269l2út, sendo necessário,
entr€ oulros: nome, ieor alcoólico, número do registro
profrssionrl do químico responsável, dâdos do
fabricante e número do lote. Produto com r€gistro na
ANVISA.

Ltnid. 30

I
DesitrÍeasnte líquido em frasco contendo I liÍro, com
açâo bactericida, germicida e aromáticai produto com
registro no ministério dâ saúde/ANVISAi câira
contendo 12 frascos de I litro.

Caixa 20

5
Dcsinfetante 05 litros prrr uso gcral bactcücide com
odor floral. Gaüio com 05 litros.

und 50

6
Escova plásticâ para lavar multiuso. Com c€rdâ de
polipropileno. Trmatrho Medio. Com cabo de plástico
crsonômico.

l-rnid. l0

7

Esponja de limpez:, dupla face, uma fece macie e outra
áspera, espuma./Íibra sintética, Íormato relrngular,
abrasividade elaa/mínima, aplicaçâo limpeza €m geÍrl,
dimensões: 100 mm r 42 mm. caire com 120 unidedes.

Caixa l0

t Pâno de cháo em tecido duplo 1009/. algodáo, elvcjedo,
70 cm r 40 cm.

tInid. 50

9
Pano de copa em tecido de âlgodâo, âlvcjado, com
brinhâ em todos os lâdos, medindo 66 cm x 4l cm.

[]nid. 30

l0 Pâno dc limpezá multiuso, no tâmânho de 60ú3 cm
Dtrcote com 5 unidâdês.

Pacote l5

Sabão em pó de primeira linha, próprio para limpeza
em eeral. Ceira cont€ndo 24 câixinhâs de 500 s.

Caixa 30

CNPJ tr' 0l.613.3 l7l00O t {6
Rua Martiruano Vieira, Vq

Uiramutã/RR CEP: 69 35t{@



Srbonete líquido pera higienização d€ mios. Aspe€to
fisico lÍquido viscoso cremoso, aplicação em saboneteira
perâ sâbonetes líquidos. Com refrl e arorna suave. Galâo
de 5,00 Litros.

ESTADO DE RORÂIMA
MTJNICFIO DE UIRAMUTÃ

cÂMÀRÂ MT,MCTPAL
PALÁCIO IRIA MOTA BEZERRÀ

Galão

Baldes olásticos oreto com bico de 20 litros
DeterBeote liquido neutro, gliccrinado, indicrdo pâm
levagem manual de louças, talhcreg copos e utcnsílios
em cozinhas e limpeza cm tersl. Embâlâgem com 500
ml. Cada ceira contendo 24 unklades.
Pí coletore de lixo de meterirl plístico. Comprimento
do cabo de t0 cm.
Vassoum pare limpeza de pisos diversos, corredores e

pátios em gerâ|. Cerdas mecies de nylon, base em
polipropileno, firação do câbo com sistema de roscâ,
cabo de madeira, Medindo âproximâdamentc 120 cm.
Rodo de 30 cm de base plástica borrachâ duph 300 [lM
- rodo c/ bâse plástica, com borrâchâ dupla de 300 mm
dÊ comprimento e 5 mm de esp€ssurâ, correaamente
€slicâdas e Íixas à bese do rodo, com o mesmo
comprimetrto destr, devendo ncmoveÍ â água sobre
superíicies lisas e plânâ à primeira pâsseda. O crbo
deverá ser reforçado, confeccionado em medeire
resistent€, plastiíicâdo e perfeitlmcnte adrptâdo à bâse.

Dimensões: 30 cnr dê largura da bese do rodo ê câbo c/

Escovr de Limpczr específicr ptrt limpczâ de vrso
sanitário. Corpo de plistico. [hteÍid dc cerdes dc
NíiloL De formrto arredondado.

Ssco lixo 100 l. Sâco para lixo de uso doméstico' de
polietileno com capacidade pare 100 litms na cor preta.
Embâhg€m com 5 unidades. O produto deve estrr em
conformidadc com âs nonnrs da ABNT. NBR
9 I 90/9 l9llr3055/13056.
Seco liro í) l. Sâco para liro de uso doméstico' de
polietileno com cepacidade pera 50 litros na cor preta.
Embrlegem com l0 unidedes. O Produto deve ester em
conforrnidede com es norlnis da ABNT. NBÂ
9190D191/13055n3056.
Toalha de pepel. MeteÍiâl 100% fibre celulose virgem.
Tipo de folhe 3 dobrâs, com comprimento 27 cm,
largura 23 cm. Cor brâncÀ. Gramâtura: A prrtir de 30
G/l!12; Alto nível d€ âbsorçâo. Àplicaçáo para higienc

Pâcote com no mínimo 1000 Íolhâs.
LireiÍâ, mâtcrial polietiteno, capacidade 100 I, tipo
fechf,dâ com tâmpa e rodas diômctro 50 cm, rlturá 60

crIL
Papel higiêoico folhâ dupla, com ss seguintes
ceÍscterísticrs: Clâss€ 01, neutro; na cor bri|trcâ; de 8.lta

quelidade, 1009/0 fibrâ celulósice; comprimento do rolo
de 30 m - com tolerância de 27n; com largura dc l0 em -
com tolerância de 27u; diâmetro no máximo de ll,7 em;
largurs do tubote l0 em - com tolerâncie de 27o;

diâmetm itrterno do tubete maior qu€ 4 em; ,crbrmetrto
gofrado, em relêvo; picotldo; frâgrância ncutrf,;
rotulegem contcndo: marca, quantidade de rolos;
lÍoma, metrrgem do papel; nome do febricante e

fâtrtelir, cnpj; ê.mril, telefone do src; embrlâgem com
boa visibilidade do produto; frrdo com 64 rolos (16

C'NPJ D' 01.61 3.117rc001{ó
Rua Máíüisao Vieirs, sh,

Uirarnu.àrRR CEP: 69 358400

t5t2



ESTÁDO DE RORÁIMÂ
MTInüCFIO DE I]IRÁMUTÃ

cÂMÁRÂ MUMCPAL
PALÁCIO IRIA MOTA BEZERRÁ

írr

,\
)

Luslrâ móveis com de cr c/ 24r200m1

25
Limpador multi- uso sêm amoníaco com rêcipiente de

500m1 cr c/ 12 und
CI P

26 Pilha AÂ Alcalinâ 1.5 v. cartelâ s0

27 NeÍtalina. Embalagem com 25 gr. pct l0

2t Guardanepo de papel com medidâs 0.195 x 0.20 cm.
Câdâ Dâcote deveú conter 100 unidedcs.

cx l5

29
Óleo de eucelipto rromrtiz:dor de embietrtes-
RcciDi€nt€ com 140 ML und 30

30
Seponáceo cremoso com 300m1 crdâ recipiente-
Diversas freqrâncias.

ci 20

31 Filme PVC aransparentc com medidâs 0.28 r 0.15 MT rolo 5

VALOR TOTAT

XXXXXXX, XXX de XXXXXX de 2OXXXX.

Ass. E carimbo do proponente,

CNPJ no 0l 613 3l?ioool{6
Ruâ Mrrtinisno vieiE, JD,

úlramurrRR CEP: 69 35t{@

Rúbrica



ESTADO DE RORÂIMA
MUI\ CFIO DE UIRAMUTÃ

CÂMÁRA MUMCPAL
PÀLÁCIO IRIA MOTÀ BEZERRÂ

II|INUTA DE COÍ{TRATO

TERMO DE CONTRATO QUE
A CAMAM MUNICIPAL DE
EMPRESA XXXXXXXX CNP]:
FINS NELE DECLARADOS.

ENTRE SI CELEBRAM
UIMMUTA E O (A)
XXXXXXXX PARA OS

CNPJ/CPF sob o no

A CÂMARA MUNICIPAL DE URAMUTÃ, doravante denominada simplesmente

CONTRATANTE, CNPJ 01.613.31710001-66 com sede na Martiniano Vieira s/n, Cep.

69.358-000 no Município de Uiramutâ, neste ato Íepresentado pelo Seúo(a) Presidente Max

Ferreira dos Santos, doravante denominada CONTRATANTE, e por outro a

Empresa e/ou pessoa física

Bairro - CEP.

inscrito no

Localizada na Rua

doravante denominado de CONTRÂTADA,

a esta Câmara, cujaresolvem celebrar este CONTRATO,

celebração foi autorizada nos autos do processo no. 12024-CL, que se

regerá pela Lei Federal no. 14.133, de 1o de abril de 2021, com as

modificações que lhe introduziu a Lei no. 8.883, de 08 de junho de 1994;

parte integrante deste Contrato, pelos termos da proposta vencedora, e

atendidas as cláusula e condições que se anunciam a seguir:

cúUsuLA PRIMEIRÂ - Do oBJETO

CoNTRATAÇÃO DE PESSOA JURíD|CA PARA AQUTSTçÃO DE

MATER|A|S DE L|MPEZA E H|G|ENTZAÇÃO A SEREM UTTLTZADOS NAS

DEPENDÊNCIAS DA CÂMARA MUNICIPAL DO MUNICíPIO DE UIRAMUTTüRR,

conforme as condições e especificações deste Termo De Referência

cúUsULA SEGUNDA - DoGUMENTOS CONTRATUAIS

Constituem parte integrante deste contrato, como se nele

estivessem incluídos os seguintes documentos devidamente rubricados

pelas partes:

a)Processo no. _/2024

: c1vt\J\;

CNPJ n' 01 613 3 I?,{Xl3l16
Rua Mâíhúno VieiÍa, ,o,

úÍamuí/RR CEP: 69.358400



ESTADO DE RORAIMA
MUNICFIO DE UIRÂMUTÃ

CÂMARÂ MUNICPAL
PÂLÁCIO IRIA MOTA BEZERRA

cúusula TERcETRA - DAs oBRr

DA (O) CONTRATADA (A)

a) Fazer com que o CONTRATANTE tenha conhecimento de

todos os trabalhos executados;

b) Planejar e conduzir os trabalhos de maneira a evitar acidentes

pessoais, danos ao CONTRATANTE ou a terceiros, obedecendo e

cumprindo integralmente a Legislação Vigente;

c) Recolher pontual e exatamente todos os tributos encargos

sociais a que esteja obrigado por força deste contrato, cujos

comprovantes deverão ser exibidos ao CONTRATANTE mensalmente;

d) Não subempreiteira, total ou parcialmente, o objeto desta

licitação, sem prévia e expressa anuência do COilTRATANTE;

e) Reparar qualquer material que esteja em desacordo com o

objeto do contrato, sem que implique em aumento de despesa ao

CONTRATANTE;

3,2 - O CONTRATAilTE deverá fiscalizar a execução do

Contrato, bem como:

a) Receber o objeto do contrato, através do Setor responsável

por seu acompanhamento e fiscalização.

b) Notificar, por escrito, à CONTRATADA toda e qualquer

ocorrência relacionada com a execução do Contrato, tais como, eventuais

imperfeições durante sua vigência afixando prazo para sua correção;

c) Efetuar o pagamento à CONTRATADA em conformidade com

o estipulado no parágrafo segundo da Cláusula Quinta deste Contrato.

cúUsuLA QUARTA. Do PRÂzo E DA PRoRRoGAçÃo
4.1- O prazo de vigência deste contrato será de _ (_) meses a contar da

assinatura do presente instrumento, cessando de pleno direito, findo este período,

independentemente de notificação ou aviso.

Parágrafo Único: O prazo constante desta cláusula poderá ser

prorrogado por iguais e sucessivos períodos, desde que

fundamentadamente solicitados e autorizados pelo CONTÍIATANTE.

CNPJ n' 0l.613 3 l?r'0001{6
tuu Marriniano Vieim, dn,

UirarnutâÂR CEP: 69 35t{00
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cúusulA eurNTA - Dos PREços

Parágrafo Segundo - A Secretaria

até o dia 20o (vigésimo) dia útil do mês

serviço, após ter recebido a documentação

(Nota Fiscal/Faturas) discriminativas, em

atestadas pelo setor competente.

Geral, efetuará o pagamento

subsequente à prestação de

fiscal do (a) Contratado (a),

2 (duas) vias, devidamente

contrato, a

aplicar à

Parágrafo Terceiro - Nenhum pagamento será efetuado à

CONTMTADA, enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação

financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência.

cúusule sExrA - DA DorAçÃo onçaurNTÁRrA
6.1 - As despesas com a execução do presente contrato correrão

à conta das seguintes dotações orçamentárias: Projeto atividade:
01.031.1m0.2001.m00 - MANUTENCAO DAS ATMDADES DA CAlt[ÀRA, Elemento

de Despesas: 33.90.30.00 - MATf,RHL DE CONSUMO, Fonte de Recursos: nr, nO exerCíCiO

seguinte à conta do orçamento vigente naquele exercício, previsto para

esta modalidade de despesa.

Parágrafo Único - Para cobertura parcial das despesas

decorrentes da presente contratação foi emitida a nota de empenho, no

valor de Rg ( ), a conta da dotação especificada

nesta cláusula.

cúUsuLA sÉTIMA

ADMINISTRATIVOS

DAS PENALIDADES E RECURSOS

7.1- Pela inexecução total ou parcial do

CONTRATAT{TE poderá garantida a prévia defesa,

CONTRÂTADA as seguintes sanções administrativas:

CNPJ rú 0l 613117/000l{6
Ruâ MÂíiniam vieiÍô, Vo,

UiramutíÂR CEP: 69.35t{00

5.1 O valor total da contratação é de R$

( ), conforme consta da proposta da CONTRATADA,

aceitos pelo CONTRATANTE.

Parágrafo Primeiro - Os preços inicialmente contratados, de acordo com a

legislação vigente, serão fixos e irreajustáveis e compreendem todos os

encargos decorrentes da execução do contrato.
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a) Advertência por escrito;

b) multa de 0,3olo (três décimos por cento), ia de atraso do

fornecimento do objeto deste contrato. multa de 10olo (dez por cento)

ambas sobre o valor do empenho no caso do referido atraso ser igual ou

superior a 15 (quinze) dias, observando-se também neste caso, as demais

sanções previstas na legislação pertinente, comutável com as demais

penalidades previstas nos art. 155 e 156 da Lei no 14.L33/21 com suas

alterações;

c) suspensão temporária do direito de participar de licitações e

contratar com a CONTRATANTE por um período não superior a 2 (dois)

anos; e

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a

Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da

punição ou até que seja promovida a reabilitação, que será concedida

sempre que a CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos

resultantes e depois de decorrido prazo da sanção aplicada com base no

item anterior;

e) multa de 10o/o (dez por cento) sobre o valor do contrato, caso

a CONTRATADA venha a dar causa a rescisão contratual.

Parágrafo Primeiro - As sanções previstas nas alíneas

poderão também ser aplicadas à CONTRATADA quando, em razão dos

compromissos assumidos:

í.0 Seu(s) representante(s) legal (ais)

tenha(m) sofrido condenação criminal definitiva por prática, nesta

condição, de fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; e

2.O Praticarem ilícitos, visando frustrar

os objetivos da licitação, demonstrando não possuir idoneidade para

contratar com Administração Pública.

Parágrafo Segundo - Será considerado recusa formal:

6.1 1- A inexecução do contrato; e

b) A execução do contrato em desacordo com as condições

estabelecidas.

CNPJ n' 01 6 l3 3 t7r'0o0l{6
Ruâ Mârtitriâlo Vieirâ, Yn,
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Fls



E§TÁDO DE RORÁJMÁ
MT]NICFIO DE I]IRAMUTÀ

CÂMARÁ MTIMCIPAL
PALÁCIO IRIA MOTA BEZERRA

Parágrafo Terceiro - O

multa referida nesta cláusula será descontado de qualquer fatura ou

crédito existente na Secretaria Geral.

cúusulA OITAvA - DA PRESTAçÃO DE SERVIçO E DA

FISCALIZAçÃO

8.1 A fiscalização dos serviços será exercida por representantes

do CONTRATAI{TE, neste ato denominado FISCAIS, devidamente

credenciados, aos quais competirá dirimir as dúvidas que surgirem no

curso da execução, dando ciência de tudo ao credenciaste (Art. LL7, da

Lei no. 14.133/21).

Parágrafo Primeiro - A fiscalização de que trata esta cláusula

não exclui nem reduz a responsabilidade do (a) CONTRATADO (a),

inclusive perante terceiro, por qualquer irregularidade, inclusive resultante

de impedeições técnicas, entrega de material inadequado ou de qualidade

inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade do

CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos (Att. t77, § 1o ao §4o,

da Leino. 14.L33l2l).

Parágrafo Segundo - A CONTRATADA obriga-se a aceitar, nas

mesmas condições contratuais e mediante termo aditivo, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários no quantitativo de fornecimento,

no montante de até 250/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial

atualizado do contrato (Art. 125, da Lei no L4.133/2L).

cúusuLA NoNA - DA ALTERAçÃo Do coNTRATo

9.1 - O presente termo de contrato poderá ser alterado, com as

devidas justificativas, nos seguintes casos:

I - Unilateralmente pelo CONTRATANTE:

a) Quando houver modificações das especificações, para

melhor adequar aos seus objetivos:

b) Quando necessária à modificação do valor contratual em

decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto, nos

limites permitidos por Lei;

II - Por acordo das partes:

CNPJ n' 0l 6 I l-3 t7,/0oo l{6
Rr:a Martüiarrc Vieira, Jn,

Uiramulâ/RR CEP: 69.3i8-00o
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a)

da forma de fornecimento em

contratuais originários;

Quando necessário

face da verificação da

b) Quando necessária a modificação da forma de pagamento, por

imposição de circunstância superveniente mantido o valor inicial atualizado.

c) para restabelecer o equilíbrio econômico financeiro inicial do contrato, na hipótese de

superveniência de fatos imprevisíveis, de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe,

nos termos do aft. l24,II, "d", da L.ei 14.133/21.

Parágrafo Primeiro - Se forem decorrentes de falhas de

projeto, as alterações de contratos de obras e serviços de engenharia

ensejarão apuração de responsabilidade do responsável técnico e adoção

das providências necessárias para o ressarcimento dos danos causados à

Administração.

Parágrafo Segundo - Em havendo alteração unilateral deste

contrato, que aumente os encargos da CONTRATADA, o

COÍ{TRATANTE, deverá restabelecer, por aditamento, o equilíbrio

econômico-financeiro inicial. Art. 130 da Lei t4.133121.

cúusulA DÉcrMA - DA REscrsÃo

1O.1 - O contrato deverá ser executado fielmente pelas paftes,

de acordo com as cláusulas avençadas e as normas desta Lei, e cada

parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

Parágrafo Único - Quando a não conclusão decorrer de culpa

do contratado:

I - o contratado será constituído em mora, aplicáveis a ele as

respectivas sanções administrativas;

II - a Administração poderá optar pela extinção do contrato e,

nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da

execução contratual. AÍt. 111 da Lei 14.133/21

cúusut-l DÉcrHA PRrtttErRÂ - DA PuBLrcAçÃo

11.1 - O CONTRATANTE providenciará a publicação deste

Contrato, por extrato, no DOM.

cúusull DÉcrMA sEGUNDA - Do FôRo

'rs.5- "
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12.1 - As partes neste in

elegem, para todo e qualquer procedimento judicial, o Comarca

de Pacaraima/RR para dirimir qualquer dúvida ou litígio que porventura

possa surgir deste contrato, com expressa renúncia de qualquer outro, por

mais privilegiado que seja.

E para firmeza do que foi ajustado, firmam este instrumento, em

02 (duas) vias de igual teor e forma, que depois de lidas e achadas

conforme, perante as testemunhas abaixo assinadas, assu mem o

compromisso e a obrigação de fielmente cumprir e respeitar o que fica

pactuado, por si, seus herdeiros e sucessores.

Gabinete do Presidente, em _ de de 2024.

PELA CONTRATADA:

(CONTRANTE)

Testemunhas:

CONTRATANTE:

Presidente da Câmara Municipal de Uiramutã - RR

NOME:

CPF:

NOME:

CPF:

-.--:-
F(UOflca

CNPJ n"0I.613 317 l{6
Rua Marlüiâro VieiÉ, Jn,

Uiramüâ/RR CEP: 69.358-000
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AVISO DE DISPENSA DE LICIT

PROCESSO No 0,0212024

A Câmara Municipal de Uiramuta - RR, em atendimento ao §3o do art. 75

da Lei 10. t4.333l2OZl, torna público para conhecimento dos

interessados, o presente aviso da Dispensa de Licitação no 002/2024 para

"CoNTRATAÇÃO Oe PESSOA JURíDICA PARA AQUTSTÇÃO DE MATERTATS DE

L|MPEZA E HTGTEN|ZAÇÃO A SEREM UTTLTZADOS NAS DEPENDÊruCAS OR

CÂMARA MUNICIPAL DO MUNICíPIO DE UIRAMUTÃ/RR,,, a fim de obter

propostas adicionais, Para tanto, convoca as empresas interessadas a

entregar pessoalmente, no Setor de Licitações até as 17h do dia

19/02/2024 ou apresentar pessoalmente no dia 23/02/2024 data marcada

para abertura do certame. A empresa detentora da proposta mais

vantajosa para A Câmara Municipal de Uiramuta- RR será selecionada e

deverá de imediato apresentar as condições e documentações necessárias

para contratar com a Administração.

Uiramutã - RR, 08 de Fevereiro de 2024.

I,TARIA DA CONCEICAO ÍIIOTA SANTOS

Agente de Contratação ./ Pregoeira

Portaria n. OOll2O24

CNPJ D"ol.6l3 3 l7,i0ml56
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2110212024.15113 CAMARA MUNICIPAL DE UIRAi,{UTA

ESTÁDO DE RORAIMA
CA]ITÁRÁ MT]\ICIPAL DE L'IRAMUTA

coifl ssÀo EER.IIrÂNENTE DE CONTRATAçÁO
AITSO DE DISPENSA I}E TICITAÇÃO

A Câmara Muicipal de UÍarnuta - RR, em atendimento ao §3'
do aÍÍ. 75 da Lei n'. 14.33312021, toma público para
conhçcimento dos interessados, o prssonte aüso da Dispensa
de Liciraçào .n" OO2n024 para *C.ON-[MTAÇÃO DE
PESSOA JURJDICA PARA AQUISIÇAO DE MATERIAIS
DE LTMPEZA E^ HICIENIZAÇÀ9 A SEREM UTILTZÂDOS
NAS DEPENDENCIAS DA CAMARA MUNICIPAL DO
MUMCÍPIo DE IIIRAMIITÀ./RR", a fim de obrer proposras
adicionais- Para tânto, convoca as empresas interessadas a
entregar pessoalment€, no Setor de Liciuções até as l7h do dia
1910212024 ou apresentar pessoalmente no día 231O2,2024 daÍz
marcada para ab€rtura do certame. A empresa detentora da
propostÂ mais vantajosa para A Câmara Municipal de
Pacaraima - RR será selecionada e deveÍá de imediato
apresentar as cotrdições e documentações necessárias para
contratar com a Administraçõo.
Uiramurã RR,0t de Fevereiro de 2024.

!'{ÁX FERREIRA DOS SANTOS
Presidente da Câmara Municipal de Uiramutã - RR

Publicado por:
Maria da Conceiçâo Mota Santos

Código Identifi cador:A5DE558C

Matéria publicada no Dirárío Oficial dos Municípios do Estado
de Roraüna no dia 2110212024. EÁíçío 2087
A verifrcação de autenticidade da matéria pode ser feita
inforrnando o código identificador no site:
https://w*rr,.diariomunicipal.com.brlamr/

Fls.5s
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2110212024, 16:11

JYI Gmait

solicitacao de edital
2 messages

l{ilclanê Da Si lva <uedesservicosecomercioemgeral@hotmail.com>
To: "licitacaocrnurr@gmail.com' <licitacaocmun@gmail.com>

ola boa tarde solicito edital da dispensa O02/2O24
att

nilciane

CAMARA MUNICIPÂL CAMARA MUNICIPAL <licitac€ocmurr@gmail.com>
To: Nilciane Da Silva <uedesservicosecomercioemgeral@hotmail.com>

Wed, Feb 21, 2024 al4:11 PM

Segue em anexo o edital solicitado.
ÍQuotêd leí hiddenl

PAM CORRlGlDO.doc
779K

htps/meil.google.con/maiUdl/?ilGí555dÍgd2&üer=Ft&seeftfi=all&peÍmthid=rhrea+t179154045&í190a218o&simp{=msn-1-17tr5,{0455419... 1lj
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DESPACHO

sob o no OOZ|2024, para Análise e Parecer do Jurídico quanto a

regularidade do processo em tela.

Seguem os autos com os seguintes documentos, Memorando de Abertura,

Justificativa de Preços, Cotações de Preços, Termo de Referêncía,

Declarações de Adequação Financeira e Orçamentaria, Mapa Comparativo

de Preços, Justificativa de Dispensa de Licitação, Minuta de Contrato,

Modelo de Proposta, Minuta de Edital e por fim, Minuta de Aviso de

Dispensa de Licitação.

Sem mais para o momento.

08 de Fevereiro de 2024.

}IARIA DA CONCEICAO MOTA SANTOS

Agente de Contratação / Pregoeira

Portaria n. OOLl2024

DO SETOR DE LICITAçOES

PARA A ASSESSORIA JURIDICA DESTA CASA

Encaminho o presente PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇAO autuado

CNPJ Ão 01.613 317m00r56
Rus Martinir.oo Vieua, sh,

Uiramutâ/RR CEP: 69.358{00
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PROCESSO t002/2024
ASSUNTO : Conttatação de Pessoa Jurídica para Âqúsição de Matedais de Limpeza e

HigSenizaçào a Serem Utilizados oas Depetrdênciâs da Cârna'a Municipal de

Uiramutã/RR.

REQUERENTE : SECRETÂRIA DE FINÁNÇÂS DÂ CÁMÂRÂ MUNICIPAL DE
UIRÂMUTÃ.

1. DO RELATÓRIO

TÍata-se de processo administrativo autuado sob o f 002/2024, instzurado a partiÍ de

solicitaçào da Secrelária de Finanças dz Càrnara Municipal de Uiramutã.
O Pedido foi encaminhado, aüâvés de despacho, do Ptesidente da CPL da Câmara

NÍunicipal de Uiramutã, a essa Âssessoú Jurídica pam análise e parecer âtÍâvés da modalidade
dispensa de ücitação, fi.rndamentada no inciso II, e §3", ambos do ârtigo 75, da Iri Federal n"
14.133/21.

Cumpre salientar que a ptesente manifesta$o toma por base somente os elementos que

constÍrm, até â presente data, nos autos do pÍocesso administrativo em epígrafe, cabendo-lhe
prestar consultode sob o prisma estritamente iurídico, não lhe competindo âdenraÍ â

convcniência e à opom:nidade dos atos praticados no âmbito administrativo.

2. DO PAR.ECER
Sobre o pedido pâssâÍnos a opinar: Versam os pÍesentes autos sobte possibüdade de

Contatação de Pessoa Jurídica para Áqüsiçâo de Materiais de Limpeza e H('ienização a Serem

Uti}zados nas Dependências da Câmara Municipal de Uüamutã/R\ através da modalidade
dispensa de licitação, fundamenada no inciso II, e §3", ambos do xttgo 75, da Lei Federal n"
14.133 / 21.

Convém esclarecer, diante da iustificativa, tendo em wista que o inciso II, e §3", ambos
do artigo 75, dâ I,ei Federal n" 11.133/27, prevê expressamente a possibiüdade de dispensa de
licitaçào para tzrs hieóteses, n;;rbi1. 

,< ,.'Âm. 75 - E dispensável a liciteçào: (....) tr - para contratação que

envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no
caso de outros serviços e compras;

Ruâ Maíiniano VieirÀ ín,
Uiíamurà/RR CEP: 69 358400

PÀR.ECERJURÍDICO
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§ 3' As contratações de que tratam os inci-§tõJkÍ do caput deste

artigo serão preferencialmente precedidas de divulgação de aviso em

sítio eletr6nico oficial, pelo prazo rnínimo de 3 (três) dias úteis, com a

especificação do objeto pretendido e com a manifestação de interesse

da Administração em obter propostas adicionais de eventuais

interessados, devendo ser selecionada a proposta mais yantajosa.".

Outrossim, há a exigência de documentos a serem apÍesentados para a realização de
contÍatações diretas, conforme determina o Art. 72 daLei 14.13312021 . Assim vejamos:

An. 72. O processo de contratação diret4 que compreende os casos de
inexigibilidade e de dispensa de licitâção, deverá ser instruÍdo com os
seguintes documentos:
[ - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo Écnico
preliminar, análise de riscos, termo de referênci4 projeto básico ou projeto
executivo;
[[ - estimativa de despes4 que devená ser calculada na forma estabelecida no
aí. 23 destâ Lei;
III - parecerjurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o
atendimento dos requisitos exigidos;
IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários
com o compromisso a ser assumido;
V - comprovação de que o contràtado preenche os requisitos de habilitação e
qual ifi cação mínima necessária;
Vl - razão da escolha do contmtado;
VII - justificatiYa de preço;
VIII - âutorizção da autoridâde competente.

Vê-se, assim, que o Município Íealizou cotação de preços, considerando os prcços
constantes de bancos de dados públicos e as quantidades a serem contratadas, em consonância
com o AÍ. 23 da Lei 14.133121. DemonstÍou, taÍnbém, que a empresa contatada preenche os
Íequisitos de habilitação.

Além disso, vislumbra-se do Íestante da documentação colacionad4 que foram
apresentados todos os documentos necessários. Respeitando-se, assim, o que a lei estabelece
paÍa a legalidade das contratações diretas.

No que tange à minuta do contrato e sua concordância com as imposições do Art. 92
daLei 14.13312021, observa-se a obrigatoriedade da abordagem das seguintes cláusulas:

Art. 92. São necessárias em todo contrato cláusulas que estabeleçam:
I - o objeto e seus elementos característicos;
I[ - a vinculação ao edital de licitação e à propostâ do licitânte vencedor ou ao
ato que tiver autorizado a contratação diÍeta e à respectiya proposta;
III - a legislação aplicável à execução do contrato, inclusive quanto aos casos
omissos;
IV - o regime de execução ou a forma de fomecimento;
V - o preço e as condições de pagamento, os critérios, a data-base e a
periodicidade do reajustamento de preços e os critérios de atualizâção
monetária entre a datâ do adimplemento das obrigações e a do efetivo
pagamento;

CNPJ n' 01.613.317/0001 {6
Rua MaÍiniano Vieirq íÍr

UiÍamutrRR CEP: 69.35t{00
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Vl - os criterios e a periodicidade da medição, quândo for o caso, e o pÍazo
para liquidação e para pagamento;
VII - os prazos de início das etapas de execução, conclusão, entrega,
observação e recebimento definitivo, qualdo for o caso;
VIII - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicaçâo da classificação
funcional programática e da categoria econômica;
lX - a matriz de risco, quando for o caso;
X - o prazo para resposta ao p€dido de repactuação de preços, quando for o
cÍ§o;
XI - o pràzo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio
econômico-financeiro, quando for o caso;
XII - as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução, quando
exigidas, inclusive as que forem oferecidas pelo contratado no caso de
antecipação de valores a título de pagamento;
XIII - o prazo de garantia mínima do objeto, observados os prazos mÍnimos
estabelecidos nesta Lei e nas normas técnicas aplicáveis, e as condições de
manutenção e assistência técnic4 quando for o caso;
XIV - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e

os valores das multas e suas bases de cálculo;
XV - as condições de importação e a data e a taxa de câmbio para conversão,
quando for o caso;
XVI - a obÍigação do contratado de manter, durante toda a execução do
contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as

condições exigidas para a habilitação na licitação, ou para a qualificação, na

contratação direta;
XVII - a obrigação de o contratado cumpú as exigências de reserva de

cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas, pí ir pessoa

com deficiênci4 para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz;
XVIII - o modelo de gestão do contrato, obseÍvados os requisitos definidos
em regulamento;
XIX - os casos de extinçào.

Por fim, da análise da minuta do contrato vinculado ao instrumento convocatório
entende-se que os requisitos mínimos do Art. 92 da Lei licitaçôes foram atendidos,
havendo o atendimento aos preceitos legais, bem como a observância das minúcias
nêcessárias a adequada prestação do serviço, conforme demanda da administraçáo
pública, dentro das especificaçôes contidas no edital.

Feitas estas premissas, infere-se que o procedimento para realização da
licitação, até o presente momento, encontra-se em conformidade com os parâmetros
legais, não havendo obstáculos jurídicos à sua abertura.

Desta feita, entendemos que o procedimento atendeu as exigências previstas na
legislação atinente.

3, CONCLUSÃO

ÂNTE O EXPOSTO, conclui-se, salvo melhot iuízo, presentes os ptessupostos de

regularidade juídrca dos autos, ressalvado o iuízo de mérito da Àdministração e os âspectos

técnicos, econômicos e financeiros, que escapâm à anáüse dessa Âssessotâ Jurídica, diante da

CNPJ n' 0l 613.3 l710001 {6
Rua Maírniano Vreira- s/n,

UiÍarnutíRR CEP: 69 158-000
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ESTADO DE RORAIMA
MUNICÍPIO DE UIRAMUTÃ

CÂMARÁ MUNICIPAL
PALÁCIO IRIA MOTÂ

documentaçào âcostada aos âutos, esta Âssessoú Jurídice entende pela possibilidade da dispensa

de licitação e aprovaçào da minuta do contmto, pelo que se conclú e se opina pelâ apnoyação
e tegularidade do ptocesso adotâdo até o pÍesente momento, estândo cumpridos todos os
reqüsitos exigidos legalrnente, recomendando-se a continüdade da presente Dispensa de

Iicitação, haia vrsta a ausência de óbice iurídico pata tanto.

Ufuamutâ/R& 15 de fevereiro de 2024.

éL/i*\,à

1060

Jurídica

CNPJ n' 01 613.3 1710001{6
Rua Msrtiniano vieirÀ s/rL

UrramúivRR CEP: 69 358-000



NILCIANE FAGUNDES MENDANH
EUDES COMERCIO E SERVICOS EM

cNPJ N. 42.s83.909/0001-6
A

CAMARA MUNICIPAL DE UIRAMUTA/ RR

NOME DA EMPRESA: NILCIANE FAGUNDES

No DO C.N.P.J: 42.583.9O9lOOOl-60

DTSPENSA DE LTCTTACAO N. OO2I2O24

DATA DE ABERTURA: 2310212024 AS O9:3O HS

ENDEREÇO: ENDERECO: RR - 9 N. 137 BAIRRO: IÁURA MOREIRÀ CEP:

028 BOA VISrA - RR TETEFONE: 95- 98105 - tll88
DADOS BANACIOS: BANCO NU PAGAMENTOS AGENCIA: üD1 C/C: 19T72469.9

PROPOSTA COMERCIAL

Fls.

- Rúbrica

ITEM ESPECTFTCAÇÃO UNID. QUANT,
VALOR

UNITARIO
VALOR
TOTAL

1

Água sanitária em frasco plástico resistente, com
teor de cloro ativo entre 2,0 e 2,5 1p/p, durante o
prazo (Máximo de 6 meses). Conforme ANVISA caixa
contendo 12 frascos de L litro,

Caixa 30

46,00 1.380,00

)
Álcool etílico em gel hidratado 7oo/o INPM, não
aromatizado, límpido, transparente e isento de
resíduos para uso geral, antisséptico, caixa com 12
frascos de 500 ml cada. Indicado para limpeza geral.

Caixa 20

230,00 4.600,00

3

Álcool Etílico Hidratado Líquido 70" INPM,
desinfetante, frasco 1 L. Especificação: Teor
alcoólico (INPM) - 69,5 - 75,3. A embalagem deve
atender à Portaria INMETRO n. 269/2008, sendo
necessário, entre outros: nome, teor alcoólico,
número do registro profissional do químico
responsável, dados do fabricante e número do lote.
Produto com registro na ANVISA.

Unid. 30

18,00 540,00

4

Desinfetante líquido em frasco contendo 1 litro,
com ação bactericida, germicida e aromática;
produto com registro no ministério da
saúde/ANVISA; caixa contendo 12 frascos de l litro.

Caixa 20

85,00 1.700,00

5
Desinfetante 05 litros para uso geral bactericida
com odor floral, Galão com 05 litros. und 50

90,00 .500,00

ENDERECO: RR - 9 N. 137 BAIRRO: TAURA MOREI
TETEFONE: 95- 98105

YistalRri



NILCIANE FAG sFA UNDE MENDAN
EUDES COMERCIO E SERVICOS EM GERA

cNPJ N. 42.s83.909/0001-60
tica para lavar multiuso. Com cerda de , , I

o. Tamanho Médio. Com cabo de plástico' Unid. 10 
i

i\
?'c

7

Esponia de limpeza, dupla face, uma face macia e
outra áspera, espuma/fibra sintética, formato
retangular, abrasividade alta/mínima, aplicação
limpeza em geral, dimensões: 100 mm x 42 mm. caixa
com 120 unidades.

Caixa 10

190,00 1.900,00

8
Pano de chão em tecido duplo 100% algodão,
alvejado, 70 cm x 40 cm.

U nid. 50
13,00 650,00

I Pano de copa em tecido de algodão, alvelado, com
bainha em todos os lados, medindo 66 cm x 41 cm.

Unid. 30
77,00 510,00

I Pano de limpeza multiuso, no tamanho de 60x33
cm pacote com 5 unidades.

Pacote 15
72,00 180,00

11
Sabão em pó de primeira linha próprio para
limpeza em geral. Caixa contendo 24 caixinhas de
500 e.

Caixa 30
240,O0 7.200,00

72

Sabonete líquido para higienizaçâo de mãos.
Aspecto físico líquido üscoso cremoso, aplicação em
saboneteira para sabonetes líquidos. Com refil e

aroma suave. Galão de 5,00 Litros.

Galão 15

55,00 825,00

13
Baldes plásticos preto com bico de 20 litros
reforçado.

UND 20
22,00 440,00

14

Detergente líquido neutro, glicerinado, indicado
para lavagem manual de louças, talheres, copos e

utensÍlios em cozinhas e limpeza em geral.
Embalagem com 500 ml. Cada caixa contendo 24
unidades.

Caixa 30

79,OO 2.370,00
Pá coletora de lixo de material plásüco.
Comprimento do cabo de 80 cm.

Unid. 15
41,00 615,00

16

Vassoura para limpeza de pisos diversos,
corredores e pátios em geral. Cerdas macias de nylon,
base em polipropileno, fixação do cabo com sistema
de rosca, cabo de madeira. Medindo
aproximadamente 120 cm.

Unid. 15

38,00 570,00

t7

Rodo de 30 cm de base plástica borracha dupla 300
MM - rodo c/ base plásüca, com borracha dupla de
300 mm de comprimento e 5 mm de espessura,
corretâmente esücadas e fixas à base do rodo, com o
mesmo comprimento desta, devendo remover a água
sobre superficies lisas e plana à primeira passada. O

cabo deverá ser reforçado, confeccionado em
madeira resistente, plastificado e perfeitamente
adaptado à base. Dimensões: 30 cm de largura da
base do rodo e cabo c/ 7,20 m de comprimento.

Unid. 15

35,00 í . 5^QÉ

ENDERECO: RR - 9 N. 137 BAIRRO: |ÁURA MOREIRA, CEP: 69.318-028 BOA \
TELEFONE: 95- 98105 - 4488
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NILCIANE FAGUNDES MENDAN
EUDES COMERCIO E SERVICOS EM GERAY§.. /.II -/f,:J

Fls 2

18

CNPJ N.42.58
Escova de Limpeza específica para limpeza de

saniúrio. Corpo de plástico, Material de cerd
Náilon. De formato arredondado. I I i 22,00 --r-330,00

19

Saco lixo 100 l. Saco para lixo de uso doméstico, de
polietileno com capacidade para 100 litros na cor
preta. Embalagem com 5 unidades. O produto deve
estar em conformidade com as normas da AB NT.
NBR 9190/9191/13055/13056.

pct 50

9,00 450,00

20

U
2t

Saco lixo 50 l. Saco para lixo de uso doméstico, de
polietileno com capacidade para 50 litros na cor
preta. Embalagem com 10 unidades. O Produto deve
estar em conformidade com as norrnas da ABNT.
NBA 9190/9191 /13055/13056.

pct 50

9,00 450,00
Toalha de papel. Material 1000/o fibra celulose
virgem. Tipo de folha 3 dobras, com comprimento 27
cm, largura 23 cm. Cor branca. Gramatura: A partir
de 30 G/M2; Alto nível de absorção. Aplicação para
higiene pessoal. Pacote com no mÍnimo 1000 folhas.

Pacote 50

26,00 1.300,00

22
Lixeira, material polietileno, capacidade 100 l, tipo
fechada com tampa e rodas diâmetro 50 cm, altura
60 cm.

Unid. 10
240,00 2.400,00

23

Papel higiênico folha dupla, com as seguintes
características: Classe 01, neutro; na cor branca; de
alta qualidade, 1000/o fibra celulósica; comprimento
do rolo de 30 m - com tolerância de 27o; com largura
de 10 em - com tolerância àe 2o/o; diâmetro no
máximo de 11,7 em; largura do tubete 10 em - com
tolerância de 2o/o; diâmetro interno do tubete maior
que 4 em; acabamento gofrado, em relevo; picotado;
fragrância neutra; rotulagem contendo: marca,
quanüdade de rolos; aroma, metragem do papel;
nome do fabricante e fantasia, cnpj; e-mail, telefone
do sac; embalagem com boa üsibilidade do produto;
fardo com 64 rolos (16 embalagens com 4 rolos
cadal.

Fardo 10

210,00 2.100,00
24 Lustra móveis com perfume de cx c/ 24x200ml cx 10 240,00 2.400,00

25
Limpador multi- uso sem amoníaco com
recipiente de SOOml cx c/ 12 und cx 10

150,00 1.500,00
26 Pilha AA Alcalina 1.5 v. cartela 50 20,00 1.000,00
27 Naftalina. Embalaqem com 25 sr. pct 10 5,00 50,00

2A
Guardanapo de papel com medidas 0,195 x 0.2O
cm. Cada pacote deverá conter 100 unidades,

15
7 4,00 1.110,00

29
Óleo de eucalipto aromatizador de ambientes.
Recipiente com 140 ML

und 30
19,00 570,00

ENDERECO: RR - 9 N. 137 BAIRRO: |ÁURA MOREIRA, CEP: 59.318{28 8OA \
TETEFONE: 95- 98105 - t1488
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NILCIANE FAGUNDE
EUDES COMERCIO E SER\

CNPJ N.42.583.90!

S MENDA
/ICOS EM GER/

9/0001-60 -TE;iil\rÀ-.r--l

30
JaPUlrafeu cl'elllusu cuIIt JUUIII! caua rectPrenLe.
Diversas frasrâncias. cx I 20 | rs+.oo I e.seo.oo

31
Filme PVC transparente com medidas 0.28 x 0.15
MT rolo 5

49,00 245,00
VALOR TOTAL Íquarenta seis mil trezentos e sessenta reais) 46.360,00

Prazo de validade da proposta, não inferior a 60 (sessenta) dias, a

contar da abertura desta Dispensa de Licitação.

PRAZO DE ENTREGA DOS MATERIAIS/SERVIçOS: Após a

assinatura do contrato / ou ordem de fornecimento e na sede da

Câmara Municipal de Uiramutã, localizada na localizada na rua

Martiniano Vieira, s/n bairro centro.

Uiramuta -

ENDERECO: RR - 9 N. 137 BAIRRO: IAURA MOREIRA, CEP: 69.318{28 BOA VISTA - RR

TETEFONE: 95- 98105 - 4488
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

,í2.5E3.909 NILCIANE FAGUNDES MENOANHA

DO E§TAAELECI'iIENTO (NOME DE FANÍÀsIA)

COMPROVANTE DE INSCRICAO E DE

43,30-{{13 - Obras de acabamênto em gêsso e êsluque

47.i12-3-lr0 - Comércio varêiistâ de matêriel elélrico
47,44{{3 - Comércio varêiista dc mateÍiais hidÍáulicos
10.96-í.00 - Fabricaçáo de alimentos e pratos pronlos
,+7.21-l{3 - Comércio verêiista dê laticínios e Ídos
47.23-7{}0 - Comércio várêjistâ dê bebidas
31.0r-2{X} - Fabriceção dê móveis com prêdominância de madeira
31,02-í{}0 - Fabricação dê móveis com prêdominância dê mêtal
43.29-1.O3 - lnstalaÉo, manutenÉo e rcparação de êlevadorês, êscâdas ê êstêiras rolantes
33.296-0í - Serviços de monlagem dê móyêis de qualquêÍ metêrial
43.223{2 - lnstalaçáo ê manutençáo de sistemas cêrúreis de ar cohdicionado, de ventilação e refiigeráçáo
í0,33-3{12 - FabricaÉo dê sucos de fruiâs, hortaliças ê lêgumês, excêto concenEados
47,44{-99 - Comé.cio verejiste de matetiais dê construção em gêral
47.89.0{5 - Comércio yarcjista de produtos sanêanlês domissaniÉrios

2í3-5 - Empresário (lndlvldual)

69.3í8{28 LAURÂ MOREIRA

RR-9 LOTE

BOA VISTA

(95) 81054486RALTGER@HOTMAtL.COt

(EFR)

05107 t2021

MOTIVO

Aprovado pela lnstruÉo Normativa RFB no 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 2AO2AO24 às 1Ot40:24 (data e hora de Brasília).

ESPECIAL

aboutblãnk



Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual

Empresário(a)

Nomê Ciúl
NILCIANE FAGUNDES MENDANHA

CPF
929.755.932-87

Rúbrica

CNPJ
42.583.909/000í S0

Nome EmpÍesaÍial
42.583.909 NILCIANE FAGUNDES MENDANHA

Capital Social
300.000,00

Situação Cadastrâl Vigente
ATIVA

Data da Situação Cadaôtral
05t0712021

Data dê AbêÍtura
0510712021

Endereço Comercial

CEP
693í8{28

Bairro
LAURA MOREIRA

LogradouÍo
RUAR.9

Ítlunícipio
BOA VISTA

Número
't37

UF
RR

Complemento
LOTE

Situação Atual
Enquadrado na condição de MEI

PeÍíodos dê Enquadramênto como MEI
Poíodo
1o período

lnicio
05t0712021 :',n

Atividades

FoÍma dc AtuaÉo
Porta a porta, postos móveis ou por ambulantes, Televenda, lnt6met, Em locâl fixo

Ocupação Principal
GesssiÍo(a) independente

Atividadê PÍimipal (CNAE)
4330-4/03 - Obras de acâbamento em gesso e estuque

Íora da

Ocupaçóos SecundáÍias
Comerciants indepgndente de laticínios
Comercianta indepandente de maleriais de
construÉo em g6ral

Montado(â) de móveis independente
Moveleiro(a) de móveis metálicos
independente

lnstalado(a) e reparador(a) de sistemas
cenlrais de ar condicionado, de ventilação e
refrigerâÉo, independente
Fabricante dê sucos de tutas, hortaligas ê
legumes, independente

Atividades SecundáÍias (CNAE)
4721-1103 - Comércio yarejista de laticinios e Írio

474+0199 - Comércio varejista de mâteriais de construÉo em gerat

33295/01 - Serviços de montagem de móveis de qualquer material

3102-'ll0O - FabÍicâção de móveis com predominância de metal

4322-3102 - lnstâlaÉo a manutenÇáo de sistemas @ntÍais de ar
condicionado, de ventilação e refrigeraÉo

103&y02 - FabricâÉo de sucos ds frutas, hoíaliças e legumes,
exceto @ncentrâdos



Comerciante independente de produtos dê
limpeza

Óomerciante independente de mâteriâis
hidráulicos

Comerciante independente de material
elétrico
Fabricante de alimentos prontos congelados
independente

Comercianle independente de bebidas

lnstalador(a) e reparador(a) de elevadores,
escadas e esteiras rolântes, indepêndente

Marceneiro(a) sob encomenda ou não,
independentê

47890/05 - Comércio varejista dê produtos saneantes
domissanitários

47 4+0103 - Comércio varejista de materiais

4742-3lN - Çométcio varejista de material

109ê1/00 - Fabricação de alimentos e pratos

472T7100 - Comércio varejista de bebidas

432S.1/03 - lnstalação, manutenção e reparaÉo de elêvadores,
escadas e esteiras rolantes

3101-2y00 - Fabricação de móveis com predominância de madeira

-rbÊ



Termo de Ciência e Responsabil,O";a;.:?fl.al"jl"de Dispensa de Alvará e Licença de

Declaro, sob as penas da lei, que conheço e atendo aos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do
Município para a dispensa da emissão do AlvaÍá e Lic€nça de Funcionamento, compreendidos os aspectos
sanitários, ambientais, tÍibutários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restr.ições
ao uso de espaços públicos; aulonzo a rcalizaÉo de inspeção e llscalização no local de exercício das ativislales
para Íins de verificação da observância dos referidos requisitos; e declaro, sob as penas dâ lêi. ter ciência de que o
não alendimento dos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela PreÍeitura do Município poderão acanetar o
cancelamento deste Têrmo de Ciência e Responsabilidade com Eíoito de Dispensa de AlvaÍá e Licença de
Funcionamento.t

' DedâraÉo prestada pelo empreendedor no ato de registro da empresâ.

Este CeÍtifcâdo coÍnpíovâ ês inscriiÉês, alvará, lkenças e e situeÉo de enquedremento do empresário nâ mndiçáo de MicroempEêndedor lndMdual.
A sua eccitâçáo está coidicirhâda â verificáçáo de sue autênlicidad€ ne lnteÍnet, no endereço:
Cerlifcado eíhiüdo com basê na Resoluçáo no 59, de 12 de agosto de 2020, do Cômiiê pará G€slão da Rede Na(brÉl paíâ a Simpltficaçáo do Regbto
e da Legâlkeçáo de Empíesas e Nêgócios - CGSIM

ATENçÃO: quâlqueÍ ÍasuÍe qr emeÍrdâ i.rvelideÉ este doornrento.
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I,INISTÉFÜO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
ProcuradoÍia-Geral da Fazenda Nacional

CERNDÃO POSIIWA COM EFEITOS DE NEGATruA DE DÉBTOS RELAT]VOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DíUDA ANVA DA UNIÃO

Nome: 42.583.909 NILCIANE FAGUNDES ENDANHA
C PJ: 42.583.9091000í60

Ressalvado o direito de e Fezende Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do suieito passivo acima identiÍcado que úerem a ser apuradas, é certifcado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federel do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos lermos do art. l5l da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacionel (CTN), ou obieto de decisáo iudicial que determina sua
desconsideraÇão para Íns de certitcáÉo da regularidade Íiscal, ou ainde náo vencidos; e

2. náo constam inscriÉes em Dívida Ativa da Uniáo (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Necjonal (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este dooJmento tem os mesmos eÍeitos da certidâo
negativa.

Esta certidão é válida para o eíabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgáos e fundos públicos da adminisuaÉo direta a ele vinculados. ReÍerê.se à situaÉo do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclu§ve as contribuições sociais preüstas
nas alíneas'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1í da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitaÉo desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <httpi//rfb.gov.bP ou <http:/,vww.pgÍn.gov.bP.

Certidáo êmitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de2l1Ol2O14.
Emitide às 10:41:26 do dia 2210?12024 <horc e dete de Brasília>.
Válida até 20nü2024.
Código de c.ntrole dâ certadão: E632.AB26.FEF3.D3EC
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TRABÀTI{T

Nome: 42.583.909 NILCIÀNE FAGUNDES MENDÀNHÀ (MÀTRIZ E FILIÀIS)
CNPJ: 42.583.909/0001-60
Certidão n" : 11527829/2024
Expedição: 20/02/2024, às 09:48:43
Validade: l8/08/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que 12.583.909 NILCIATE FAGI IÍDES MENDÀ.IIBÀ (LÀTRIZ E

EILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n" 12 .583 . 909/0001-60, NÃO CoNSIÀ
como inadimplente no Banco Nacionaf de Devedores Trabalhistas.
Certidão emj.tida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescêntados pelas Leis ns." 12.440/201]- e
13.46'7 /201'7, e no AEo OL/2022 da CGJT, de 2l- de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do TrabaLho.
No caso de pessoa jurÍdica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecirnentôs, agências ou filiais.
À aceitaÇão desta certi.dão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /vtww. tst. jus.br).
Certidão emitida gratui-tamente.

rnFoRrrÀçÃo IIíPoRTÀITTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificaÇão das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perant.e a JustiÇa do Trabafho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inc,Iusive no concernente aos
recof hj-mentos previ-denciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em 1ei,. ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou dernais titufos que, por
disposição legal, cont.iver forÇa executiva.

*ê
Rúbrica
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Certidão de Distribuição de Ação Concordata e Fal
(Primeirâ e Segunda lnstâncias)

O Tribunal de Justiga do Estado de Roraima CERTIFICA que, revendo os registros de Certidão de
Concordata e FaEncias, nas comarcas deste Estado, até a presente data, NADA CONSTA contÍa:

NO E: NILCIANE DA SILVA MEDANHA
CPFTCNPJ: 42.5ô3.909/0001-60

OBSERVAçÓES:
í) certidão expedida gratuitamente, aú'avés da lntemet, com base nâ Portaria Presidencial no 493, do dia 0g de abril de
2014i

. ?) lillo|n"çâo do-NOIrrE e CNPJ/CPF acima são de responsabitidades do soticitante da Certidão, devendo a
t _.itularidade ser conferida pelo interessado e destinatário;v3) A pessoa ou entidade requisitante da certidão é quem esú apta a responder se esta é ou não adequada à finalidade

a que se destina;

Númcro de Autenticidade: 01 8547746958

Emitida gratuitam€nte pela lntemet emi 2611?12023 as 10,21

Data da última atualização da base de dados:25lOBl2O23 as 08:02

Válida até o diai 2410212024

Tdbunal de Justiçã do Estado ds Roraimâ
Praçâ do Cêntro Cíüco, no 256 - CEP: 69301360 - Boa Vist+ffR ilrffiilil]llltI illilt



Estado de Roraima
Secreiarla de Estado da Fazenda

Departamento da Receita
'Amazônia, patrimônio dos brasileiros"

CGF/CPF/CNPJ
42.583.909/000't-60

CERTTOÃO POSTTTVA DE OBRTGAçÕES E DÉBITOS

TRIBUTÁRIOS COM EFEÍTOS DE NEGAT]VA

Nome I Raráo Social
NILCIANE DA SILVA MENDANHA 92975593287

É certiÍicado que foram identiÍicâdos débitos/obrigaçóes administradas pela Secretaria de

Estado da Fazenda eslando na situaÉo abaixo especificados, pelo que expêdimos a presente ceÍtidão
conÍorme disposto no Art 155 § 5o da Lei 059 de 28 de dezembro de 'Í993 (Código Tributário Estadual),
apurados conforme Portaria SEFAZGAB n" 367/20í I publicada no D.O.E n" 15,62 do dia 08/06/20í 1, com os
eÍeitos de Certidão Negaüva.

Ressalva-se pois, o direito de a Fazenda Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

rssponsabilidade do su.ieiio passivo acima identiÍicado que vierem a ser apuradas.

Data de emissáo: 2611212023 Validade: 2510312024

A inÍormação do NOME e CNPJ/CPF acima são de resposabilidades do solicitante da Certidâo, devendo a

titularidade ser conferida pelo interessado e destinatário;

A pessoa ou entidade requisitante da ceÍlidão é quêm êstá apta â respondêr sê êsta é ou não adequada à

ínalidade a que se destina;

A aceitação desta certidáo está condicionada à veriÍicação de sua autenticidade, conÍorme código de
AutenticaÉo, podendo a mesmâ ser veriÍicada no website da Secretaría de Estado da Fazenda - SEFAZ RR,

no endereço: hnpsJ/ryww. seíaz.n. gov. br/
Cirdigo dê Autenticaçáo: 015U1
As pessoas ou entidades recebedoÍas da certidão on-line, deverão como princÍpio de cautela, náo admitir
outra página de validaÇão que não s€ja â da SecÍêtaria de Estado da Fazenda - SEFAZ RR, e, ainda verificar
se os documentos pessoais do portador da certidáo condizem com os dados nesta informados;

lntemet
Agente Emissor



PREFElTURA MUNlCIPAL DE BOAVISTA
Secrêtaria Uunicipal de Economia, Planejamento e Finanças
Rua Coronel Pinto,188 - Centro

BOA VISTA - RR - CEP: 69301-150

PROGRAMA DESCOMPLICA

Certificado de Dispensa de AIvará de Funcionamento
N', 2.55612024

Razão Social: 42.583.909 NILCIANE FAGUNDES MENDANHA

Nome Fantasia:

CNPJ: 42.583.909/000r -60 lnscrição:

Localização: R R-9, 137 LAUM MOREIRA- BOAVISTA - RR

Número da Última Viabilidade:

Data de Solicataçáo: 311O112024

979802.1

Data de Validad e'. O110312025

A Prefeitua Municipal de Boa Vista certifica que a(s) atividade(s) econômica(s)
declarada(s) pela Pessoa Jurídica, Classificadas quanto ao grau de risco de acordo com o
anexo único do decreto Municpal n' 006/E, de 10 de janeiro de 2023, está(ão)
dispensada(s) do Alvará de Funcionamento.

OBSERVAÇÃO:

1. A veracidade das inÍormaçóes prestadas são de inteira responsabilidade do proprietário
/ preposto legal, sob pena de anulação deste documento, sem prejuízo das demais
sanções advindas.
2. O estabelecimento poderá ser inspecionado a qualquer tempo pelos órgãos
fiscalizadores para fins de conÍirmação das atividades exercidas.
3. A aceitação desta decalraçáo está condicionada a verifcação de sua autenticidade no
endereço eletrônico https://boavista.saatri.com.br/Empresa/AMara



Prefeitura Íllunicipal de Boa Msta
Sêcretaria Municipal de Economia, Planejamento e Finanças

Rua Comnel Pinto, 1EE

Cenro - BOAVISTA - RR CEP: 6930í-150

CNPJ : 05.943.030/000'1 -55

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBIOS
Número: 00'l 35í/2024.E

Nome/Razão Social:

Nome Fantasia:

lnscrição Municipal:

Endereço:

42.583.909 NILCIANE FAGUNDES MENDANHA

979802.í CPF/CNPJ; 42.583.9091000í -60

R R.9, í37 LOTE

LAURA MOREIRA BOÀ VISTA - RR CEP: 6930'l-í50

RESSALVADO O DIREITODAFMENDAMUNICIPAL COBMR QUAISQUER DÉBITOSOUEVIEREMASER
APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE DATA, NÃo CoNSTAM DÉBIToS
TRIBUTÁRIOS DO GONTRIBUINTE ACIMA CITADO PARA COM ESTE MUNICÍPIO.

Observação:

Esta certrdão foi emitida em 20nA?021 com base no Código Tíbutário Municipal.

Certidáo válida a1é: 2010112024

\Sta certiOão abrange somente a lnscrição Municipal acima identificada.

Código de controle desta certidão: 260000936335000006589106000í 35í 202lí02208

Certidão emitida eletronicamente via intemet. A aceitação desta certidáo está condicionada à
autenticidade na lntemet, no enderêÇo eletrônico:
https://boavista.saatri.com.br, Econômico - Certidão Negativa - VeriÍicar Autenticidade

Atençáo: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

lmpresso em 20102y



PROC. No: OOI/2O24

ESTADO IIE RORÂJMA
MUNICFIo DE UnAMI,TÀ

cÂMÁRÂ MUMCPAL
PALÁcIo RIA MorA BEZERRA

Rüs Mríin
UiÍâmutâ/RR

DTSPENSA DE LTCTTAçAO

CÂHARA I,IUNICIPAL DE UIRÂMUTÃ

ATA DA SESSÃO DE TULGAMENTO DA DTSPENSA DE LrCrrAçÃO tto

oo2l20.24

AOS VINTE TRES DIAS DO MÊS DE FEVEREIRO DE DOIS MIL E VINTE E

QUATRO, O AGENTE DE CONTRATAçÃO DA CÂUANA MUNICIPAL DE

UIMMUTÃ, REUNIU-SE A PARTIR DAS NOVE E MEIA HOMS, EM SESSÃO

PÚBLICA NA SAI-A DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO PARA

JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE DISPENSA DE LICITAÇÃO PROCESSO

No 00212024.

APOS ABERTUM, SOMENTE COMPARECEU, DE FORMA PRESENCIAL,

CONFORME ESTABELECIDO, A EMPRESA NILCIANE FAGUNDES

ÍTIENDANHA . ME, TENDO ESTA APRESENTADO A PROPOSTA

ACOMPANHADA DA DOCUMENTAçÃO EXIGIDA NO CERTAME.

FOI DADO O PRAZO DE 30 MIN DE TOLERANCIA, NÃO TENDO

COMPARECIDO MAIS NENHUM LICITANTE, TENDO ASSIM PRECEDIDO A

ESCOLHA DA EMPRESA VENCEDOR(A) NILCIANE FAGUNDES

}IENDANHA . ME, POR TER OFERECIDO PREÇO MENOR DO QUE O

ESTIMADO PELA ADMINISTRAçÃO, SENDO ESTE DE R$

46.36oroo(quarenta seis mil trezentos e sessenta reais) NADA MAIS

HAVENDO A TMTAR, LAVROU-SE A PRESENTE ATA QUE VAI ASSINADA

PELO AGENTE DE CONTMTAÇÃO E O PARTICIPANTE DA LICITAÇÃO.

Uiramutã - RR. 23 de Fevereiro de 2024.

t4
69 15840r)



ESTADO DE RORAIMÂ
MUNICIPIO DE TJIRÁ]§íUTÀ

cÂMÁRÂ Mt rflcPÀL
PALÁclO IRIA MOTA

Fls

MARIA DA CONCEICAO MOTA SANTOS

Agente de Contratação

NILCIANE FAGUNDES ITIENDANHA - ME

CNPJ: 42.583.909IOOOl-60

Assi n atu ra / Rep rsenta n te

CNPJ 01.613.3 r?r'000 r 66
Ru. Maniniâno Vieira, Yn,

uiramurá./RR cEP: 69 358-{XX)



ESTAIX) DE RORÁIMA
MUNICFIO DE T]IRAMUTÀ

CÂMÂRA MUMCIPAI
PALÁCIO IRIÀ M(/TA BEZEÀRÁ

DESPACHO

DO SETOR DE LrCrrAçOES

PÂRÂ O CONTROLE INTERNO

Encaminho o presente PROCESSO DE DISPENSA DE LICTTAÇÃO autuado

sob o no 00212024, para Análise e Parecer do Controle Interno quanto a

regularidade do processo em tela.

Seguem os autos com os seguintes documentos, Memorando de Abertura,

lustificativa de Preços, Cotações de Preços, Termo de Referência,

Declarações de Adequação Financeira e Orçamentaria, Mapa Comparativo

de Preços, Justiflcativa de Dispensa de Licitação, Minuta de Contrato,

Parecer lurídico favorável a contratação e por fim ata sessão de

julgamento da dispensa de licitação no 002/2Q24.

Sem mais para o momento.

- RR, 23 de fevereiro de 2024.

MARIA DA MOTA SANTOS

CNPJ n' 0l 613.3 l?,o0ol{6
Rüa Mâíinirm Vicira, d4

UirámulÂiRR CEP: 69 35&000

Agente de Contratação



ESTAIX) I'E RORAIMÂ
MUNICÍPIO DE UIRÁMUTÃ

CÂMARÂ MUMCPAL
PALÁCIO IRIA MOTA BEZERRÀ

PARECER DO CONTROLE INTERNO

SOLICITANTE: SETOR DE LICITAçAO

DTSPENSA DE LTCTTAçAO No OO2í2O24

CNPJ no 0l 6l l.3l7mol{6
Ru.o M"rtúisDo Vieira, Jn"

UiÍamulÂ/RR CEP: 69 35t400

OBJETO:

I - BREVE RELATóRIO

Trata-se de análise por parte desse controle interno solicitado

pelo agente de contratação dessa casa, cujo objeto da presente dispensa

de licitação é a coNTRATAÇÃo DE PESSOA JURíD|CA PARA AQUTSTÇÃO DE

MATERTATS DE LTMPEZA E HTGTEN|ZAÇÃO A SEREM UTTLTZADOS NAS

DEPENDÊNCIAS DA CAMARA MUNICIPAL DO MUNICíPIO DE UIRAMUTTúRR",

conforme as condições e especificações deste Termo De Referência

Consta dos autos, Memorando de Abertura, Cotações de Preços,

Termo de Referência, Declarações de Adequação Financeira e

Orçamentaria, Mapa Comparativo de Preços, Justificativa de Dispensa de

Licitação, Minuta de Contrato e por fim parecer iurídico favorável a

contratação direta.

II - DA ANÁLISE

Antes de adentrarmos ao mérito do presente parecer é de se

destacar que a Controladoria Interna tem sua legalidade, atribuições e

responsabilidades entabulada no aÍt. 74 da Constituição Federal/1988, in

verbis:

AÍt.74. Os Poderes Legislativo, Executivo e ludiciário manterão,
de forma integrada, sistema de controle interno com a finalidade
de:
I - avaliar o cumprimento das metas previstas no plano
plurianual, a execução dos programas de governo e dos
orçamentos da União;
II - comprovar a legalidade e avaliar os resultados. quanto à
eficácia e eficiência, da gestão orçamentária, financeira e
patrÍmonial nos órgãos e entidades da administração federal, bem
como da aplicação de recursos públicos por entidades de direito
privado;



i ú-11,
f,STAI'O DE RORÂI MÂ

MUMCtsIO DE UIRAMLTTÀ
CÂMARÂ MUMCPAL

PALÁCTO IR-IA MOTA BEZERRÂ

III - exercer o controle das operações de crédito, avais e
garantias, bem como dos direitos e haveres da União; I
V - apoiar o controle externo no exercício de
institucional.

A lei 14.133/21 em seu artigo 75, II, tipifica que:

Art. 75. E dispensável a licitação:
II - para contratação que envolva valores
R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso
serviços e compras;

Todavia o referido valor, tido como máximo, é atualizado ano a

ano e conforme tipificado pelo Decreto no 17.87L12023 o referido valor,

atualmente, é de R$ 59.906,02 (cinquenta e nove mil novecentos e
seis reais e dois centavos.

Ainda o aÍt.72, da citada lei, reza que:

Nt. 72. O processo de contratação direta, que compreende os
casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser
instruído com os seguintes documentos:
I - documento de formalização de demanda e, se for o caso,
estudo técnico preliminar, análise de riscos, termo de referência,
projeto básico ou projeto executivo;
II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma
estabelecida no art.23 desta Lei;
III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que
demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos;
IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos
orçamentárlos com o compromisso a ser assumido;
V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de
habilitação e qualificação mínima necessária;
Vl - razão da escolha do contratado;
VII - justificativa de preço;
VIII - autorização da autoridade competente.
Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o
extrato decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido à
disposição do público em sítio eletrônico oficial.

Ao analisar o citado processo, verifica-se que houve a regular

tramitação, inclusive com a comprovação das documentações necessárias

e sobremaneira demonstrada a vantajosidade de preços.

Cumpre ainda destacar que a lei ao disciplinar a possibilidade de

contratação direta, busca, em verdade, trazer maior economia e
celeridade, todavia, tipifica requisitos legais mínimos a serem observados.

CNPJ n' 01.613.3 17rc001{6
Rus MâÍtiniano Vieira, s,h,

úramulâ/RR CEP: 69 35t{00

;'á ã ã';



Destaca-se ainda que há nos autos

parecer jurídico favorável a contratação direta, sendo assim,

legalidade do processo em tela, encontra-se devidamente feito.

III - CONCLUSÃO

Após análise desse controle interno, não se constatou nos autos qualquer

irregularidade, sendo assim esse controle interno é FAVORÁVEL a

contratação direta da empresa NILCIANE FAGUNDES ÍIIENDANHA -

IrlE CNPJ: 42.583.90910001-60, por ter oferecido preço menor do que

o estimado pela administração, sendo este de R$ 46.360,00 (quarenta

seis mil trezentos e sessenta reais).

Encaminhe-se o referido parecer ao Setor de Licitação para que

sejam tomadas as devidas providências.

É o parecer da Unidade de Controle Interno.

Uiramutã - RR, 23 de Fevereiro de 2024.

Andreia Pinho

Controle Interno

ESTADO DE RORÂIMA
MUNICDIo DE un {Mr,TÀ

CÂMARÂ ML'NICFAL
PALÁoo IR|A MorA Bf,zERRa

CNPJ n' 0l.613.317/000 I {6
Rua Mfftiniero Vieira, Jo,

UiEmulãiRR CEP: 69 358400



ESTADO DE RORÁIMÀ
MUMCiPIO I'E UIRÁMUTÀ

CÂMARA MIJNICIPAI
PÀLÁCIO IRIA MOTA BEZERRÁ

DESPACHO

DO CONTROLE INTERNO

PARA O SETOR DE LrCrrAçôES

Encaminho o presente PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO autuado

sob o n" 002/2024, com parecer favorável desse controle interno.

Uiramutã - RR, 23 de Fevereiro de 2024.

Andreia Pinho

Controle Interno

CNPJ o' 0l 6l 3.31?r'00o1{6
RUa Martiniano Vieim, En,

Uiramult/RR CEP: 69 35t{0r)



ESTÂDO DE RORÁIMA
MLNICFIO DE UIRAMUTÀ

CÂMÂRÂ MI,IMCIPAL
PALÁOO IRIA MOTA BEZERRÁ

it"rs q

HOMOLOGAçAO
ES-

-EEIF
Homologo o Procedimento licitatório da DISPEN 024,

para que a adjudicação nele procedida produza seus efeitos jurídicos e

legais em favor da empresa NILCIANE FAGUNDES MENDANHA - ME

CNPJ: 42.583.9O9lOOOl-60, representada pela pessoa físÍca

NILCIANE FAGUNDES MENDANHA, R$= 46.360,00 (quarenta seis mil

trezentos e sessenta reais) tendo em vista a mesma oferecer menor preço

global, devendo serem adotadas as seguintes providências.

CONDUZIR para a Contabilidade para as devidas providências quanto à

nota de empenho;

CONVOCAR a Pessoa Jurídica vencedora para assinatura de Termo de

Contrato;

PUBLICAR aviso de contratação.

Uiramutã - RR, 26 de Fevereiro de 2024.

Presidente da Câmara Municipal de Uiramutã - RR

CNPJ tr' 0l 613 117/0001{6
Rua Martüiano Vieird, Jc

UiÍaÍEut lRR CFP: 69 358{fo



27 |O2DO24, OA:29 CAMARA MUNICIPAL DE UIRAMUTA

ESTADO DE RORAIMÂ
CAMARA MUI_ICIPÂL DE LIRAMUTA

COÀflSSÀO PERMÂNENTE DE CONTRATAÇÀO
HOMOLoG^ÇÃO

Homologo o Procedimento licitatório dâ DISPENSA t" 00212024,
para que a adjudicação nele procedida pÍoduzâ seus efeitos ju.ridicos e

legais em favor da empresâ NII,CIANE FAGUI\IDES Mf,NDA\-HA
- ME CNPJ: 425t3.911!)/flr01{0, rÊpresentada pela pessoa fisica
NILCIA:\E FAGUNDES MENDANEá" RS= 46.360,00 (quarenra
seis mil trezentos e sesscnta reais) t€ndo em visla a mesma ofercter
menor preço global, devendo serem
proridências.
CONDUZIR para a Contabilidade para

adotadas as seguintes

as devidas proüdências

U

quanto à notâ de sírpeDho;
CONVOCAR a Pessoa Juridica vcncedora para asshamra de Termo
de ColtÍaüo;

UiramuLã - R& 26 de Fevereiro de 2024.

PUBLICARaviso dç çon tralaçào.

IIL4X FERNEIM DÚÀ§ S,{À7í,§
PÍesidente da Câmar-à Municipal de Uiramuri - RR

Públicrdo por:
Maria da Conceição Mota Santos

Cfi lgo Idmtlfi cador:3 4'l B20F 2

MaÉria publicada no Diário Oficial dos Municipios do Estado
de Roraima no dia 2'l iOZl2024. Edição 2091
A verificação de autcnticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site;
https ://www. diari omunicipal.com.brlamrl

e-
Rúbrica
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ESTÀDO DE RORÂIMÀ
MLNICFIO DE I]IRÂMT/TÀ

cÂu,qru ltimcplt
PALÁcIo tRtÁ MorA BEZERRA

TERMO DE RATIFICACAO

A Câmara Municipal de Uiramutã, Estâdo de Roraima, RATIIICA o ato dâ Comissão

de Contratação, que dispensou licitação com fundamento no art. 75, inciso tr da Lei
Federal l4.l33l202l, a favor da empresa: NILCIAI\IE FAGUNDES MENDANHA - ME,
inscrita no CNPJ n":42.S83.909/m0t-ó0, para CONTRATAçÃO DE PESSOA

JURÍD|CA PARA AQU|S|ÇÃO DE MATER|A|S DE L|MPEZA E HtGtENtZAçÃO A
SEREM UTILIZADOS NAS DEPENDÊHCIRS DA CÂMARA MUNICIPAL DO

MUNICíP|O DE UIRAMUTA/RR, medianre o pagâmenro de vator roÍat de

R$ 46.360,00 (quarenta seis mil trezentos e sessenta reais), onde formurou-

se expediente de Dispensa de Licitação n" 00212024, de acordo com as normas legais,

conforme prevê o aÍ. 72, parágraio único da l*i n 14.133t2021.

Uiramutã - RR, 26 de Fevereiro de 2024.

CNPJ D'01 6t3 317/!0001{6
Rua Mríiniâno VieiÍa, sh,

Uirzmurâ,RR CEP 69.358{0O



1210312024. O7 :43 CAMARA MUNICIPAL DE UIRAMUTA

ESTAIX) DE ROR,AIMÂ
CÂ]!ÍARÁ MTJI{ICIPÂL DE UTRAMUTA

COMISSÀO PERMA}IENTE DE CONTR,ATAçÃO
TERMO DE nÂTlFICÁÇ-iO

A Câmerr Municipel de Uinmutã, Estedo de Ronima,
R{TIF|CA o rto d. Comlssáo de CortrrtrÉo, quc
dispensou üciteçio com fondrmento no ert 75, inciso ll de
Lei Federal l4.l3tl202l, r frvor da empr€sâ:IYILCL{.ftE
FAGUNDES MENDAIIHA - ME, inscrita tro CNPJ
n':42.5t3.9119/Í)001{0, pereCONTRÂTAÇÀO DE PESSoA
JURIDICA PARA AQUISIÇAO DE MI(IERIAIS DE
LIMPEZA. E HIGIENIZAÇAO.Â SEREM T'TILIZADOS NAS
DEPENDENCIAS DA CAMÂRA MUNICIPAI DO
MUNICÍPIO DE UIRÁMUTÀRR, medirnte o prgem€nto
de valor totrl de R§46.360,00 (quarentâ seis mil trezentos e

sessenlâ reais), Onde formulou<e erpediente de Dispensa de
Licitrçío a" OO2?O24, de acordo com rs normas legeis,
conformc prcvê o an. 72, pzrígrzÍo único de Lei n
t4.133t2021.

Uiramutâ - RR- 26 de Fevereiro de 2024.

MÁX FERRETK  DOS SANTOS
Presidente dâ Câmara Municipat de Uiramutã - RR

Publicado por:
Maria da Conceição Mota Santos

Código Identilicrdor:5BB2FF46

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado
de Roraima no dia 1210312024. EÀrção 2l0l
A verificaçâo de auteÍtfuidade da matéria pode ser feita
informando o código lÊdficador no site:
https : //r*ru,. diari omrmicipal.com.br/amr/

Frs. 8 r
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httpsJ^Mmr.diariomunicipal.corn.br/amr/mate.ia/5BB2FF46/(BAFcWêA6rL-lZTusbmMWqTBcgssvsid45xcyrlllSSbnQb6qHRbo3NvlaQboã/Oyl ..



ESTÁDO DE RORÁIMA
MUNüCFIO DE UIRAMUTÃ

cÂMARA MT,NICPÀL
PÀLÁCIO IRIA MOTÂ BEZERRA

Fls.j2-

AVISO DE

oo2l2024
PROCESSO ADMTNTSTRATTVO No OO2/ 2024

CONTRÂTANTE: CÂMARA MUNICIPAL OC UTN.EUUTÃ

oBtETO: COrurnnrnçÃo DE PESSOa .rUníOrCR PARA AQUTS|çÃO Oe

MATERTATS DE LrMpEzA E HtctENrzAçÃo n SEREM uILtzADos NAs

oeperuoÊuctRs oe cÂuene MUNrcrpAL oo uurutcípto oe utRnuutRtRn.

CONTRATADO: NILCIANE FAGUNDES MENDANHA- ME

CNPJ: 42.583.909/OOOl-60

VALOR GLOBAL: R$ 46.360,00 (quarenta seis mil trezentos e sessenta

reais)

PRAZO DE EXECUçÃO: 12 (doze) meses.

CONTRATAçAO POR DISPEI{SA

FUNDAMENTAçAO LEGAL: artigo 75, inciso II da lei n.o

14.t3312o2,..

Uiramutã - RR, 26 de Fevereiro de 2024.

CNPJ u" 01.613.317[0O I {ó
Rüs MartiÂisúo vieirB, sh,

úramutârRR CEP: 69 3i8400



ESTADO Df RORÂI}IÂ
MUNICIPIo DE UIRAMUTÀ

CÂMÀRÂ MUNICPÀL
PÂLÁCIO IRIA MOTA BEZERRA

Da: Presidência da Câmara

Para: Setor de Contabilidade.

Encaminho o presente procedimento licitatórío para emissão da nota de

Empenho.

Uiramutã - RR, 26 de Fevereiro de 2024.

CNPJ n' 0l 6 13 3 t 7/000 I 66
RuÂ Martiniâro Vieira, ,n,

úÍamurâÂR CEP: 69-358-000

Presidente da Câmara Municipal de Uiramutã - RR



CÂMARA MUNICIPAL DE UIRAMUTÃ
R MARTIMIANO VIEIRA, S/N

01 .613.317/0001-66

\ o. - o'oo"'

H
000023

GL - Global 23 FICHÂ: 4 oAÍA: ,arOrrr0r4 \ 4j'Á."
Licitaçáo: DISPENSA No LicilraÉo: Proc. Licit. PRocESSo 0022024 - ADM

Nome: 42.583.909 NILCIANE FAGUNoES MENOANHA

Endereço: RR-9
CPF/CNPJ:42.583.909/000160 C&igo: 479

Cidade: BOA VISTA

cÔorGos CTASSIFICÂÇÃO OA DESPESA EMPENITADA

Unid.Oçamenlária 0'10100

Cat.Econômica 3.3.90.30.21

Funcional 01.031.1000.200í 0000

Cód^plicação 100.005

Fonte lduso 'l

Fonte Grupo 500
Fonte Codigo 0000

CÂMARÂ MUNICIPAL DE UIRAMUTÃ

MATERIAL DE CONSUMO

MANUTENÇÁO DAS ATIVIDADES DA CÂMARA

CÂMARÂ DUODÉCIMO

Recursos do Exercício Conente
Recursos não Vinorlados de lmpostos
Não se aplicâ

DOTAçÃO EMpENlraoo aÉ a oaÍa I v^loR oEsrE EMPENHo

210.614.62 50.615.50 46.360,00 113.639,12

VALOR EM R$

46.360,00 quarenta.e seis mil trezentos e sessenta re

Autorizamos o fornecimento dos materiais ou execução dos serviços, obedecidas as condiçôes e

especificações constantes desta Nota de Empenho.

HtsróRrco
coNTMTAÇÃo DE PEssoAJURIoICA PARÂ AQUIsIÇÃo oE MATERIAIS DE LIMPEZA E HIGIENI2AÇÀOA SEREM UTILIZAOOS NAS DEPENDÉNCIAS DA

CÂMARA MUNICIPAL DO MUNICIPIO OE UIRÁ,úUTÁ/RR,

|TEM cóDrco oEscR. QTD UNID VLR UNIT R$ ÍOÍAL

26 de FEVERETROÁ 2024. VALOR TOTAL DOS ITENS 46.360,00

IRIS cRISTINA AL\ DA CUNHA

SEC FINANÇAS

Autorizo

MAX
PRESIDENTE



ESTA]X) IIE RORAIMÁ
MTJI\IICFIO DE UIRAMUTÃ

CÂMARÁ ÀÍT]I{ICPÀL
PALÁCIO IRIA MOTÁ BEZERRA

A SECRETARIA GERAL

Para emissão de Contrato.

Uiramutã - RR, 26 de Fevereíro de 2024.

CNPJ n' 0l,61 3.1 17r'000 I {,6
Rus Múrtioir[o Vieira, ,o,

uiramuãrRR cEP: 69 35t400

RúbÍica

Presidente da Câmara Municipal de Uiramutã - RR



ESTÂDO DE RORÂTMÁ
MT'lüCtsIO D8 UIRAMUTÃ

CÂMARA MUNICPAL
PALÁCIO IRJA MOTA BEZERRÂ

A Câmara Municipal de Uiramutã, convoca

para assinatura do contrato, decorrente

processo autuado sob no. 00212024, na qual se sagrou vencedora a

empresa:

NILCIANE FAGUNDES MENDANHA. ME

CN PJ : 42.583.9O9lOOOr-60

VALOR GLOBAL: R$ 46.360,00 (quarenta seis mil trezentos e sessenta

reais) representada pela senhora NILCIANE GAFUNDES MENDANHA.

ENDEREÇO: RUA MARTINIANO VIEIRA, SN, UIRAMUTÀ,NR CEP: ó9.358.000

Cumpri-nos informar que a desatenção injustificada acarretará as sanções

previstas na Lei de Licitação 14.133121.

Sendo somente o que nos apresenta para o momento, subscrevemo-nos

com apreço.

Uiramutã - RR, 26 de janeiro de 2024.

a licitante abaixo

da DISPENSA de

CNPJ r'01 613 317/0001{6
Rua Mríitriâoo vieiÍa, s,h,

Uitzmuts/RR CEP. 69 358{@

Fls

Presidente da Câmara Municipal de Uiramutã - RR

Recebido:



ESTÀDO DE RORAIMÁ
MI]MCIPIO DE UIRAMUTÃ

CÂMÂRÂ MI,TqCPÀL
PALÁCIO IRIA MOTA BEZERRA

CoNTRATO N. OO2l2024

TERMO DE CONTRATO
CELEBRAiI A CAi,IARA
UIRAMUTA E O (A) EMPRESA NILCIANE
FAGUNDES MENDANHA - IrlE cNPJr
42,5A3.909/0001-60 PARA OS FilrS NELE
DECLARADOS.

A CÂMARA NIUNICIPAL DE fIRAMUTÃ, doravante denominada simplesmente

CONTRATANTE, CNPJ 01.613.317/0001-66 com sede na Martiniano Vieira s/n, Cep.

69.35&000 no Município de Uiramutã, neste âto representâdo pelo Senhor(a) Presidente

Max Ferreira dos Santos, doravante denominada CONTRATANTE, e por

outro a Empresa NILCIAT{E FAGUNDES MENDANHA - ME inscrito no

Ct{PrlCPF sob o no. 42.sa3.eoe10001-60. Localizada na Rua RR- 9,

N.137 Bairro: LAURA MOREIRA CEP: 69.318-O28- Boa Vista - RR,

neste representado pela senhora NILCIANE FAGUNDES

MENDANHA, inscrito no CPF n. 929.755.932-A7 residente me boa

vista -RR doravante denominado de CONTRATADA, resolvem celebrar

este CONTRATO, N. 00212024 a esta Câmara, cuja celebração foi

autorizada nos autos do processo no.00212O24-CL, que se regerá pela Lei

Federal no. 14.133, de 1o de abril de 202L, com as modificações que lhe

introduziu a Lei no. 8.883, de 0B de junho de 1994; parte integrante deste

Contrato, pelos termos da proposta vencedora, e atendidas as cláusula e

condições que se anunciam a seguir:

CúUSULA PRIMEIRA - Do oBJETo

CoNTRATAÇÃO DE PESSOA JURíD|CA PARA AQUIS|ÇÃO DE MATER|A|S DE

LTMPEZA E HtGtENtZAçÃO R SeReU UTTLTZADOS NAS DEPENDÊNC|AS DA

CÂMARA MUN|CIPAL Do MUNICÍpto DE UTRAMUTA/RR, conforme as

condições e especificações deste Termo De Referência.

-GE-

ESPECIFICAÇÃO VALOR
UNITARIO

saniüíria em fi'asco plástico resistente, com
teor de cloro ativo entre 2,0 e 2,5 1p/p, durante o
prazo fMáximo de 6 meses). Conforme ANVISA
caixa contendo 12 frascos de 1 litro.

CNPJ noOl613 3 t7l0m156
Ruá Máíiniano Vieim, s/n,

Uimmutâ,/RR CEP 69 358{00



aromatizado, límpido, transparente
resíduos para uso geral, antisséptico,
frascos de 500 ml cada. Indicado lim

f,STAI'O DE RORÁIMÁ
MUNtclPro DE unAMLnÂ

CÂMARA MUNICPAL
PALÁqo mrA M(/rÀ BEZERRÂ

e isento de
caixa com 12

Caixa

Álcool etílico em gel hidratado 7oo/o INPM, não

4.600.00
Etilico Hidratado Líquido 70" INPM,

desinfetante, frasco 1 L. Especificação: Teor
alcoólico (INPMJ - 69,5 - 75,3. A embalagem deve
atender à Portaria INMETRO n. 269/2008, sendo
necessário, entre outros: nome, teor alcoólico,
número do registro profissional do químico
responsável, dados do fabricante e número do lote.
Produto com resistro na ANVISA.
Desinfetante líquido em frasco contendo l litro,
com ação bactericida, germicida e aromática;
produto com registro no ministério da

: caixa contendo 12 frascos de 1 litro.
Desinfetante 05 litros para uso geral bactericida
com odor floral. Galão com 05 litros.
Escova plástica para lavar multiuso. Com cerda
de polipropileno. Tamanho Médio. Com cabo de

Esponia de limpeza, dupla face, uma face macia e

outra áspera, espuma/fibra sintética, formato
retangular, abrasividade alta/mínima, aplicação
limpeza em geral, dimensões: 100 mm x 42 mm.
caixa com 120 unidades.
Pano de chão em tecido duplo 100026 algodão,

70 cm x 40 cm.

Pano de copa em tecido de algodão, alveiado, com
bainha em todos os lados, medindo 66 cm x 41 cm,

Pano de limpeza multiuso, no tamanho de 60x33
cm pacote com 5 unidades.
Sabão em pó de primeira linha, próprio para
limpeza em geral. Caixa contendo 24 caixinhas de

Sabonete líquido para higienização de mãos.
Aspecto físico líquido viscoso cremoso, aplicação em
saboneteira para sabonetes líquidos. Com refil e

aroma suave. Galâo de 5.00 Litros.
Baldes plásticos preto com bico de 20 litros

Detergente líquido neutro, glicerinado, indicado
para lavagem manual de louças, talheres, copos e

utensílios em cozinhas e limpeza em geral.
Embalagem com 500 ml. Cada caixa contendo 24
unidades.
Pá coletora de lixo de material plástico.
Comprimento do cabo de 80 cm.

CNPJ n' 0l .6 I 3 3 l7l00o I 56
RUa Martiniano Vieira, s/o,

UiÍ3mulâ,/RR CEP: 69 35E400

2 20

iÉ

3 Unid. 30

18,00 540,00

Caixa 20

85,00 1.700.00

5 und 50
90,00 4.500,00

6 Unid. 10
7,00 70,00

7 Caixa 10

190,00 1.900,00

I Unid. 50
13,00 650,00

9 Unid. 30
77.00 510,00

Pacote 15 t2,oo 180,00

11 Caixa 30
240,OO 7.200.oo

t2 Galão 15

55,00 825,00

13 UND 20
22,00 440,00

t4 Caixa 30

79,OO 2.370,00

15 Unid. 15
41.00 \ \ 615.00

...
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Vassoura para limpeza de pisos diversos, 
I

corredores e pátios em geral. Cerdas macias de 
I

a

nylon, base em polipropileno, tixação do cabo com
sistema de rosca, cabo de madeira. Medindo
aDroximadamente 120 cm.

U nid.

570

t7

Rodo de 3O cm de base plástica borracha dupla 300
MM - rodo c/ base plástica, com borracha dupla de
300 mm de comprimento e 5 mm de espessura,
corretamente esticadas e fixas à base do rodo, com o
mesmo comprimento desta, devendo remover a
água sobre superficies lisas e plana à primeira
passada. O cabo deverá ser reforçado,
confeccionado em madeira resistente, plasüficado e

perfeitamente adaptado à base. Dimensões:30 cm
de largura da base do rodo e cabo cf L,20 m de
comprimento.

Unid. 15

35,00 525,00

18
Escova de Limpeza específica para limpeza de vaso
sanitário. Corpo de plástico. Material de cerdas de
Náilon. De formato arredondado.

Unid. 15
22,00 330,00

19

Saco lixo 100 l. Saco para lixo de uso doméstico, de
polietileno com capacidade para L00 lftros na cor
preta. Embalagem com 5 unidades. O produto deve
estar em conformidade com as normas da ABNT.
NBR 9190/9191 /13055/13056.

pct 50

9,00 450,00

20

Saco lixo 5O l. Saco para lixo de uso doméstico, de
polietileno com capacidade para 50 litros na cor
preta. Embalagem com 1.0 unidades. O Produto deve
estár em conformidade com as normas da ABNT.
NBA 9190/9191 /13055/13056.

pct 50

9,00 450,00

à,,í

Toalha de papel. Material 1000/o fibra celulose
virgem. Tipo de folha 3 dobras, com comprimento
27 cm, largura 23 cm. Cor branca. Gramatura: A
partir de 30 GlMZ; Alto nível de absorção. Aplicação
para higiene pessoal. Pacote com no mínimo 1000
folhas.

Pacote 50

26,00 1.300,00

22
Lixeira, material polietileno, capacidade 100 l, tipo
fechada com tampa e rodas diâmetro 50 cm, altura
60 cm.

Unid. 10
240,00 2.400,00

23

Papel higiênico folha dupla, com as seguintes
características: Classe 01, neutro; na cor branca; de
alta qualidade, 1000/o fibra celulósica; comprimento
do rolo de 30 m - com tolerância de 20Á; com largura
de 1.0 em - com tolerância de 2o/o; diâmetro no
máximo de 11,7 em; largura do tubete 10 em - com
tolerância de 2%; diâmetro interno do tubete maior
que 4 em; acabamento gofrado, em relevo; picotado;
fragrância neutra; rotulagem contendo: marca,
quantidade de rolos; aroma, metragem do papel;

Fardo 10

210,00 c -.'.2.100,00
\-\

\
CNPJ E oI.613.3I?^)0oI{6
Rus Mütinislo vieira, Yn,

UiÍamut ,&R CEP: 69.35t400
§

9 \ê-- ã

38,00



i ESTADO DE RORÂIIIIÀ
MUNICIPIO DE UIRAMUTÃ

CAMÂRA TIIUNICIPÂL
PALÁCÍO IRJA MOTA BEZERRÁ

nome do fabricante e fantasia, cnpj; e-mail, telefone
do sac; embalagem com boa visibilidade do produto;
fardo com 64 rolos (16 embalagens com 4 rolos
cadal.

24 Lustra móveis com perfume de cx c/ 24x200ml 10 240,00 2.+00,00

2S
Limpador multi- uso sem amoníaco com
recipiente de 500m1 cx c/ 12 und cx 10

150,00 1.500,00
26 Pilha AÂ Alcalina 1.5 v. ca rtela 50 20,00 1.000,00
27 Naftalina. Embalagem com 25 g. pct 10 5,00 50,00

2A
Guardanapo de papel com medidas 0.195 x 0.20
cm. Cada pacote deverá conter 100 unidades,

cx 15
74,00 1.110,00

29
Óleo de eucalipto aromatizador de ambientes.
Recipiente com 140 Mt und 30

19,00 570,00
Saponáceo cremoso com 300m1 cada recipiente.
Diversas fragrâncias. cx 20

194,00 3.880,00

'Í
Filme PVC transparente com medidas 0.28 x
0.15 MT rolo 5

49,00 245,00
VALOR TOTAL (quarenta seis mil trezentos e sessenta reais) 46.360,00

c LA SEGUNDA - MDOCU M ENTOS CONTRATUAIS

Constituem parte integrante deste contrato, como se nele estivessem

incluídos os seguintes documentos devidamente rubricados pelas partes:

a) Processo no. OO2l 2íJ24

cúusuu TERcETRA - DAs oBRTGAçÕEs DA (o) coNTRATADA (A)

a) Fazer com que o CONTRATANTE tenha conhecimento de

todos os trabalhos executados;

b) Planejar e conduzir os trabalhos de maneira a evitar acidentes

pessoais/ danos ao CONTRATANTE ou a terceiros, obedecendo e

cumprindo integralmente a Legislação Vigente;

c) Recolher pontual e exatamente todos os tributos encargos

sociais a que esteja obrigado por força deste contrato, cujos

comprovantes deverão ser exibidos ao CONTRÂTANTE mensalmente;

d) Não subempreiteira, total ou parcialmente, o objeto desta

licitação, sem prévia e expressa anuência do CONTRATANTE;

e) Reparar qualquer materia! que esteja em desacordo com o

objeto do contrato, sem que implique em aumento de despesa ao

CNpJ u'01 613 3l7000l{í
Rus MâÍtimam VieiE, s/n-

UiÍEmutÂ/RR CEP: 69 35E{00

CONTRÂTANTE;



ESTADO DE RORÁJMÀ
MI]MCtsIO I'E UIRAMUTÀ

cÂMÁRÁ MUNICPAI
PALÁCIO MiI À MOTA BEZERRA

\,::-.,

3.2 - O CONTRATANTE deverá fiscal

execução do Contrato, bem como:

a) Receber o objeto do contrato, através do Setor responsável

por seu acompanhamento e fiscalização.

b) Notificar, por escrito, à CONTRATADA toda e qualquer

ocorrência relacionada com a execução do Contrato, tais como, eventuais

imperfeições durante sua vigência afixando prazo para sua correção;

c) Efetuar o pagamento à CONTRATADA em conformidade com

o estipulado no parágrafo segundo da Cláusula Quinta deste Contrato.

cúUsULA QUARTA - DO PRAZO E DA PRORROGAçÃO

4.1- O pÍazo de vigência deste contrato será de 12 (doze) meses a contar da assinatura

do presente instrumento, cessando de pleno dirêito, findo este período,

independentemente de notificação ou aviso.

Parágrafo Único: O prazo constante desta cláusula poderá ser

prorrogado por iguais e sucessivos períodos, desde que

fundamentadamente solicitados e autorizados pelo CONTRATANTE.

CúUSULA QUINTA - DOS PREÇOS

5.1 O valor total da contratação é de R9= 46.360,00

(quarenta seis mil trezentos e sessenta reais), conforme consta da

proposta da CONTRATADA, aceitos pelo CONTRATANTE'

Parágrafo Primeiro - Os preços inicialmente contratados, de acordo com a

legislação vigente, serão fixos e irreajustáveis e compreendem todos os

encargos decorrentes da execução do contrato.

Parágrafo Segundo - A Secretaria Geral, efetuará o pagamento

até o dia 29o (vigésimo) dia útil do mês subsequente à prestação de

serviço, após ter recebido a documentação fiscal do (a) Contratado (a),

(Nota Fiscal/Faturas) discriminativas, em 2 (duas) vias, devidamente

atestadas pelo setor competente.

Parágrafo Terceiro - Nenhum pagamento será efetuado à

CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação

CNPJ tr'01 613 317/0001{6
Rl a MrílDiôDo Vieifâ, s/ú,

UiÍamüu,/RR CEP: 69.358400



ESTAIX) DE RORÁIMÂ
MUMCFIO DE UIRAMUTÃ

cÂMÁRÁ MUNICPAL
PALÁCIO IRIA MOTÂ BEZERRÂ

financeira que lhe for imposta, em virtude de

penalidade ou inadimplência.

cúusuu sExrA - DA DorAçÃo onçaneNTÁRrA
6.1 - As despesas com a execução do presente contrato

à conta das seguintes dotações orçamentárias: Projeto atividade:
01.031.1000.200f.m00 - MANTITENCAO DÂS ATI!'IDADES DA CAMÂRA, Elemento

de Despesas: 33.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO, Fonte de Recursos; RP, OO eXerCíCiO

de 2024, seguinte à conta do orçamento vigente naquele exercício,

previsto para esta modalidade de despesa.

Parágrafo Único - Para cobertura parcial das despesas

decorrentes da presente contratação foi emitida a nota de empenho, no

valor de R$ R$ 46.360,00 (quarenta seis mil trezentos e sessenta reais), a conta

da dotação especificada nesta cláusula.

CLAUSULA SETIMA DAS PENALIDADES E RECURSOS

ÂDMINISTRATIVOS

7.1- Pela inexecução total ou parcial do contrato, a

CONTRATANTE poderá garantida a prévia defesa, aplicar à

CONTRATADA as seguintes sanções administrativas:

a) Advertência por escrito;

b) multa de 0,3olo (três décimos por cento), por dia de atraso do

fornecimento do objeto deste contrato, multa de 10o/o (dez por cento)

ambas sobre o valor do empenho no caso do referido atraso ser igual ou

superior a 15 (quinze) dias, observando-se também neste caso, as demais

sanções previstas na legislação pertinente, comutável com as demais

penalidades previstas nos art. 155 e 156 da Lei no L4.133/21 com suas

alterações;

c) suspensão temporária do direito de participar de licitações e

contratar com a CONTRATANTE por um período não superior a 2 (dois)

anos; e

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a

Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da

punição ou até que seja promovida a reabilitação, que será

CNPJ no 0l.613.3 l7l0oo 146
Rua MaÍtúimo Vieirô, s/n,

Uramutâ/RR CEP: 69.358{00

'*-Rúbrica

ida



ESTAIrc DE RORAIMA
MIINICFIO DE UIMMUTÀ

CÂMARÁ MUMCIPAL
PALÁCIO IRIÂ MOTÀ BEZERRA

sempre que a CoNTRATADA

Administração pelos prejuízos resultantes e depois

sanção aplicada com base no item anterior;

e) multa de 10olo (dez por cento) sobre o valor do contrato, caso

a CONTRATADA venha a dar causa a rescisão contratual.

Parágrafo Primeiro - As sanções previstas nas alíneas

poderão também ser aplicadas à CONTRATADA quando, em razão dos

compromissos assu midos :

1.0 Seu(s) representante(s) legal (ais)

tenha(m) sofrido condenação criminal definitiva por prática, nesta

condição, de fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; e
2.O Praticarem ilícitos, visando frustrar

os objetivos da licitação, demonstrando não possuir idoneidade para

contratar com Administração Pública.

Parágrafo Segundo - Será considerado recusa formal:

6.1.í- A inexecução do contrato; e

b) A execução do contrato em desacordo com as condições

estabelecidas.

Parágrafo Terceiro - O valor da multa referida nesta cláusula

será descontado de qualquer fatura ou crédito existente na Secretaria

Geral.

cLÁusuLA orrAvA - DA pREsrAçÃo DE sERvrço E DA

FrscALrzAçÃo

8.1 A fiscalização dos serviços será exercida por representantes

do CONTRATANTE, neste ato denominado FISCAIS, devidamente

credenciados, aos quais competirá dirimir as dúvidas que surgirem no

curso da execução, dando ciência de tudo ao credenciaste (Art. ll7, da

Lei no.l4.l33/2t).
Parágrafo Primeiro - A fiscalização de que trata esta cláusula

não exclui nem reduz a responsabilidade do (a) CONTRATADO (a),
inclusive perante terceiro, por qualquer irregularidade, inclusive resultante

de imperfeições técnicas, entrega de material inadequado ou de

CNPJ E 0l.613 I l7l00O1{ó
Ru Martiniaro Vicfa, *h,

úIamua/RR CEP: 69.35t{00



inferior e, na ocorrência desta,

corresponsabilidade do CONTRATANTE ou de

(Art. L77, § 10 ao §4o, da Lei no. L4.t33/2t).
Parágrafo Segundo - A CONTRATADA obriga-se a aceitar, nas

mesmas condições contratuais e mediante termo aditivo, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários no quantitativo de fornecimento,

no montante de até 25olo (vinte e cinco por cento) do valor inicial

atualizado do contrato (Art. 125, da Lei no L4.t33/2t).
cúUsULA NoNA - DA ALTERAçÃO DO CONTRATO

9.1 - O presente termo de contrato poderá ser alterado, com as

devidas justificativas, nos seguintes casos:

I - Unilateralmente pelo CONTRATANTE:

a) Quando houver modificações das especificações, para

melhor adequar aos seus objetivos:

b) Quando necessária à modificação do valor contratual em

decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto, nos

limites permitidos por Lei;

II - Por acordo das partes:

a) Quando necessário à modificação da forma de fornecimento em

face da verificação da inaplicabilidade dos termos contratuais originários;

b) Quando necessária a modificação da forma de pagamento. por

imposição de circunstância superveniente mantido o valor inicial atualizado,

c) Para restabelecer o equilíbrio econômico financeiro inicial do contrato, na hipótese de

superveniência de fatos imprevisíveis, de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe,

nos termos do art. l24,II, "d", da Lei 14.L33/2L.

Parágrafo Primeiro - Se forem decorrentes de falhas de

projeto, as alterações de contratos de obras e serviços de engenharia

ensejarão apuração de responsabilidade do responsável técnico e adoção

das providências necessárias para o ressarcimento dos danos causados à

Administração.

Parágrafo Segundo - Em havendo alteração unilateral deste

contrato, que aumente os encargos da CONTRATADA, o

ESTADO DE RORAII!ÍA
MUNICIPIo DE I,.IRAMUTÀ

CÂMARÀ MTJMCPAL
PALÁCIo IR]A MoTA BEZERRÂ

CNPJ D'0I 613 I l?/0001{6
Rua Maíiruaao Vierm, Jn,

Uiramutâ/RR CEP: 69 35t{00



ESTADO DE RORÁIMÂ
MI,INICDIO DE UIRAMUTÃ

CÂMARÁ MUNICPAL
PALÀCIO IRIA MOTÀ BEZERRA

CONTRATANTE, deverá restabelecer,

aditamento, o equilíbrio econômico-financeiro inicial.

t4.t33/2L.
cúusulA oÉcrul - DA REscrsÃo

10.1 - O contrato deverá ser executado fielmente pelas paftes,

de acordo com as cláusulas avençadas e as normas desta Lei, e cada

parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

Parágrafo Único - Quando a não conclusão decorrer de culpa

do contratado:

I - o contratado será constituído em mora, aplicáveis a ele as

respectivas sanções administrativas;

II - a Administração poderá optar pela extinção do contrato e,

nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da

execução contratual. Art. 111 da Lei L4.l33l2l
cúusulA DÉcntA nRTMETRA - DA puBlrcAçÃo

11.1 - O CONTRATAI{TE providenciará a publicação deste

Contrato, por extrato, no DOM.

cúusuLA DÉcrMA sEGUNDA - Do FôRo

l2.l - As partes neste instrumento elegem, para todo e

qualquer procedimento judicial, o Foro da Comarca de Pacaraima/RR para

dirimir qualquer dúvida ou litígio que porventura possa surgir deste

contrato, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado

que seja.

E para firmeza do que foi ajustado, firmam este instrumento, em

02 (duas) vias de igual teor e forma, que depois de lidas e achadas

conforme, perante as testemunhas abaixo assinadas, assu mem o

compromisso e a obrigação de flelmente cumprir e respeitar o que fica

pactuado, por si, seus herdeiros e sucessores.

CNPJ r' 01 613.1 l?r'oml{6
Rua Martiniam Vieira, do,

UiÍaDrü RR CEP: 69.35{t{0)

Gabinete do Presidente,



ESTADO DE RORÁIMÀ
MIJMCFIO DE UIRAMUTÃ

CÂMARÂ MUMCPAL
PALÁCIO tRIA MOTA BEZERRA

Boa Vista - RR 26 de Fevereiro de 2024.
PELO CONTRATANTE:

PELA CONTRÂTADA:

Testemunhas:

NOME:

CPF:

NOME:

CPF:

CNPJ D' 01.613 3 171000I-66
Rua túaniniüD vielÍa, s/b,

UlÍsmutÀ,/RR CEP: 69 358fl0

Presidente da Câmara Municipal de Uiramutã - RR

$4s

NILCIANE FAGUNDES},IEN

CNPJ: 42.583.9O9/OOOr-60

(CONTRANTE)



ESTADO DE RORÁIMA
MIINICFIO DE T'IRÂMUTÃ

cÂMÁRÂ MUMCPAL
PALÁCIO IRIA MOTA BEZERRÂ

EXTRATO DE COÍ{TRATO

Processo not 002/2024

CONtTAIANIC: CÂUERI MUNICIPAL DE UIRAMUTÃ

Contratada: NILCIANE FAGUNDES MEI{DANHA - M

CNPJ : 42. 583.9O9/OOO1-60

objeto.. coNTRATAÇÃo DE PESSOA JURíDICA PARA AQUISIçÃO DE

MATERTATS DE LTMPEZA E HTGIENIZAÇÃO A SEREM UTILIZADOS NAS

DEPENDÊNCIAS DA CÂMARA MUNICIPAL DO MUNICíPIO DE UIRAMUTARR.

Fundamento Lega!: Lei 14.t33121

Vigência: 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura.

Dotação: Programa: 01.031.1000.2001.000- MANUTENCAO DAS

ATIVIDADES DA CAMAM

Elemento de Despesa: 33.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

Fonte: RP

Valor Contratado: 46.360,00 (quarenta seis mil trezentos e sessenta

reais).

Data da Assinatura: 26102/2024

CNPJ no 01 613 3 t7,O00l{6
Rru MÂrtuusrlo vielÍa, J4

UiramutíÂR CEP: 69.35t{00

úsi



27 102/2024, OA:52 CAMAM MUNICIPAL DE UIRAMUTA

ESTADO DE ROR-AIMA
CAMÂRA MU:TICIPAL DE L'IRAMUT,A.

coÀflssÀo PERÀIÀ{EIYIE DE CONTRÂTAÇÀO
EXTRATO DE CONTRÂTO

Proc€sso n": 002/2024
CONTTâtANIC: CÂMARA MUMCIPAL DE I,JIRAMUTÀ
CONtTTtâdE: NILCIANE FAGT]NDES MENDANEA. ME
CNPJ: 42.5E3.90!r/0001 ó0
Objeto.' CONTRÂTAçÀO DE PESSOA JURiDICA PARA
AQUISIÇAO. DE MÂTERIAIS DE LIMPEZA E
HIGTENTZAÇÀO A SE4EM UTTLTZADOS NAS
DEPENDENCIÂS DA CAMARA MUNICIPAL DO
MUMCÍPIO DE UIRAMUTÃ/RR-
Fundamento Lcgel: Lei l4.l33l2l
Vigência: t2 (doze) meses, contados a partir da data de sua
asslllaR,lra.
Dot!çio: Progrrma: 0t.031. t000 200t 000-
MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA CAMARA
Elemento de Despesa: 33.90.30.00 MATERIÂL DE
CONSUMO
Fonte: RP
Vrlor Coltratrdo: 46.360.00 (quareÍlta seis mil trezentos e
sessenta reais).
Datr da Asslnrfirr t 2610212024

Uiramutà RR, 26 dejaneiro de 2024.

MÁX FERREIRÁ DOS SANTOS
Presiderrte da Câmara Municipal de Uiramutã - RR

Publicado por:
Maria da Concciçâo Mota Santos

Código IdentiÍicador:68D6EFE4

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado
de Roraima no dia 27 102J2024 . E úgo 2091
A verificação de autendcidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
hupsy'/www.diariomunicipal.com.br/arnrl

Ên. [o5
P-

lúb-;iã-

https:/ r M r.diariomunidpal.com.br/smr/matêd6,168o6EFE4/03AFcWeAsSoyvOVdl2frJdP-2-LsarvneNUMHFMTFUqtbqRoSzTm5rLi2ZdVbplwszn... 1l'l



1210312024, 07144 CAMARA MUNICIPAL DE UIRAMUTA

ESTADO DE RORÂIMA
CÁMÁRÁ MTJ\-IOPÁI- DE UIRAMUTA

COTWSSÀO PERMANENTE DE CONIRATAÇÁO
ERRATADE PIJBLICÀÇÀO

Na Edição do Dirírio Oficial dos MunicÍpios de Roraima, ANO
2024. N" 2091, página 04, publicado no dia 27 de Fevereiro de
2024. ONDE SE LE: Uiramutâ- RR 26 de Janeiro de 2024
LEIA-SE:Uiramuta- RR 26 de Fevereiro de
2024,Pennaneceudo as demais informações.

Uiramuo - RR, I I de Marco de 2024-

MAX FERRETM DOS SÀNTOS
Presidente da Câmara Municipal de Uiramutã -RR

Publicedo por:
Maria da Conceição Mota Santos
Código Identitrcador:27484536

Matfia publicada no Diiírio Oficial dos Municípios do Estado
de Roraima no dia 120312024 . Edição 2 I 0 I

Â verificaçào dc autenticidade da matfia pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/amr/

Fb

httpsy/www.dia.iomunicjpâl.co.n.bi/âmr/ÍnâteÍial27itEÀs36íBAFcWêÂ5Y2YPÍmGRllRlaVMohhslcl9aÉtPXLCOqe2bJjPBUÍq2bxJKEcdVPU2XP.. 111



24t1112023, 13121 CAMÀRA MUNICIPÀL DE UIRÀMUTA

E§TADO DE RORÁIMA
CÂMARÁ lllUrt-ICIPÂI DE UIRÂMUTA

GABINEIE DÂ PRESIDL\CL{
NOMEÂÇÀO DE SERVIIX)R

Desreto n' 020/2023

Dcsiggra SeÍvidor para a função dc Fiscat de ContÍatos da
Câmara Municipal de UiramutÀ e dá outas providências.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MT'NICIPAL DO
MIINICÍPIo DE TIIRAMUTÃ, no uso de suas anibuiçôes
legais que lhe são conferidas conforme o Capíhrlo tII, ÀrL 2?,
inciso [Í do Regime Intemo:

RESOLVE:

Árt. l" - Fica designada a Servidor4 DÁNIELE DA SILVA
OLryEIRÂ CPF n'033.608.512-50, para a Fuçào de Fiscal
de Contratos da Câmara Muricipal de Uiramu6.

Aí. 2" - Este Decreto enu-ará em vigor na data de sua

assinatura, reuoagindo s€us efeitos em 0zloll2o23.

Aí. 3" - Ficam revogadas as disposições em contrário.

UiramutÀ/RR, 23 de novembro de 2023

MD{ FERXEIRA DOS SANm.S
Presidente da Câmara Municipal de Uiramutã

Publicâdo por:
Iris Cristina Alvarado da Cunha

Ctódigo Identifi cadoÍ.27 0 A4 I 03

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municipios do Esrado
de Roraima no dia 2 4/ll 12023 . EÀtçÀo 2021
A vcrificaÉo de autmticidade da mat€Íü pode s€Í feita
informaudo o código identificador no site:
hftps:/^ ww.diaÍiomunicipal.com.br/amr/

httssJ^.r! w-d€nomunrcipal.com.br/âmr/materia/270A4'103/03AFcweA5Oi4_M_PdHVggúoZOSSyêyg_rHyy6xqNh2M2V_PabYz8cmCrsXT-11RP.



CAMAM MUNICIPAL DE UIRAMUTA
R MARTIMIANO VIEIRÂ, Si N

01613317/0001-66 Exercíoo: 2024

Credor. . : 42.583.909 NILCIANE EAGUNDES MENDÀNHA

Endereço: RR-9
Cidade. . : BOÀ VISTÀ

Valor RR§ 17 . 506,00
Extenso : 9.Í":":.: Ti_1, _nltln:"_.": : :"i"_.*.ut" * 

" 
* 

* 
* 

* 
* 
"** *

A tiquidaÇão da despesa foi procedida com base na Nota
cima e no titulo de crédito especificado a seguir, onde
de entrega do material ou efetiva prestaÇão de serviço.

vafor
17.506,00

LIQUIDÀÇÃO DE DESPESA OOO23/ OO1

Data Empenho: 26/02/2024 Data
G],

Í,iquidaÇão: 2'l / 02 / 2024

004

CEP:69318-028

********
****

de Empenho indicada a
consta a declaração

Nota Eiscal Série Dâta Controfe

000000000010 01 21/02/202q
TotaI de Notas

Titulo de Crédito:

17.506, 00

Espécie: NoTÀ EISCAL

Despesa Bruta:
l,iqu j,do a Pagar:

RRS

RRS

17.506,00
17.506,00

ORDEM DE PAGA}4ENTO

PAGUE_SE
PRESI DENTE

Pagamento a ser efetuado com o(s) segulnte(s) Recurso (s) :

Banco Conta Valor R$

Liquidado em
evi-dos f ins .

Nome:

Encaminhe-se ao Ordenador de pagamento. para os d




